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Normativos 

PORTARIA CONJUNTA 7 DE 29 DE JANEIRO DE 2013 
 
Institui grupo de trabalho, bem como designa seus membros, para revisão das regras adotadas na 
extração dos dados, com vistas à alimentação do Sistema Justiça em Números. 

 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS E O CORREGEDOR 
DA JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS, em virtude de suas atribuições legais, 
RESOLVEM: 
 
Art. 1º Instituir grupo de trabalho, bem como designar seus membros, para revisão das regras adotadas 
na extração dos dados, com vistas à alimentação do Sistema Justiça em Números, com posterior 
encaminhamento da proposta para a Administração Superior, visando sua normatização. 
 
Parágrafo único. Os trabalhos devem ser concluídos até o dia 15 de março deste ano, podendo ser 
prorrogado por até 30 dias. 
 
Art. 2º O grupo de trabalho será composto pelos seguintes membros: 
I – Donizeti Aparecida da Silva, Juiz Assistente da Presidência; 
II – Gislene Pinheiro de Oliveira, Juíza Assistente da Corregedoria; 
 III – Liz Criciny Werlang Rauber Kopper, representante da Secretaria de Planejamento e Gestão 
Estratégica; 
IV – Katia Santana de Souza Prates, representante da Coordenação de Gestão dos Sistemas de 1ª 
Instância; 
V – Rosely de Paula Menezes, representante da Secretaria Judiciária; 
VI – Tulio Roberto de Morais Dantas, representante da Secretaria de Tecnologia da Informação; 
VII – Celso de Oliveira e Sousa Neto, representante da Secretaria de Recursos Humanos; 
VIII – Miquéias Marinho Gomes, representante da Secretaria de Recursos Orçamentários e Financeiros; 
IX – Tiago Pereira da Silva Filho, representante da Secretaria de Administração Predial. 
 
Art. 3º O grupo de trabalho será coordenado pelos Juízes Assistentes. 
 
Art. 4º São objetivos do grupo de trabalho: 
I – promover a revisão das regras de extração de dados com vistas à alimentação do Sistema Justiça em 
Números; 
II – elaborar proposta de glossário interno contendo as formas de extração de dados dos sistemas 
informatizados do TJDFT; 
II – propor à Administração Superior norma para padronizar a extração dos dados. 
 
Art. 5º Às demais unidades administrativas do Tribunal cabe colaborar com o fornecimento de dados 
necessários à elaboração do glossário interno do Sistema Justiça em Números, de acordo com o seu 
envolvimento no processo. 
 
Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Desembargador JOÃO MARIOSI 
Presidente do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios 

 
Desembargador DACIO VIEIRA 

Corregedor da Justiça do Distrito Federal e dos Territórios 

 

 



 
 

  

Normativos 

PORTARIA CONJUNTA 32 DE 8 DE MAIO DE 2013 
 
Altera a Portaria Conjunta 7 de 29 de janeiro de 2013, que institui grupo de trabalho, bem como 
designou seus membros, para revisão das regras adotadas na extração dos dados, com vistas à 
alimentação do Sistema Justiça em Números. 
 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS E O CORREGEDOR 
DA JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS, em virtude de suas atribuições legais, 
RESOLVEM: 
 
Art. 1º Alterar o art. 2º da Portaria Conjunta 7 de 29 de janeiro de 2013, que passa a vigorar com a 
seguinte redação. 
 
Art. 2º O grupo de trabalho será composto pelos seguintes membros: 
 
I – Donizeti Aparecido da Silva, Juiz Assistente da Presidência; 
 
II – Fabrício Fontoura Bezerra, Juiz Assistente da Corregedoria; 
 
III – Liz Criciny Werlang Rauber Kopper, representante da Secretaria de Planejamento e Gestão 
Estratégica; 
 
IV – Katia Santana de Souza Prates, representante da Coordenação de Gestão dos Sistemas de 1ª 
Instância; 
 
V – Rosely de Paula Menezes, representante da Secretaria Judiciária; 
 
VI – Tulio Roberto de Morais Dantas, representante da Secretaria de Tecnologia da Informação; 
 
VII – Celso de Oliveira e Sousa Neto, representante da Secretaria de Recursos Humanos; 
 
VIII – Miquéias Marinho Gomes, representante da Secretaria de Recursos Orçamentários e Financeiros; 
 
IX – Tiago Pereira da Silva Filho, representante da Secretaria de Administração Predial. 
 
Art. 2º O grupo de trabalho designado deverá elaborar a proposta de ato normativo regulamentando a 
matéria, no prazo de 30 dias, a contar da publicação desta portaria. 
 
Art. 3º Fica revogado o Parágrafo único do art. 1º da Portaria Conjunta 7 de 2013. 
 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Desembargador DÁCIO VIEIRA 
Presidente do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios 

 
Desembargador LECIR MANOEL DA LUZ 

Corregedor da Justiça do Distrito Federal e dos Territórios  
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1 

Recursos Financeiros 

Procedimento Básico Para Todos os Itens (exceto DInf2) 

Para obter as variáveis, exceto a DInf2, é necessário acessar o SIAFI, Sistema de 

Administração Financeira, através do endereço eletrônico: 

https://acesso.serpro.gov.br/HOD10/jsp/logonID.jsp 

Nesse sítio, o usuário deve digitar seu CPF e a SENHA REDE, obtida junto ao cadastrador 

SIAFI do órgão, para prosseguir com a operação. 

Após efetuar o login, é aberta a janela do Terminal 3270 abaixo: 

 

Nessa nova janela, é mostrada a tela de acesso à REDE SERPRO. O usuário deve inserir os 

seguintes dados: 

Campo Preenchimento 
CODIGO Informar o CPF do usuário 
SENHA Informar a SENHA REDE do usuário 
SISTEMA SF 

Pressionar ENTER 

Feito o procedimento acima, é apresentada a tela de acesso ao SIAFI. Nessa tela, devem-

se inserir os seguintes dados: 

Campo Preenchimento 
CODIGO Informar o CPF do usuário 
SENHA Informar a senha SIAFI do usuário 
SISTEMA SIAFI2012 (ou outro ano desejado, sempre no formato de 4 dígitos) 

Pressionar ENTER 

https://acesso.serpro.gov.br/HOD10/jsp/logonID.jsp
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Na próxima tela, deve-se selecionar a transação CONOR (Consulta Orçamentária 

Completa): 

Campo Preenchimento 
COMANDO CONOR 

Pressionar ENTER 

Realizados esses passos, é apresentada a tela que será utilizada para a obtenção dos 

itens do relatório, exceto o DInf2. Para esses itens, deve-se realiza o seguinte preenchimento: 

Campo Preenchimento 
ITEM DE CONSULTA EMP LIQUIDADOS (para consultar os dados do 1º semestre) ou 

EMPENHOS EMITIDOS (para consultar os dados do ano inteiro) 
MÊS DE REFERENCIA JUN (para consultar os dados do 1º semestre) ou 

DEZ (para consultar os dados do ano inteiro) 
AMPLITUDE 4 (Global, incluir valores em reais e outras moedas) 
ABRANGENCIA 
ORCAMENTARIA 

1 (Orçamento fiscal e de seguridade social) 

TIPO DE VALOR SALDO ATUAL (selecionado digitando um X no lugar correspondente) 

Além disso, têm-se os seguintes parâmetros: 

PARAMETROS OPER CODIGO OU COMBINACAO 
ORGAO SUPERIOR = 16000 (Justiça do DF e dos Territórios. Inclui a execução 

da Vara da Infância e Juventude) 
ELEMENTO DA DESPESA EX 92 (Excetua despesas de exercícios anteriores) 

Pressionar ENTER 

Após o preenchimento, a tela de preenchimento básico estará conforme abaixo: 
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DBen - Despesas com Benefícios: As despesas efetivamente realizadas com benefícios, 

independentemente da nomenclatura adotada (auxílio-funeral, auxílio-reclusão, auxílio-

natalidade, auxílio-creche, auxílio pré-escolar, auxílio-invalidez, auxílio-alimentação, auxílio-

transporte, assistência médica e odontológica), tanto para magistrados e servidores ativos 

quanto para inativos e instituidores de pensão, como também para servidores que não 

integram o quadro efetivo (cedidos, requisitados e ocupantes apenas de cargo em comissão), 

pagas à conta dos recursos consignados ao Tribunal e às suas respectivas unidades judiciárias 

no orçamento do Estado no ano-base, incluídas as despesas empenhadas inscritas em “restos 

a pagar” e excluídas as despesas de exercícios anteriores. 

Indicadores relacionados: G3 .  

Regra: Para o item em questão são realizadas duas consultas e o valor do indicador será a 

soma dos resultados dessas consultas. 

1ª Consulta (Benefícios com ações orçamentárias próprias) 

Além dos dados da tela de preenchimento básico, é acrescentado o seguinte parâmetro 

adicional: 

PARAMETROS OPER CODIGO OU COMBINACAO 
PROJETO/ATIVIDADE OU 2004, 2010, 2011, 2012 (Ações orçamentárias dos benefícios) 

Pressionar ENTER duas vezes 

 

2ª Consulta (Auxílio funeral e auxílio natalidade) 

Além dos dados da tela de preenchimento básico, são acrescentados os seguintes 

parâmetros adicionais: 
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PARAMETROS OPER CODIGO OU COMBINACAO 
NATUREZA DA DESPESA = 339008 (Diversos auxílios) 
NATUREZA DA DESPESA DETALHADA EX 33900855 (Exclui o pré-escolar já incluído na 

1ª consulta) 

Pressionar ENTER duas vezes 

 

O item Dben é o resultado da soma dos resultados da 1ª e da 2ª consultas. 

Fonte: Secretaria de Recursos Orçamentários e Financeiros – SEOF 

DBS - Despesa com Bens e Serviços e de Capital: As despesas com bens e serviços e 

de capital - incluídas as inscritas em “restos a pagar” -, realizadas à conta dos recursos 

consignados ao Tribunal e às suas respectivas unidades judiciárias no orçamento do Estado, no 

ano-base. Excluem-se as despesas de exercícios anteriores e as despesas que, embora 

relacionadas com bens e serviços e de capital, já foram consideradas no conceito de despesas 

com recursos humanos - DRH (contratos de terceirização de mão de obra e de estagiários, 

passagens e locomoção, gastos com cursos de treinamento e de capacitação).  

Indicadores relacionados: G4 .  

Regra: Este item de informação é obtido através de uma fórmula composta dos itens Dpj e 

Drh: DBes = Dpj (-) Drh 

Onde  

Drh = DRem (+) DBen (+) DEnc (+) DTer (+) DEst (+) Dip 

Fonte: Secretaria de Recursos Orçamentários e Financeiros – SEOF 
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DCCa	 ‐	 Despesa	 com	 Custeio	 e	 Capital:  As  despesas  efetivamente  realizadas  com 

custeio (DCt) e capital (Dk), abrangendo as despesas com remuneração, benefícios e encargos 

relativos a estagiários,  terceirizados  (prestadores de  serviços não‐eventuais,  locação de mão 

de obra e autônomos, que não substituem mão de obra do Quadro de Pessoal), e a contratos 

de prestação de serviço que envolvam mão de obra eventual (obras, reformas, etc.), pagas à 

conta  dos  recursos  consignados  ao  Tribunal  e  às  suas  respectivas  unidades  judiciárias  no 

orçamento do Estado no ano‐base,  incluídas as empenhadas  inscritas em “restos a pagar” e 

excluídas as despesas de exercícios anteriores.  

 

Indicadores	relacionados:	G6.	

Fonte: Secretaria de Recursos Orçamentários e Financeiros – SEOF 

DCt	 ‐	Despesa	 com	 Custeio:  As  despesas  com  custeio,  abrangendo  as  despesas  com 

remuneração,  benefícios  e  encargos  relativos  a  estagiários,  terceirizados  (prestadores  de 

serviços não‐eventuais,  locação de mão de obra e autônomos, que não  substituem mão de 

obra do Quadro de Pessoal) e a contratos de prestação de serviço que envolvam mão de obra 

eventual (obras, reformas, etc.), pagas à conta dos recursos consignados ao Tribunal e às suas 

respectivas  unidades  judiciárias  no  orçamento  do  Estado  no  ano‐base,  incluídas  as 

empenhadas inscritas em “restos a pagar” e excluídas as despesas de exercícios anteriores.  

Indicadores	relacionados:	G6.	

Regra: Além  dos  dados  da  tela  de  preenchimento  básico,  são  acrescentados  os  seguintes 

parâmetros adicionais: 

PARAMETROS  OPER  CODIGO OU COMBINACAO 
GRUPO DA DESPESA  =  3 (Outros custeios) 

Pressionar ENTER duas vezes 
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O valor apresentado na tela como resultado da consulta é o total do DCt. 

Observações:  

 A variável DCt inclui os gastos com pessoal e benefícios e encargos referentes a 

estagiários, terceirizados, por isso a soma DCt + Dk não é igual a DPJ.  

 DCt - Despesa com Custeio: despesa necessária à manutenção e à prestação de serviço 

público: pagamento de pessoal e de serviços de terceiros, compra de material de 

consumo, gasto com reformas; conservação de bens móveis e imóveis, etc. As outras 

despesas correntes entram nesta categoria. 

 A variável DCt inclui: As despesas necessárias à prestação de serviços e à manutenção 

da ação da administração como, por exemplo, o pagamento de pessoal, contratação 

de serviços de terceiros, etc. 

 Inclui também: Outras Despesas Correntes (material de consumo, diárias, passagens, etc). 

Fonte: Secretaria de Recursos Orçamentários e Financeiros – SEOF 

DEnc - Despesas com Encargos: As despesas efetivamente realizadas com encargos 

incidentes sobre a folha de pessoal, referentes a magistrados e servidores ativos, inclusive os 

servidores que não integram o quadro efetivo (cedidos, requisitados e ocupantes apenas de 

cargo em comissão), pagas à conta dos recursos consignados ao Tribunal e às suas respectivas 

unidades judiciárias no orçamento do Estado no ano-base, incluídas as despesas empenhadas 

inscritas em “restos a pagar” e excluídas as despesas de exercícios anteriores.  

Indicadores relacionados: G3 .  
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Regra: Além dos dados da tela de preenchimento básico, são acrescentados os seguintes 

parâmetros adicionais: 

PARAMETROS OPER CODIGO OU COMBINACAO 
GRUPO DA DESPESA = 1 (Pessoal e encargos) 
MODALIDADE DA APLICACAO = 91 (Operações intra-SIAFI, o que restringe a consulta 

às despesas com encargos) 

Pressionar ENTER duas vezes 

 

O valor apresentado na tela como resultado da consulta é o total do DEnc. 

Fonte: Secretaria de Recursos Orçamentários e Financeiros – SEOF 

DepJud - Saldo de Depósitos Judiciais: Saldo total de depósitos judiciais no final do 

ano-base, incluindo os depósitos dos executivos fiscais.  

Indicadores relacionados: I6.  

Regra: As informações são prestadas mensalmente pelas instituições financeiras 

conveniadas, compiladas pela SEOF e encaminhadas para o SERANE ao final do ano-base. 

Fonte: Secretaria de Recursos Orçamentários e Financeiros – SEOF 

DEst - Despesas com Estagiários: As despesas efetivamente realizadas com estagiários 

pagas à conta dos recursos consignados ao Tribunal e às suas respectivas unidades judiciárias 

no orçamento do Estado no ano-base, incluídas as despesas empenhadas inscritas em “restos 

a pagar” e excluídas as despesas de exercícios anteriores.  

Indicadores relacionados: G3 .  
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Regra: Além dos dados da tela de preenchimento básico, são acrescentados os seguintes 

parâmetros adicionais: 

PARAMETROS OPER CODIGO OU COMBINACAO 
NATUREZA DESPESA DETALHADA = 33903965 (Serviços de apoio ao ensino) 

Pressionar ENTER duas vezes 

 

O valor apresentado na tela como resultado da consulta é o total do DEst. 

Fonte: Secretaria de Recursos Orçamentários e Financeiros – SEOF 

DInf1 - Despesa com Aquisições em Tecnologia de Informação e Comunicação 

da Justiça Estadual: As despesas efetivamente realizadas, no ano-base, pelo Tribunal e suas 

respectivas unidades judiciárias, com aquisição de software (pronto) e hardware de informática na 

área de Tecnologia da Informação e Comunicação, inclusive as empenhadas e inscritas em “restos 

a pagar”.  

Indicadores relacionados: Inf1.  

Regra: Além dos dados da tela de preenchimento básico, são acrescentados os seguintes 

parâmetros adicionais: 

PARAMETROS OPER CODIGO OU COMBINACAO 
NATUREZA DESPESA DETALHADA OU 44903047, 44903993, 44903994, 44905235 

(Contas de despesas relacionadas a aquisições de 
TIC) 

Pressionar ENTER duas vezes 
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O valor apresentado na tela como resultado da consulta é o total do DInf1. 

Fonte: Secretaria de Recursos Orçamentários e Financeiros – SEOF 

DInf2 - Despesa com Custeio da Tecnologia de Informação e Comunicação da 

Justiça Estadual: As despesas efetivamente realizadas, no ano-base, pelo Tribunal e suas 

respectivas unidades judiciárias, com o custo de funcionamento e de manutenção da área de 

Tecnologia de Informação e Comunicação (TIC), abrangendo as despesas com compras de 

suprimentos, despesas de pessoal com servidores do quadro efetivo e não efetivo, 

terceirizados, estagiários, diárias, deslocamentos, cursos de capacitação e treinamento, 

inclusive as empenhadas e inscritas em “restos a pagar”.  

Indicadores relacionados: Inf1.  

Regra: Não é possível obter este item apenas através do SIAFI, são necessárias informações 

de algumas unidades do tribunal conforme detalhamento abaixo: 

 SUPAG/SERH: Despesas com servidores ativos lotados na SETI 

 SUGIP/SERH: Despesas com estagiários lotados na SETI 

 SEIF: Despesas com capacitação de servidores lotados na SETI 

Informações SIAFI 

1ª Consulta (Terceirizados/Locação de Mão de Obra) 

Além dos dados da tela de preenchimento básico, são acrescentados os seguintes 

parâmetros adicionais: 

  



 

18 Manual Estatístico do TJDFT 

 

PARAMETROS OPER CODIGO OU COMBINACAO 
NATUREZA DESPESA DETALHADA = 339037 (Locação de mão de obra) 
UG RESPONSAVEL = 100007 (UGR - unidade gestora responsável: SETI) 

Pressionar ENTER duas vezes 

 

2ª Consulta (Despesas com compra de suprimentos de TIC) 

Além dos dados da tela de preenchimento básico, são acrescentados os seguintes 

parâmetros adicionais: 

PARAMETROS OPER CODIGO OU COMBINACAO 
NATUREZA DESPESA DETALHADA OU 33903017,33903030 (natureza de despesa com 

suprimentos de TIC) 

Pressionar ENTER duas vezes 

O item Dinf2 é o resultado da soma dos resultados da 1ª e da 2ª consultas, além dos 

das demais informações listadas acima. 

Fonte: Secretaria de Recursos Orçamentários e Financeiros – SEOF 

DInf3 - Despesa com Contratos da Tecnologia de Informação e Comunicação 

da Justiça Estadual: As despesas efetivamente realizadas pelo Tribunal e suas respectivas 

unidades judiciárias no ano-base, com contratos de prestação de serviços para o 

desenvolvimento e a manutenção de sistemas de Tecnologia de Informação e Comunicação 

(TIC), inclusive as empenhadas e inscritas em “restos a pagar”.  

Indicadores relacionados: Inf1.  
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Regra: Além dos dados da tela de preenchimento básico, são acrescentados os seguintes 

parâmetros adicionais: 

PARAMETROS OPER CODIGO OU COMBINACAO 
NATUREZA DESPESA DETALHADA OU 33903908, 33903928, 33903957, 33903995, 

33903997 (Contas de despesas relacionadas a 
contratos de TIC) 

Pressionar ENTER duas vezes 

 

O valor apresentado na tela como resultado da consulta é o total do DInf3. 

Fonte: Secretaria de Recursos Orçamentários e Financeiros – SEOF 

Dip - Outras Despesas Indenizatórias e Indiretas com Recursos Humanos: As 

despesas efetivamente realizadas com indenizações (ajuda de custo, diárias, transporte, auxílio 

moradia, licença-prêmio convertida em pecúnia) e as indiretas com recursos humanos 

(passagens e locomoção, gastos com cursos de treinamento e de capacitação), atinentes a 

magistrados e servidores ativos e a servidores que não integram o quadro efetivo (cedidos, 

requisitados e ocupantes apenas de cargo em comissão), pagas à conta dos recursos 

consignados ao Tribunal e às suas respectivas unidades judiciárias no orçamento do Estado, no 

ano-base, incluídas as despesas empenhadas inscritas em “restos a pagar” e excluídas as 

despesas de exercícios anteriores.  

Indicadores relacionados: G3 .  

Regra: Para o item em questão são realizadas três consultas, o valor do indicador será a soma 

dos resultados dessas consultas. 
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1ª Consulta (Despesas do Plano Orçamentário - Capacitação de Recursos Humanos, 

excluindo diárias e passagens) 

Além dos dados da tela de preenchimento básico, são acrescentados os seguintes 

parâmetros adicionais: 

PARAMETROS OPER CODIGO OU COMBINACAO 
PROGRAMA DE TRABALHO RESUMIDO = 000934 (Capacitação de Recursos Humanos) 
NATUREZA DA DESPESA EX 339014,339033 (exclui despesas com diárias 

e passagens) 

Pressionar ENTER duas vezes 

 

Observação: O código do Programa de Trabalho Resumido - PTRES varia de órgão para o 

outro, inclusive podendo ser alterado de um exercício para o outro. 

2ª Consulta (Despesas com diárias e passagens) 

Além dos dados da tela de preenchimento básico, são acrescentados os seguintes 

parâmetros adicionais: 

PARAMETROS OPER CODIGO OU COMBINACAO 
NATUREZA DA DESPESA OU 339014,339033 (diárias e passagens, respectivamente) 

Pressionar ENTER duas vezes 
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3ª Consulta (Despesas com indenização de transporte dos oficiais de justiça) 

Além dos dados da tela de preenchimento básico, são acrescentados os seguintes 

parâmetros adicionais: 

PARAMETROS OPER CODIGO OU COMBINACAO 
NATUREZA DA DESPESA = 33909305 (indenização de transporte) 

Pressionar ENTER duas vezes 

 

O item Dip é o resultado da soma dos resultados da 1ª, 2ª e 3ª consultas. 

Fonte: Secretaria de Recursos Orçamentários e Financeiros – SEOF 
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Dk - Despesa com Capital: As despesas com capital pagas à conta dos recursos 

consignados ao Tribunal e às suas respectivas unidades judiciárias no orçamento do Estado, no 

ano-base, incluídas as empenhadas inscritas em “restos a pagar” e excluídas as despesas de 

exercícios anteriores.  

Indicadores relacionados: G6 .  

Regra: Além dos dados da tela de preenchimento básico, são acrescentados os seguintes 

parâmetros adicionais: 

PARAMETROS OPER CODIGO OU COMBINACAO 
GRUPO DA DESPESA = 4 (Investimento) 

Pressionar ENTER duas vezes 

 

O valor apresentado na tela como resultado da consulta é o total do DInf3. 

Fonte: Secretaria de Recursos Orçamentários e Financeiros – SEOF 

DPE - Despesa com Pessoal e Encargos: As despesas efetivamente realizadas, inclusive 

as empenhadas inscritas em “restos a pagar”, com todos servidores e magistrados do quadro 

permanente, ativos e inativos, e com instituidores de pensão e servidores requisitados; além 

dos benefícios sociais (auxílio-funeral, auxílio-reclusão, auxílio-natalidade, auxílio-creche, 

auxílio pré-escolar, auxílio-invalidez, auxílio-alimentação, auxílio-transporte, assistência 

médica e odontológica) e dos encargos, excluídas as despesas de exercícios anteriores, pagas à 

conta dos recursos consignados ao Tribunal e às suas respectivas unidades judiciárias no 

orçamento do Estado no ano-base.  

Indicadores relacionados: G5 .  
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Regra: Este item de informação é obtido através de uma fórmula composta dos itens DRem, 

DBen e DEnc: DPE = DRem (+) DBen (+) DEnc 

Observação: A variável DPE - Despesa com Pessoal e Encargos abrange as despesas com 

servidores do quadro permanente como os requisitados, assim sendo, somente esses deverão 

ser considerados.  

Fonte: Secretaria de Recursos Orçamentários e Financeiros – SEOF 

DPEA - Despesa com Pessoal e Encargos do Quadro Ativo: As despesas 

efetivamente realizadas no ano-base, inclusive as empenhadas inscritas em “restos a pagar”, 

com servidores e magistrados ativos do quadro permanente, incluídos os servidores 

requisitados pela Justiça, além dos benefícios sociais (auxílio-funeral, auxílio-reclusão, auxílio-

natalidade, auxílio-creche, auxílio pré-escolar, auxílio-invalidez, auxílio-alimentação, auxílio-

transporte, assistência médica e odontológica) e dos encargos, excluídas as despesas de 

exercícios anteriores, pagas à conta dos recursos consignados ao Tribunal e às suas respectivas 

unidades judiciárias no orçamento do Estado no ano-base.  

Indicadores relacionados: G5a.  

Regra: Este item de informação é obtido através de uma fórmula composta dos itens DPE e 

DPEI: DPEA = DPE (-) DPEI 

Fonte: Secretaria de Recursos Orçamentários e Financeiros – SEOF 

DPeI - Despesa com Pessoal do Quadro Inativo: As despesas efetivamente 

realizadas, inclusive as empenhadas inscritas em “restos a pagar”, com servidores e 

magistrados inativos e com instituidores de pensão, além dos benefícios sociais (assistência 

médica e odontológica, plano de saúde, auxílio-saúde, auxílio-natalidade, auxílio-funeral e 

auxílio-creche). Excluem-se as despesas de exercícios anteriores, pagas à conta dos recursos 

consignados ao Tribunal e às suas respectivas unidades judiciárias no orçamento do Estado no 

ano-base.  

Indicadores relacionados: G5b .  

Regra: Para o item em questão são realizadas duas consultas, o valor do indicador será a 

soma dos resultados dessas consultas. 
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1ª Consulta (Grupo de Despesa de Pessoal e Esfera da Seguridade Social) 

Além dos dados da tela de preenchimento básico, são acrescentados os seguintes 

parâmetros adicionais: 

PARAMETROS OPER CODIGO OU COMBINACAO 
ESFERA ORCAMENTARIA = 2 (Seguridade social) 
GRUPO DA DESPESA = 1 (Pessoal) 

Pressionar ENTER duas vezes 

 

2ª Consulta (Assist. Médica/Inativos) 

Além dos dados da tela de preenchimento básico, são acrescentados os seguintes 

parâmetros adicionais: 

PARAMETROS OPER CODIGO OU COMBINACAO 
PROJETO/ATIVIDADE = 2004 (ação orçamentária: Assistência Médica e Odontológica) 

Pressionar ENTER duas vezes 
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50% desse valor (2ª consulta) são estimados com gastos de inativos em relação às 

despesas médicas 

O item Dpei é o resultado da soma do resultado da 1ª consulta com a METADE do 

resultado da 2ª consulta. 

Fonte: Secretaria de Recursos Orçamentários e Financeiros – SEOF 

Dpj - Despesa Total da Justiça Estadual: Despesas efetivamente realizadas no ano-

base pelo Tribunal e suas respectivas unidades judiciárias, considerando como despesa 

realizada, as despesas liquidadas e as despesas empenhadas inscritas em “restos a pagar”, 

excluídos os gastos com precatórios judiciais, com as Requisições de Pequeno Valor (RPV’s) e 

com as despesas de exercícios anteriores no ano-base.  

Indicadores relacionados: G1 , G2, G3, G4, G5, G5a, G5b , G6, G7, Inf1, I1, I2 , I2a , 

I5, I6.  

Regra: Após teclar ENTER na tela anterior será mostrada a tela abaixo. 
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Tecle ENTER novamente. 

O valor apresentado na tela é o total do Dpj.  

Observação: Despesas liquidadas (orçamentárias) no ano base – Precatórios no ano base – 

RPV´s no ano base – DEA no ano base + Restos a Pagar não Processados executados no ano 

base (Despesas Empenhadas no ano anterior – Despesas Liquidadas no ano anterior) – Restos a 

Pagar não Processados Cancelados no ano base.  

Fonte: Secretaria de Recursos Orçamentários e Financeiros – SEOF 

DRem - Despesas com Remuneração, Proventos e Pensão: As despesas 

efetivamente realizadas com remuneração, proventos e pensão, independentemente da 

nomenclatura adotada (subsídio, vencimentos, gratificações, vantagens pessoais, adicionais, 

abonos, parcelas incorporadas, férias), tanto para magistrados e servidores ativos quanto para 

inativos e instituidores de pensão, como também para servidores que não integram o quadro 

efetivo (cedidos, requisitados e ocupantes apenas de cargo em comissão), pagas à conta dos 

recursos consignados ao Tribunal e às suas respectivas unidades judiciárias no orçamento do 

Estado, no ano-base, incluídas as despesas empenhadas inscritas em “restos a pagar” e 

excluídas as despesas de exercícios anteriores.  

Indicadores relacionados: G3 .  

Regra: Além dos dados da tela de preenchimento básico, são acrescentados os seguintes 

parâmetros adicionais: 

PARAMETROS OPER CODIGO OU COMBINACAO 
GRUPO DA DESPESA = 1 (Pessoal e encargos) 
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MODALIDADE DE APLICACAO  EX  91  (Operações  intra‐SIAFI.  Exclui  as  despesas  com 
encargo) 

Pressionar ENTER duas vezes 

 

O valor apresentado na tela como resultado da consulta é o total do Drem. 

Fonte: Secretaria de Recursos Orçamentários e Financeiros – SEOF 

DRH	 ‐	Despesa	 com	Recursos	Humanos:  As  despesas  efetivamente  realizadas  com 

recursos  humanos,  independentemente  da  nomenclatura  adotada  (remuneração,  ajuda  de 

custo,  diárias,  passagens  e  locomoções,  auxílio‐moradia,  auxílio‐alimentação,  auxílio‐

transporte,  auxílio  pré‐escolar,  auxílio‐funeral,  auxílio‐natalidade,  assistência  médica  e 

odontológica,  encargos,  tanto  para magistrados  e  servidores  ativos  quanto  para  inativos  e 

instituidores de pensão,  como  também para  servidores que não  integram o quadro  efetivo 

(cedidos, requisitados e ocupantes apenas de cargo em comissão), estagiários e terceirizados 

(prestadores  de  serviços  não‐eventuais,  locação  de  mão  de  obra  e  autônomos,  que  não 

substituem mão de obra do Quadro de Pessoal), pagas à conta dos recursos consignados ao 

Tribunal  e  às  suas  respectivas  unidades  judiciárias  no  orçamento  do  Estado,  no  ano‐base, 

incluídas as despesas empenhadas  inscritas em  “restos a pagar” e excluídas as despesas de 

exercícios  anteriores  e  os  contratos  de  prestação  de  serviços  que  envolvam mão  de  obra 

eventual (obras, reformas, etc.).  

 

Indicadores	relacionados:	G3.		

Fonte: Secretaria de Recursos Orçamentários e Financeiros – SEOF 
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DTer - Despesas com Terceirizados: As despesas efetivamente realizadas com 

terceirizados (prestadores de serviços não-eventuais, locação de mão de obra e autônomos, 

que não substituem mão de obra do Quadro de Pessoal), incluída, no caso de autônomos, a 

contribuição patronal pagas à conta dos recursos consignados ao Tribunal e às suas respectivas 

unidades judiciárias no orçamento do Estado, no ano-base, incluídas as despesas empenhadas 

inscritas em “restos a pagar” e excluídas as despesas de exercícios anteriores e os contratos de 

prestação de serviço que envolvam mão de obra eventual (obras, reformas, etc.).  

Indicadores relacionados: G3 .  

Regra: Além dos dados da tela de preenchimento básico, são acrescentados os seguintes 

parâmetros adicionais: 

PARAMETROS OPER CODIGO OU COMBINACAO 
NATUREZA DA DESPESA = 339037 (Locação de mão de obra) 

Pressionar ENTER duas vezes 

 

O valor apresentado na tela como resultado da consulta é o total do DTer. 

Fonte: Secretaria de Recursos Orçamentários e Financeiros – SEOF 

GT - Gastos Totais: Refere-se à Despesa Pública Total Estadual.  

Indicadores relacionados: G2 .  

Fonte: Secretaria do Tesouro Nacional – STN 
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PIB - Produto Interno Bruto: Representa a soma, em valores monetários, de todos os 

bens e serviços finais produzidos na região sob jurisdição do Tribunal e suas unidades 

judiciárias durante um período determinado (Fonte: IBGE).  

Indicadores relacionados: G1 .  

Fonte: Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE 

R - Recolhimentos Diversos: Todos os recolhimentos arrecadados pela Justiça de 1º e 2º 

Instâncias com custas (incluindo as da fase de execução) e emolumentos no ano-base e 

eventuais taxas.  

Indicadores relacionados: I1.  

Regra: No SISTJWEB é utilizado o seguinte caminho para extrair as informações de 

arrecadação de custas de 1ª ou 2ª instância: MENU > CUSTAS > DEMONSTRATIVOS > 

ARRECADAÇÃO DE CUSTAS JUDICIAIS  

Para obtermos as informações por meio do SIAFI digitamos “>CONRA” na linha de comando e 

preenchemos os campos. 

Esclarecemos que a arrecadação de 1ª instância está vinculada ao código de recolhimento 

98815 e a de 2ª instância ao código 18832. 

Fonte: Secretaria de Apoio Judiciário da Corregedoria – SAJU/SGC 

REF - Receita decorrente de Execuções Fiscais: As receitas transferidas aos cofres 

públicos em decorrência da atividade de execução fiscal da Justiça Estadual no ano-base.  

Indicadores relacionados: I2, I2a.  

Regra: Ao final do período-base a Secretaria de Planejamento e Gestão Estratégica – SEPG 

solicita ao Gabinete da Presidência que envie um ofício à Secretaria de Fazenda do Distrito 

Federal solicitando os valores relativos à Receita de execução fiscal. Ao receber os valores a 

SEPG encaminha o ofício ao Serviço de Análise Estatística – SERANE que insere em planilhas 

próprias e alimenta o Sistema de Estatística do Poder Judiciário do CNJ.  

Fonte: Secretaria de Fazenda do Distrito Federal  
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RICM - Receitas de Imposto Causa Mortis nos inventários/arrolamentos: 

Receitas transferidas aos cofres públicos decorrentes do imposto causa mortis nos 

inventários/arrolamentos no ano-base.  

Indicadores relacionados: I2a .  

Regra: Ao final do período-base a Secretaria de Planejamento e Gestão Estratégica – SEPG 

solicita ao Gabinete da Presidência que envie um ofício à Secretaria de Fazenda do Distrito 

Federal solicitando os valores relativos às Receitas de Imposto Causa Mortis nos 

inventários/arrolamentos. Ao receber os valores a SEPG encaminha o ofício ao Serviço de 

Análise Estatística – SERANE que insere em planilhas próprias e alimenta o Sistema de 

Estatística do Poder Judiciário do CNJ.  

Fonte: Secretaria de Fazenda do Distrito Federal 

VPag - Valores Pagos aos Jurisdicionados: Total dos valores pagos aos demandantes 

em decorrência da atividade da Justiça Estadual durante o ano-base, inclusive os decorrentes 

de Precatórios Judiciais e Requisições de Pequeno Valor (RPV’s). Excluem-se os valores 

atinentes aos executivos fiscais (estaduais e municipais) e aos recolhimentos previdenciários. 

Indicadores relacionados: I5.  

Regra: A contadoria da Coordenadoria de Conciliação de Precatórios – COORPRE, ao efetuar 

pagamentos de quantias relativas a precatórios e requisições de pequeno valor, insere em 

planilhas próprias os dados referentes aos alvarás pagos pelos órgãos devedores. Ao final do 

período-base, os valores são somados e repassados à Secretaria de Planejamento e Gestão 

Estratégica, por e-mail. 

Observações:  

 Qualquer valor pago a demandantes deve ser contabilizado nessa despesa, incluindo aí 

valores pagos em alvarás judiciais, bem como os decorrentes de toda e qualquer 

sentença judicial. Assim, conforme descrito no glossário, da variável não devem ser 

considerados os executivos fiscais e os recolhimentos previdenciários.  

 A variável em questão inclui todos os precatórios e RPV’s pagos, tanto da esfera 

federal quanto das estaduais e municipais.  

Fonte: Coordenadoria de Conciliação de Precatórios  
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2 

Recursos Humanos e Recursos Físicos 

Comp - Número de computadores de uso pessoal: O número de microcomputadores 

e de notebooks, em condições de uso, existentes no Tribunal e em suas respectivas unidades 

judiciárias, no ano-base. Excluem-se os terminais de consulta.  

Indicadores relacionados: Inf2.   

Regra: A variável é extraída do relatório de bens patrimoniais - ASI, cujo gestor é a SUPAT. É 

considerada a soma de todos os modelos de microcomputadores e de notebooks excluindo os 

que estão no depósito da SUPAT para descarte/doação. 

Fonte: Secretaria de Tecnologia da Informação – SETI  

M²Total - Área total em metros quadrados: A área total de todos os prédios (próprios 

ou não) dos órgãos integrantes da estrutura do Tribunal e suas respectivas unidades 

judiciárias, independentemente da finalidade, incluindo área para arquivos, depósitos, 

auditórios, museus, estacionamentos privativos e jardins, existente no final do ano-base.  

Indicadores relacionados: Dm².  

Regra: Levantamento realizado pela COB com base nas plantas dos edifícios (utilizou-se a 

área do terreno, subtraiu-se a área do térreo e somou-se a área dos subsolos e dos 

pavimentos). Deverá ser considerada a área total do terreno, área total da edificação, área de 

arquivos, área de depósitos, área de auditórios, área de museus, área de estacionamentos 

privativos e jardins. 

A área dos terrenos não edificados deverá ser fornecida pela SUPAT. 

Fonte: Secretaria de Administração Predial – SEAP ou Coordenação de Projetos e Gestão de Contratos de Obras – COB  

M²Util - Área útil em metros quadrados: A área construída (própria ou não) destinada 

pelos órgãos integrantes da estrutura do Tribunal e suas respectivas unidades judiciárias à 

atividade-fim e à atividade de apoio administrativo no ano-base, desconsideradas as áreas 

utilizadas como jardins, creche, áreas de lazer, estacionamentos e museus.  

Indicadores relacionados: Dm², Pm².  
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Regra: Levantamento realizado pela COB com base nas plantas retirando as áreas de jardins, 

creche, áreas de lazer estacionamentos e museus. 

 A residência oficial foi considerada área administrativa. 

 O 1º subsolo do bloco “B” foi considerado área administrativa. 

 Foi retirada das informações a área referente aos terrenos não edificados que não 

tiveram seus processos de posse iniciados ou que não foram concluídos. 

 A área do terreno e dos prédios do Guará foi dividida em duas partes: a parte onde se 

encontram os juizados foi considerada como 1º grau. 

 A área do terreno e dos prédios do Guará foi dividida em duas partes: a parte onde se 

encontra a gráfica foi considerada como administrativa. 

M²Util2º - Área útil em metros quadrados no 2º Grau: A área construída 

(própria ou não) destinada pelos órgãos integrantes da estrutura do Tribunal 

à atividade-fim e à atividade de apoio administrativo no ano-base, 

desconsideradas as áreas utilizadas como jardins, creche, áreas de lazer, 

estacionamentos e museus. Deve-se considerar a área utilizada pelo Tribunal 

(2º grau). 

Regra: Deverão ser medidas (a partir do leiaute atualizado) todas as áreas utilizadas pelo 2º 

Grau assim como as áreas de apoio. Levantamento das áreas utilizadas pelo 2º Grau.  

 A área ocupada pelo 2º Grau do Bloco “A” equivale à área de um andar (3º andar do 

bloco A = 2.050 m2); 

 A área ocupada pelo 2º Grau do Bloco “B” equivale à área de um andar do bloco “B” 

(3º andar do bloco B = 2.761,42 m2); 

 Os blocos “C” e “D”, Palácio e Palacinho foram considerados ocupados pelo 2º Grau. 

M²Util1º - Área útil em metros quadrados no 1º Grau: A área construída 

(própria ou não) destinada pelos órgãos integrantes da estrutura das 

unidades judiciárias vinculadas ao Tribunal à atividade-fim e à atividade de 

apoio administrativo no ano-base, desconsideradas as áreas utilizadas como 

jardins, creche, áreas de lazer, estacionamentos e museus. Deve-se considerar 

a área utilizada pelo 1º grau. 

Regra: Deverão ser medidas (a partir do leiaute atualizado) todas as áreas utilizadas pelo 1º 

Grau assim como as áreas de apoio. Área Útil dos Fóruns, menos, Área Administrativa 
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(levantamento realizado pelos PSPs), menos, Área dos Permissionários (permissionários, 

creches, restaurantes). 

 A VIJ foi considerada como 1º Grau; 

 A área do terreno e dos prédios do Guará foi dividida em duas partes: a parte onde se 

encontram os juizados foi considerada como 1º grau. 

Fonte: Secretaria de Administração Predial – SEAP  

MagAJ1º - Número de Magistrados Afastados da Jurisdição no 1º Grau: Número 

de Magistrados da Justiça Estadual afastados da jurisdição de 1º grau durante todo o período-

base (semestre), incluindo os convocados para outros órgãos. Consideram-se também aqueles 

que teriam atuação cumulativa nos Juizados Especiais. 

Indicadores relacionados: Mag 1º.  

Regra: Consideram-se apenas aqueles que teriam atuação exclusiva no 1º Grau. 

Incluem-se: Todos os magistrados com atuação exclusiva no 1º Grau (variável MagPAe1º) 

que possuem licenças ou afastamentos iguais ou superiores a 180 dias durante o período-base. 

Também serão considerados afastados os juízes cedidos para outros Órgãos, os Juízes 

Assistentes da Presidência, 1ª Vice-Presidência, 2ª Vice-Presidência e Corregedoria, bem como 

os convocados para o 2º grau, TRE ou CNJ. Caso o magistrado se afaste por mais de 180 dias 

durante o ano, será considerado afastado no semestre em que teve início o afastamento, bem 

como nos semestres seguintes que tenham sido compreendidos em sua totalidade. 

Observações:  

 Os magistrados que exercem funções (por exemplo: juízes corregedores) devem ser 

incluídos nesse item, pois estão afastados da jurisdição de 1º grau.  

 Consideram-se como afastamento os casos enumerados no Art. 69, I, II, III; Art. 73, I, II, 

III por um período superior ou igual a seis meses. Lei Complementar nº 35, de 14 de 

março de 1979:  

Art. 69. Conceder-se-á licença: 

I – para tratamento de saúde; 

II – por motivo de doença em pessoa da família; 

III – para repouso à gestante; 
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Art. 73. Conceder-se-á afastamento ao magistrado, sem prejuízo de seus 

vencimentos e vantagens:  

I – para frequência a cursos ou seminários de aperfeiçoamento e 

estudos, a critério do tribunal ou de seu Órgão Especial, pelo prazo 

máximo de dois anos;  

II – para a prestação de serviços, exclusivamente à Justiça Eleitoral;  

III – para exercer a presidência de associação de classe.  

Fonte: Secretaria de Recursos Humanos – SERH  

MagAJTR - Número de Magistrados Afastados da Jurisdição nas Turmas 

Recursais: Número de Magistrados afastados da jurisdição da Turma Recursal durante todo 

o período-base (semestre), incluindo os convocados para outros órgãos. Consideram-se 

apenas aqueles que teriam atuação exclusiva na própria Turma. 

Indicadores relacionados: Mag TR .  

Incluem-se: Todos os magistrados Titulares de Turmas Recursais (variável MagPAeTR) com 

licenças ou afastamentos iguais ou superiores a 180 dias. Também serão considerados 

afastados os juízes cedidos para outros Órgãos, os Juízes Assistentes da Presidência, 1ª Vice-

Presidência, 2ª Vice-Presidência e Corregedoria, bem como os convocados para o 2º grau, TRE 

ou CNJ. Caso o magistrado se afaste por mais de 180 dias durante o ano, será considerado 

afastado no semestre em que teve início o afastamento, bem como nos semestres seguintes 

que tenham sido compreendidos em sua totalidade.  

Fonte: Secretaria de Recursos Humanos – SERH  

MagAJJE - Número de Magistrados Afastados da Jurisdição nos Juizados 

Especiais: Número de Magistrados afastados da jurisdição do Juizado Especial durante todo 

o período-base (semestre), incluindo os convocados para outros órgãos. Consideram-se 

apenas aqueles que teriam atuação exclusiva no próprio Juizado. 

Indicadores relacionados: Mag JE .  

Incluem-se: Todos os magistrados com atuação exclusiva nos Juizados Especiais (variável 

MagPAeJE) que possuem licenças ou afastamentos iguais ou superiores a 180 dias durante o 

período-base. Também serão considerados afastados os juízes cedidos para outros Órgãos, os 
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Juízes Assistentes da Presidência, 1ª Vice-Presidência, 2ª Vice-Presidência e Corregedoria, bem 

como os convocados para o 2º grau, TRE ou CNJ. Caso o magistrado se afaste por mais de 180 

dias durante o ano, será considerado afastado no semestre em que teve início o afastamento, 

bem como nos semestres seguintes que tenham sido compreendidos em sua totalidade. 

Fonte: Secretaria de Recursos Humanos – SERH  

MagE2º - Número de Cargos Existentes de Magistrado no 2º Grau: Número de 

cargos de Magistrado existentes no 2º Grau da Justiça Estadual no final do período-base 

(semestre), providos ou não. Excluem-se os Juízes Substitutos em 2º grau.  

Indicadores relacionados: MagE, Mag 2º.   

Regra: Entende-se por “Cargos Existentes” os cargos criados, e por “cargos de Magistrado no 

2º Grau” os cargos de desembargadores. 

Fonte: Secretaria de Recursos Humanos – SERH  

MagESub2º - Número de Cargos Existentes de Juiz Substituto no 2º Grau: 

Número de cargos de Juiz Substituto existentes no 2º Grau da Justiça Estadual no final do 

período-base (semestre), providos ou não. Não havendo o cargo de Juiz Substituto em 2º grau, 

o campo deve ser preenchido com o valor igual a 0 (zero).  

Indicadores relacionados: MagE, Mag 2º.   

Regra: Total de cargos de Juízes Substitutos de 2º Grau existentes, providos ou não, no final 

do período-base. 

Fonte: Secretaria de Recursos Humanos – SERH  

MagE1º - Número de Cargos Existentes de Magistrado no 1º Grau: Número de 

cargos de Magistrado existentes, providos ou não, no 1º Grau da Justiça Estadual no final do 

ano-base. Incluem-se os Juízes Titulares e os Juízes Substitutos. 

Indicadores relacionados: MagE.  

Regra: Entende-se por “Cargos Existentes” os cargos criados. 
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Incluem-se: Os magistrados que atuam em varas comuns e em juizados. Deverão ser 

contabilizados nessa variável os Juízes de Direito Titulares e os Juízes de Direito Substitutos. 

Manter a classificação existente, contabilizando todos os magistrados de 1º grau nessa variável 

já que a lei delega ao Tribunal a distribuição dos cargos criados, quando do seu provimento, 

entre varas comuns ou juizados. 

Fonte: Secretaria de Recursos Humanos – SERH  

MagEJE - Número de Cargos Existentes de Magistrado nos Juizados Especiais: 

Número de cargos de Magistrados existentes, providos ou não, nos Juizados Especiais 

exclusivos no final do ano-base. Incluem-se os Juízes Titulares e os Juízes Substitutos. 

Indicadores relacionados: MagE.  

Regra: Entende-se por “Cargos Existentes” os cargos criados. No TJDFT, o valor atribuído será 

sempre zero, já que a lei delega ao Tribunal a distribuição dos cargos criados, quando do 

provimento, se para vara comum ou juizado. Nesse sentido, cabendo ao TJDFT a distribuição 

dos cargos criados por ocasião do provimento, os dados relativos a esta variável deverão ser 

incluídos na variável MagE1º, conforme orientação expressa do CNJ. 

Fonte: Secretaria de Recursos Humanos – SERH  

MagPAe1º - Número de Cargos Providos de Magistrado no 1º Grau com 

Atuação Exclusiva: Número de Magistrados com atuação exclusiva no 1º Grau da Justiça 

Estadual no final do período-base (semestre), incluídos os Juízes Titulares e os Juízes 

Substitutos. Excluem-se os magistrados que atuam cumulativamente em Juizado Especial ou 

em Turma Recursal. 

Indicadores relacionados: Mag 1º.  

Regra: Todos os magistrados lotados no 1º Grau (varas comuns) no final do período-base, 

considerando Juízes de Direito Titulares e Juízes de Direito Substitutos. Também devem 

constar da variável os magistrados que atuam em Juizados de Violência Doméstica. Os Juízes 

Substitutos cedidos deverão ser contabilizados como magistrados de 1º grau (MagPAe1º). Para 

os Juízes de Direito, considerar a vara de origem (na qual o magistrado é titular). Os 

magistrados afastados (variável MagAJ1º) não deverão ser excluídos do quantitativo.  
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Excluem-se: Os magistrados que atuam em Turmas Recursais (variáveis MagPAeTR – apenas 

os originários do 1º Grau - e MagPAcTR1º), bem como os que atuam, de forma cumulativa, nos 

Juizados Especiais (variável MagPAcJE1º). 

Fonte: Secretaria de Recursos Humanos – SERH  

MagPAeTR - Número de Cargos Providos de Magistrado nas Turmas Recursais 

com atuação exclusiva: Número de magistrados com atuação exclusiva nas Turmas 

Recursais no final do período-base (semestre). Excluem-se os que atuam cumulativamente nos 

Juizados Especiais ou no 1º grau. 

Indicadores relacionados: Mag TR .  

Incluem-se: Todos os Juízes Titulares das Turmas Recursais. 

Fonte: Secretaria de Recursos Humanos – SERH  

MagPAeJE - Número de Cargos Providos de Magistrado nos Juizados Especiais 

com Atuação Exclusiva: Número de Magistrados com atuação exclusiva nos Juizados 

Especiais no final do período-base (semestre), incluídos os Juízes Titulares e Juízes Substitutos. 

Excluem-se os magistrados que atuam cumulativamente em 1º grau ou em Turma Recursal. 

Indicadores relacionados: Mag JE .  

Regra: Todos os magistrados lotados em Juizados Especiais no final do período-base 

(semestre), considerando Juízes de Direito Titulares e Juízes de Direito Substitutos. Os 

magistrados afastados (variável MagAJJE) não deverão ser excluídos do quantitativo. 

Excluem-se: Os magistrados que atuam em Turmas Recursais (variáveis MagPAeTR – apenas os 

originários dos Juizados Especiais - e MagPAcTRJE), bem como os que atuam, de forma 

cumulativa, no 1º Grau (variável MagPAcJE1º). Também não deverão constar do quantitativo os 

magistrados que atuam em Juizados de Violência Doméstica. 

Fonte: Secretaria de Recursos Humanos – SERH  

MagPAcJE1º - Número de Cargos Providos de Magistrado no 1º Grau que 

Acumulam Função em Juizados Especiais: Número de Magistrados do 1º Grau da 
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Justiça Estadual, que acumulam função em Juizado Especial, no final do período-base 

(semestre), incluídos os Juízes Titulares e os Juízes Substitutos. 

Indicadores relacionados: Mag 1º, Mag JE .  

Incluem-se: Os Juízes de Direito Substitutos que acumulavam funções no 1º Grau e em 

Juizados Especiais no final do período-base. 

Fonte: Secretaria de Recursos Humanos – SERH  

MagPAcTR1º - Número de Cargos Providos de Magistrado no 1º Grau que 

Acumulam Função em Turmas Recursais: Número de Magistrados do 1º Grau da 

Justiça Estadual, que acumulam função em Turma Recursal, no final do período-base 

(semestre), incluídos os Juízes Titulares e os Juízes Substitutos. 

Indicadores relacionados: Mag 1º, MagTR .  

Incluem-se: Todos os Juízes Suplentes das Turmas Recursais cuja Vara de origem seja do 1º 

Grau. 

Fonte: Secretaria de Recursos Humanos – SERH  

MagPAcTRJE - Número de Cargos Providos de Magistrado nos Juizados 

Especiais que Acumulam Função em Turmas Recursais: Número de Magistrados 

dos Juizados Especiais, que acumulam função em Turma Recursal, no final do período-base 

(semestre), incluídos os Juízes Titulares e os Juízes Substitutos. 

Indicadores relacionados: Mag JE  , MagTR  

Incluem-se: Todos os Juízes Suplentes das Turmas Recursais cuja Vara de origem seja um 

Juizado Especial. 

Fonte: Secretaria de Recursos Humanos – SERH  

MagP2º - Número de Cargos Providos de Magistrado no 2º Grau: Número de 

cargos de magistrados providos em atuação no 2º grau da justiça do DF, no final do período base. 

Em eventual vacância, considerar a vaga preenchida temporariamente por membro da instância 

inferior.  
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Incluem‐se: Todos os desembargadores em atividade no final do período‐base. 

Fonte: Secretaria de Recursos Humanos – SERH 

MLDispArq	 ‐	 Espaço	 disponível	 de	 arquivo	 em	 metros	 lineares:  espaço 

disponibilizado para arquivo de processos judiciais em cada Tribunal Estadual e suas unidades 

vinculadas no ano‐base. A metragem linear tem por base o comprimento das estantes e/ou a 

profundidade das gavetas dos arquivos de aço. E, ainda, para a documentação empacotada, 

amarrada  ou  amontoada  utilizar‐se‐á  a metragem  cúbica,  ou  seja,  comprimento  ×  altura  × 

largura das pilhas de documentos. Para conversão em metros lineares, multiplique o resultado 

obtido em m³ por 12 (Fonte: Arquivo Nacional).  

Indicadores	relacionados:	ProcML 		

O MLDispArq  ‐ Espaço disponível de arquivo em metros  lineares é  igual ao somatório 

dos espaços disponíveis (Esp Disp)  nos depósitos das unidades organizacionais que custodiam 

os arquivos de processos judiciais, sendo a fórmula matemática a seguinte: 

 

MLUtilArq	 ‐	Espaço	utilizado	com	arquivo	em	metros	lineares:	espaço utilizado 

para arquivo de processos  judiciais em cada Tribunal Estadual e suas unidades vinculadas no 

ano‐base. A metragem linear tem por base o comprimento das estantes e/ou a profundidade 

das gavetas dos arquivos de aço. E, ainda, para a documentação empacotada, amarrada ou 

amontoada utilizar‐se‐á a metragem cúbica, ou seja, comprimento × altura × largura das pilhas 

de documentos. Para conversão em metros lineares, multiplique o resultado obtido em m³ por 

12 (Fonte: Arquivo Nacional).  

Indicadores	relacionados:	ProcML 		

Da mesma forma, o MLUtilArq  ‐ Espaço utilizado com arquivo em metros  lineares é 

igual  ao  somatório  dos  espaços  ocupados  (Esp  Ocup)  nos  depósitos  das  unidades 

organizacionais que custodiam os arquivos de processos judiciais, sendo a fórmula matemática 

a seguinte: 
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Metodologia de extração dos dados e definições detalhadas para as variáveis 

MLDispArq e MLUtilArq 

I. Forma como os dados são extraídos e Unidades responsáveis pela extração: 

Os dados são levantados mensalmente, conforme metodologia exposta no item 

seguinte, diretamente pelas unidades organizacionais subordinadas à Secretaria 

de Gestão Documental e que custodiam os arquivos de processos judiciais, a 

saber: 

1. (PSIBRZ) - Posto de Serviço de Arquivo Intermediário Judicial - Brazlândia 

2. (PSICEI) - Posto de Serviço de Arquivo Intermediário Judicial - Ceilândia 

3. (PSIGAM) - Posto de Serviço de Arquivo Intermediário Judicial - Gama 

4. (PSINUB) - Posto de Serviço de Arquivo Intermediário Judicial - Núcleo 

Bandeirante 

5. (PSIPAR) - Posto de Serviço de Arquivo Intermediário Judicial - Paranoá 

6. (PSIRIA) - Posto de Serviço de Arquivo Intermediário Judicial - Riacho Fundo  

7. (PSISAM) - Posto de Serviço de Arquivo Intermediário Judicial - Samambaia 

8. (PSISTA) - Posto de Serviço de Arquivo Intermediário Judicial - Santa Maria 

9. (PSISAO) - Posto de Serviço de Arquivo Intermediário Judicial - São Sebastião 

10. (PSISOB) - Posto de Serviço de Arquivo Intermediário Judicial – Sobradinho  

11. (PSITAG) - Posto de Serviço de Arquivo Intermediário Judicial - Taguatinga  

12. (PSIJFM) - Posto de Serviço de Arquivo Intermediário Judicial - Fórum Júlio Fabbrini 

Mirabete  

13. (PSIJJF) - Posto de Serviço de Arquivo Intermediário Judicial - Fórum José Júlio 

Leal Fagundes  

14. SERAIP - Serviço de Arquivo Intermediário Judiciário de 1ª Instância 

15. SERAIJ - Serviço de Arquivo Intermediário Judiciário de 2ª Instância 

16. SUGAI - Subsecretaria de Gestão de Arquivos Intermediários 

17. SUGAP - Subsecretaria de Gestão de Arquivos Permanentes 

Cabe à SUGAI consolidar seus dados e os de suas unidades subordinadas, e 

encaminhá-los à SEGD. A partir desses dados e dos da SUGAP, a Secretaria de 

Gestão Documental consolida-os, ao final de cada ano, e obtém o Espaço 

disponível de arquivo em metros lineares - MLDispArq e o Espaço utilizado com 

arquivo em metros lineares -  MLUtilArq. 

As referidas informações são solicitadas e repassadas pelas unidades 

organizacionais por meio de correio eletrônico. 

II. Definição interna detalhada das variáveis 

Para se obter a metragem linear dos espaços disponíveis (MLDispArq) e dos 

utilizados (MLUtilArq), é necessário conhecer, preliminarmente, o espaço 

ocupado (Esp Ocup) e o disponível (Esp Disp) de cada depósito das unidades 

organizacionais responsáveis pela custódia de processos judiciais. Conforme 
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observado no item anterior, tais informações setoriais são geradas pelas unidades 

responsáveis pela guarda documental. 

A  definição  do  espaço  ocupado  por  cada  depósito  (Esp  Ocup)  é  obtida 

multiplicando‐se  a  quantidade  de  caixas‐arquivo  do  tipo  “A”  (Caixas)  ‐  padrão 

utilizado pelo TJDFT ‐ por 0,14, constante referente à largura em metros de cada 

caixa. 

Fórmula matemática:   ∗ ,  

Para obtenção do Espaço Disponível  (Esp Disp), é necessário o conhecimento da 

capacidade máxima  de  cada depósito  (CMáx),  a qual  é obtida  pelo produto da 

multiplicação  do  número  de  estantes  existentes  no  depósito  (Estantes)  pelo 

número de prateleiras existente nas suas estantes (Prateleiras) e pelas constantes 

7  (a qual  representa o número de  caixas  acondicionadas por prateleira)  e  0,14 

(referente à largura em metros de cada caixa). 

Fórmula matemática:   á ∗ ∗ ∗ ,  

Ou seja,  á  

Fonte: Secretaria de Gestão Documental – SEGD 

TCC	‐	Total	de	Cargos	em	Comissão	Existentes: Número total de cargos em comissão 

existentes,  providos  ou  não,  no  quadro  de  pessoal  do  Tribunal  Estadual  e  suas  respectivas 

unidades judiciárias, no ano‐base. 

Regra:  Considerar  os  quantitativos  de  cargos  criados  de  acordo  com  LOJ.  Deverá  ser 

considerado somente o número de cargos criados no dia 31 de dezembro de cada ano. 

Indicadores	relacionados:	F4d 		

Fonte: Secretaria de Recursos Humanos – SERH  

TCEfet	‐	Total	de	Cargos	do	Quadro	Efetivo	Existentes: Número total de cargos de 

provimento efetivo de servidor existentes, providos ou não, no quadro de pessoal do Tribunal 

Estadual e suas respectivas unidades judiciárias, no ano‐base. 

Indicadores	relacionados:	F4c,	F4d		

Regra: Considerar os quantitativos de cargos criados de acordo com LOJ. 

Fonte: Secretaria de Recursos Humanos – SERH  
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TFc - Total de Funções Comissionadas Existentes: Número de funções 

comissionadas existentes, providas ou não, no quadro de pessoal do Tribunal e suas 

respectivas unidades judiciárias, no ano-base. 

Indicadores relacionados: F 4d 

Regra: Considerar os quantitativos de cargos criados de acordo com LOJ. Deverá ser 

considerado somente o número de funções comissionadas criadas no dia 31 de dezembro de 

cada ano. 

Fonte: Secretaria de Recursos Humanos – SERH  

TPEfet - Total de Pessoal do Quadro Efetivo: Número total de servidores ocupantes 

de cargo de provimento efetivo no quadro de pessoal do Tribunal Estadual e suas respectivas 

unidades judiciárias no final do ano-base, incluídos os cedidos a outros órgãos. 

Indicadores relacionados: TS, F 4a   

Incluem-se: Os cedidos do TJDFT a outros órgãos. Considerar os cargos do TJ providos e em 

efetivo exercício. Deverá ser considerado somente o número de servidores no dia 31 de 

dezembro de cada ano. 

TPEfet2º - Total de Pessoal do Quadro Efetivo no 2º grau: Número total de 

servidores ocupantes de cargo de provimento efetivo no 2º grau no final do 

período-base.  

Incluem-se: Total de servidores ocupantes de provimento efetivo no 2º grau (área de 

atuação 2º grau de jurisdição e apoio ao 2º grau de jurisdição). Deverá ser considerado 

somente o número de servidores no final do período-base. Incluir os cedidos do TJDFT a outros 

órgãos. Considerar os cargos do TJDFT providos e em efetivo exercício. Deverá ser considerado 

somente o número de servidores no dia 31 de dezembro de cada ano. 

TPEfet1ª - Total de Pessoal do Quadro Efetivo na 1ª Instância: Número total de 

servidores ocupantes de cargo de provimento efetivo na 1ª Instância no final 

do período-base.  

Incluem-se: Número total de servidores ocupantes de cargo de provimento efetivo no 

quadro de pessoal do 1º Grau (varas comuns), dos Juizados Especiais e das Turmas Recursais 
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no final do período-base. Incluir os cedidos do TJDFT a outros órgãos. Não considerar 

servidores da área administrativa que também atuam no 2º grau. Deverá ser considerado 

somente o número de servidores no dia 31 de dezembro de cada ano. 

TPEfet1ª = TPEfet1ºGrau + TPEfetJE + TPEfetTR + TPEfetApoio 

TPEfet1ºGrau - Total de Pessoal do Quadro Efetivo no 1º Grau: Número total de 

servidores ocupantes de cargo de provimento efetivo no 1º grau (varas 

comuns) no final do período-base. 

Incluem-se: Total de servidores ocupantes de cargo de provimento efetivo, em exercício, no 

1º grau (varas comuns) no final do período-base. Considerar os cargos do TJDFT providos e em 

efetivo exercício. Incluir os cedidos do TJDFT a outros órgãos. Deverá ser considerado somente 

o número de servidores no dia 31 de dezembro de cada ano. 

TPEfetJE - Total de Pessoal do Quadro Efetivo nos Juizados Especiais: Número 

total de servidores ocupantes de cargo de provimento efetivo nos juizados 

especiais no final do período-base. 

Incluem-se: Número total de servidores ocupantes de cargo de provimento efetivo, em 

exercício, nos juizados especiais no final do período-base. Considerar os cargos do TJDFT 

providos e em efetivo exercício. Incluir os cedidos do TJDFT a outros órgãos. Deverá ser 

considerado somente o número de servidores no dia 31 de dezembro de cada ano. 

TPEfetTR - Total de Pessoal do Quadro Efetivo nas Turmas Recursais: Número 

total de servidores ocupantes de cargo de provimento efetivo nas Turmas 

Recursais no final do período-base. 

Incluem-se: Número total de servidores ocupantes de cargo de provimento efetivo, em 

exercício, nas Turmas Recursais no final do período-base. Considerar os cargos do TJDFT 

providos e em efetivo exercício. Incluir os cedidos do TJDFT a outros órgãos. Deverá ser 

considerado somente o número de servidores no dia 31 de dezembro de cada ano. 

TPEfetApoio - Total de Pessoal do Quadro Efetivo no apoio a 1ª Instância: 

Número total de servidores ocupantes de cargo de provimento efetivo no 

apoio a 1ª Instância no final do período-base. 

Incluem-se: Número total de servidores ocupantes de cargo de provimento efetivo, em 

exercício, no apoio a 1ª Instância no final do período-base. Considerar os cargos do TJDFT 
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providos e em efetivo exercício. Incluir os cedidos do TJDFT a outros órgãos. Deverá ser 

considerado somente o número de servidores no dia 31 de dezembro de cada ano. 

Fonte: Secretaria de Recursos Humanos – SERH  

TPCed - Total de Pessoal Cedido: Número total de servidores cedidos a outros órgãos, 

ocupantes de cargo de provimento efetivo no quadro de pessoal do Tribunal Estadual e suas 

respectivas unidades judiciárias no final do ano-base. 

Indicadores relacionados: TS, F 4a   

Incluem-se: Número total de servidores cedidos do TJDFT. Deverá ser considerado somente 

o número de servidores no dia 31 de dezembro de cada ano. 

 

Fonte: Secretaria de Recursos Humanos – SERH  

TPReq - Total de Pessoal Requisitado: Número total de servidores requisitados de 

órgãos do Poder Judiciário e de órgãos fora do Poder Judiciário, que estão em atividade no 

Tribunal Estadual e suas respectivas unidades judiciárias no final do ano-base. 

Indicadores relacionados: TS, F 4b  

Incluem-se: Número total de servidores requisitados, pelo TJDFT, de órgãos do Poder 

Judiciário e de órgãos fora do Poder Judiciário, que estão em atividade no Tribunal Estadual e 

suas respectivas unidades judiciárias no final do período-base. Deverá ser considerado 

somente o número de servidores no dia 31 de dezembro de cada ano. 

Fonte: Secretaria de Recursos Humanos – SERH  

TPReq2º - Total de Pessoal Requisitado no 2º Grau: Número total de servidores 

requisitados de órgãos do Poder Judiciário e de Órgãos fora do Poder 

Judiciário, que estão em atividade no Tribunal de Justiça (2º Grau) no final do 

período-base. 

Excluem-se: os servidores da área administrativa que, além do 2º grau, também atuam no 

1º grau (varas comuns), nos Juizados ou nas Turmas Recursais. 
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TPReq1ª - Total de Pessoal Requisitado na 1ª Instância: Número total de 

servidores requisitados de órgãos do Poder Judiciário e de Órgãos fora do 

Poder Judiciário que estão em atividade na 1ª Instância no final do período-

base.  

Excluem-se: Servidores da área administrativa que, além da 1ª Instância, também atuam no 

2º grau. 

TPReq1ª = TPReq1ºGrau + TPReqJE + TPReqTR + TPReqApoio 

TPReq1ºGrau - Total de Pessoal Requisitado no 1º grau: Número total de 

servidores requisitados de órgãos do Poder Judiciário e de Órgãos fora do 

Poder Judiciário que estão em atividade no 1º grau (varas comuns) no final do 

período-base. 

Excluem-se: Servidores da área administrativa que, além do 1º grau, também atuam no 2º 

grau, nos Juizados Especiais e nas Turmas Recursais. 

TPReqJE - Total de Pessoal Requisitado nos Juizados Especiais: Número total de 

servidores requisitados de órgãos do Poder Judiciário e de Órgãos fora do 

Poder Judiciário que estão em atividade nos Juizados Especiais no final do 

período-base. 

Excluem-se: Servidores da área administrativa que, além dos Juizados Especiais, também 

atuam no 2º grau, no 1º grau (varas comuns) e nas Turmas Recursais. 

TPReqTR - Total de Pessoal Requisitado nas Turmas Recursais: Número total 

de servidores requisitados de órgãos do Poder Judiciário e de Órgãos fora do 

Poder Judiciário que estão em atividade nas Turmas Recursais no final do 

período-base. 

Excluem-se: Servidores da área administrativa que, além das Turmas Recursais, também 

atuam no 2º grau, no 1º grau (varas comuns) e nos Juizados Especiais. 
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TPReqApoio - Total de Pessoal Requisitado no apoio a 1ª Instância: Número total 

de servidores requisitados de órgãos do Poder Judiciário e de Órgãos fora do 

Poder Judiciário que estão em atividade no apoio a 1ª Instância no final do 

período-base. 

Excluem-se: Servidores da área administrativa que, além do apoio a 1ª Instância, também 

atuam no 2º grau, no 1º grau (varas comuns), nos Juizados Especiais e nas Turmas Recursais. 

Fonte: Secretaria de Recursos Humanos – SERH  

TFAux - Total da Força de Trabalho Auxiliar: Número total de terceirizados e 

estagiários, juízes leigos e conciliadores do Tribunal Estadual e suas respectivas unidades 

judiciárias no final do ano-base. A força de trabalho auxiliar é composta por: 

 TERCEIRIZADOS - Número total de terceirizados: Número total de terceirizados 

lotados no Tribunal de Justiça e suas respectivas unidades judiciárias no final do ano-

base.  

TERCEIRIZADOS2º - Número total de terceirizados no 2º grau: Número total 

de terceirizados lotados no 2º grau (área de atuação 2º grau de jurisdição e 

apoio ao 2º grau de jurisdição) no final do ano-base.  

TERCEIRIZADOS1ª - Número total de terceirizados na 1ª Instância: Número 

total de terceirizados lotados no 1º grau (varas comuns), dos Juizados 

Especiais e das Turmas Recursais no final do ano-base.  

TERCEIRIZADOS1ª = TERCEIRIZADOS1ºGrau + TERCEIRIZADOSJE + TERCEIRIZADOSTR + 

TERCEIRIZADOSApoio 
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TERCEIRIZADOS1ºGrau - Número total de terceirizados no 1º grau (varas 

comuns): Número total de terceirizados lotados no 1º grau (varas comuns), 

no final do ano-base.  

TERCEIRIZADOSJE - Número total de terceirizados nos Juizados Especiais: 

Número total de terceirizados lotados nos juizados especiais, no final do 

ano-base.  

TERCEIRIZADOSTR - Número total de terceirizados nas Turmas Recursais: 

Número total de terceirizados lotados nas Turmas Recursais, no final do 

ano-base.  

TERCEIRIZADOSApoio - Número total de terceirizados no apoio a 1ª Instância: 

Número total de terceirizados lotados no apoio a 1ª Instância, no final do 

ano-base.  

Regra: a Secretaria de Recursos Materiais – SEMA e a Vara da Infância da Juventude – VIJ 

levantarão todos os dados relativos aos contratos de terceirizados, compilarão a informação e 

a repassarão para a unidade responsável pela análise estatística. 

 O número total dos terceirizados será coletado diretamente pela SEMA e pela 

Diretoria-Geral Administrativa da VIJ, por meio dos contratos. 

 A distribuição da força de trabalho será compilada com as informações encaminhadas 

por cada unidade gestora dos respectivos contratos e enviada para o SERANE. 

Fontes: Secretaria de Recursos Materiais – SEMA e Vara da Infância e da Juventude - VIJ 

 ESTAG – Número total de estagiários: Número total de estagiários lotados no 

Tribunal de Justiça e suas respectivas unidades judiciárias no final do ano-base.  

ESTAG2º - Número total de estagiários no 2º grau: Número total de 

estagiários lotados no 2º grau (área de atuação 2º grau de jurisdição e 

apoio ao 2º grau de jurisdição) no final do ano-base.  

ESTAG1ª - Número total de estagiários na 1ª Instância: Número total de 

estagiários lotados no 1º grau (varas comuns), nos Juizados Especiais, nas 

Turmas Recursais e no apoio a 1ª Instância no final do ano-base.  

ESTAG1ª = ESTAG1ºGrau + ESTAGJE + ESTAGTR + ESTAGApoio 
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ESTAG1ºGrau - Número total de estagiários no 1º grau (varas comuns): 

Número total de estagiários lotados no 1º grau (varas comuns), no final do 

ano-base. 

ESTAGJE - Número total de estagiários nos Juizados Especiais: Número total 

de estagiários lotados nos juizados especiais, no final do ano-base.  

ESTAGTR - Número total de estagiários nas Turmas Recursais: Número total 

de estagiários lotados nas Turmas Recursais, no final do ano-base.  

ESTAGApoio - Número total de estagiários no apoio a 1ª Instância: Número 

total de estagiários lotados no apoio a 1ª Instância, no final do ano-base.  

Regra: O número total dos estagiários será coletado diretamente pela Diretoria-Geral 

Administrativa da VIJ por meio dos contratos vigentes. 

 Os dados dos estagiários são inseridos no STARH e em uma planilha de controle 

interno do SERESU. 

 É solicitado ao Grupo Gestor de Sistemas de Recursos Humanos – GESIRH – um 

relatório que contenha o nome dos estagiários ativos na data informada (ex.: 

31/06/2013), a unidade e a área de atuação, pois o SERESU não consegue gerar esse 

relatório. Após, os dados são comparados com os da planilha interna do SERESU. 

Fonte: Secretaria de Recursos Humanos – SERH com cópia para a Subsecretaria de Gestão Integrada de Pessoas – SUGIP 

 JUIZESLeigos - Número total de juízes leigos: Número total de juízes leigos do 

Tribunal Estadual e suas respectivas unidades judiciárias no final do ano-base.  

Indicadores relacionados: TS, F 4b  

Regra: Informar sempre zero, em virtude da inexistência de juízes leigos no TJDFT. 

Fonte: Secretaria de Recursos Humanos – SERH 

 CONC - Número total de conciliadores: Número total de conciliadores do Tribunal 

Estadual e suas respectivas unidades judiciárias no final do ano-base. 

Indicadores relacionados: TS, F 4b  
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Regra: É considerado o número de conciliadores cadastrados no NUPEMEC, que atuam nos 

Juizados Especiais Cíveis e Criminais do Distrito Federal e nos Centros Judiciários de Solução de 

Conflitos e Cidadania (CEJUSC/Bsb, CEJUSC-JEC/Bsb e CEJUSC/TAG). 

 A coleta dos dados é realizada por meio de formulário específico enviado, por e-mail,  

ao NUPEMEC pelos Juizados Especiais e Centros Judiciários de Solução de Conflitos e 

Cidadania, mensalmente. 

 Os dados são armazenados, provisoriamente, em uma planilha de Excel,  uma vez que 

o sistema informatizado de coleta e armazenamento de dados está em fase de 

construção. 

Fonte: Núcleo Permanente de Mediação e Conciliação - NUPEMEC 

TPSV - Total de Pessoal sem Vínculo: Número total de servidores ocupantes apenas de 

cargo em comissão do Tribunal Estadual e suas respectivas unidades judiciárias no final do ano-

base.  

Indicadores relacionados: TS, F 4b  

 TPSV2º - Total de Pessoal sem Vínculo no 2º Grau: Número total de servidores 

ocupantes apenas de cargo em comissão do TJDFT que estão em atividade no 2º Grau 

no final do ano-base. Não considerar servidores da área administrativa que, além do 

2º grau, também atuam no 1º grau (varas comuns) ou nos Juizados ou nas Turmas. 

 TPSV1ª - Total de Pessoal sem Vínculo na 1ª Instância: Número total de servidores 

ocupantes apenas de cargo em comissão do TJDFT que estão em atividade no 1º Grau 

(varas comuns), nos Juizados Especiais e nas Turmas Recursais no final do ano-base. 

Não considerar servidores da área administrativa que também atuam no 2º grau.  

TPSV1ª = TPSV1ºGrau + TPSVJE + TPSVTR + TPSVApoio 

 TPSV1ºGrau - Total de Pessoal sem Vínculo no 1º grau: Número total de servidores 

ocupantes apenas de cargo em comissão do TJDFT que estão em atividade no 1º grau 

(varas comuns)  (área de atuação – considerar os servidores lotados em varas comuns) 

no final do ano-base. Não considerar servidores da área administrativa que também 

atuam no 2º grau, nos Juizados Especiais e nas Turmas Recursais.  

 TPSVJE - Total de Pessoal sem Vínculo nos Juizados Especiais: Número total de 

servidores ocupantes apenas de cargo em comissão do TJDFT que estão em atividade 

nos Juizados Especiais  (área de atuação – considerar os servidores lotados em 
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juizados)  no final do ano-base. Não considerar servidores da área administrativa que 

também atuam no 2º grau, no 1º grau (varas comuns) e nas Turmas Recursais.  

 TPSVTR - Total de Pessoal sem Vínculo nas Turmas Recursais: Número total de 

servidores ocupantes apenas de cargo em comissão do TJDFT que estão em atividade 

nas Turmas Recursais (área de atuação – considerar os servidores lotados nas turmas 

recursais) no final do ano-base. Não considerar servidores da área administrativa que 

também atuam no 2º grau, no 1º grau (varas comuns) e nos Juizados Especiais.  

 TPSVApoio - Total de Pessoal sem Vínculo no apoio a 1ª Instância: Número total de 

servidores ocupantes apenas de cargo em comissão do TJDFT que estão em atividade 

no apoio a 1ª Instância (área de atuação – considerar os servidores lotados no apoio a 

1ª Instância) no final do ano-base. Não considerar servidores da área administrativa 

que também atuam no 2º grau, no 1º grau (varas comuns), nos Juizados Especiais e 

nas Turmas Recursais.  

Regra: Deverá ser considerado somente o número de servidores no dia 31 de dezembro de 

cada ano. 

Fonte: Secretaria de Recursos Humanos – SERH  

SaJud2º - Número de Servidores Lotados na Área Judiciária do 2º Grau: Número 

total de servidores lotados na área judiciária do 2º grau da Justiça Estadual, em efetiva atividade no 

final do período-base (semestre), abrangendo os servidores efetivos (exceto cedidos), os 

requisitados e os ocupantes apenas de cargo em comissão. Considera-se área judiciária os setores 

que impulsionam diretamente a tramitação do processo judicial, tais como: protocolo judicial, 

distribuição, gabinetes, contadoria, precatórios, secretarias judiciárias, centrais de mandados, 

taquigrafias, estenotipia, setores de processamentos de autos, hastas públicas, perícia (contábil, 

médica, de serviço social e de psicologia), central de conciliação, setores de admissibilidade de 

recursos, arquivo. 

Indicadores relacionados: Cs2º.  

Incluem-se: Número total de servidores lotados na área judiciária do 2º grau da Justiça 

Estadual, em efetiva atividade no final do período-base, abrangendo os servidores efetivos 

(exceto cedidos), os requisitados e os ocupantes apenas de cargo em comissão. 

Fonte: Secretaria de Recursos Humanos – SERH 
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SaJudAe1º - Número de Servidores Lotados na Área Judiciária do 1º Grau com 

Atuação Exclusiva: Número total de servidores lotados na área judiciária, que atuam 

exclusivamente no 1º grau da Justiça Estadual, e que estão em efetiva atividade no final do 

período-base (semestre), abrangendo os servidores efetivos (exceto cedidos), os requisitados e 

os ocupantes apenas de cargo em comissão. Excluem-se os servidores que acumulam função 

em Juizados Especiais.  

Considera-se área judiciária os setores que impulsionam diretamente a tramitação do 

processo judicial, tais como: protocolo judicial, distribuição, gabinetes, contadoria, precatórios, 

secretarias judiciárias, centrais de mandados, taquigrafias, estenotipia, setores de 

processamentos de autos, hastas públicas, perícia (contábil, médica, de serviço social e de 

psicologia), central de conciliação, setores de admissibilidade de recursos, arquivo. 

Indicadores relacionados: SaJud 1º.  

Incluem-se: Servidores lotados na área judiciária, que atuam exclusivamente no 1º grau da 

Justiça Estadual (Varas comuns e apoio ao 1º grau de jurisdição). 

Fonte: Secretaria de Recursos Humanos – SERH 

SaJudAeJE - Número de Servidores Lotados na Área Judiciária dos Juizados 

Especiais Exclusivos: Número total de servidores lotados na área judiciária, que atuam 

exclusivamente nos Juizados Especiais, e que estão em efetiva atividade no final do período-

base (semestre), abrangendo os servidores efetivos (exceto cedidos), os requisitados e os 

ocupantes apenas de cargo em comissão. Excluem-se os servidores que acumulam função no 

1º grau.   

Considera-se área judiciária os setores que impulsionam diretamente a tramitação do 

processo judicial, tais como: protocolo judicial, distribuição, gabinetes, contadoria, precatórios, 

secretarias judiciárias, centrais de mandados, taquigrafias, estenotipia, setores de 

processamentos de autos, hastas públicas, perícia (contábil, médica, de serviço social e de 

psicologia), central de conciliação, setores de admissibilidade de recursos, arquivo.  

Indicadores relacionados: SaJud JE .  

Incluem-se: Número total de servidores lotados na área judiciária dos Juizados Especiais da 

Justiça Estadual, em efetiva atividade no final do período-base, abrangendo os servidores 

efetivos (exceto cedidos), os requisitados e os ocupantes apenas de cargo em comissão. 

Fonte: Secretaria de Recursos Humanos – SERH 
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SaJudTR - Número de Servidores Lotados na Área Judiciária das Turmas 

Recursais: Número total de servidores lotados na área judiciária das turmas recursais, e que 

estão em efetiva atividade no final do período-base (semestre), abrangendo os servidores 

efetivos (exceto cedidos), os requisitados e os ocupantes apenas de cargo em comissão.  

Considera-se área judiciária os setores que impulsionam diretamente a tramitação do 

processo judicial, tais como: protocolo judicial, distribuição, gabinetes, contadoria, precatórios, 

secretarias judiciárias, centrais de mandados, taquigrafias, estenotipia, setores de 

processamentos de autos, hastas públicas, perícia (contábil, médica, de serviço social e de 

psicologia), central de conciliação, setores de admissibilidade de recursos, arquivo.  

Incluem-se: Número total de servidores lotados na área judiciária das Turmas Recursais da 

Justiça Estadual, em efetiva atividade no final do período-base, abrangendo os servidores 

efetivos (exceto cedidos), os requisitados e os ocupantes apenas de cargo em comissão. 

Indicadores relacionados: CsTR .  

Fonte: Secretaria de Recursos Humanos – SERH 

SaJudAcJE1º - Número de Servidores Lotados na Área Judiciária do 1º Grau que 

acumulam função em Juizados Especiais: Número total de servidores lotados na área 

judiciária, que acumulam função no 1º grau e no Juizado Especial, e que estão em efetiva 

atividade no final do período-base (semestre), abrangendo os servidores efetivos (exceto 

cedidos), os requisitados e os ocupantes apenas de cargo em comissão. 

Considera-se área judiciária os setores que impulsionam diretamente a tramitação do 

processo judicial, tais como: protocolo judicial, distribuição, gabinetes, contadoria, precatórios, 

secretarias judiciárias, centrais de mandados, taquigrafias, estenotipia, setores de 

processamentos de autos, hastas públicas, perícia (contábil, médica, de serviço social e de 

psicologia), central de conciliação, setores de admissibilidade de recursos, arquivo.  

Indicadores relacionados: SaJud JE .  

Regra: Não se aplica ao TJDFT. 

Fonte: Secretaria de Recursos Humanos – SERH 

Ui - Usuários de computador: Número total de magistrados, servidores do quadro 

permanente, terceirizados, estagiários e contratados que utilizam de forma contínua 
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computadores e notebooks no Tribunal Estadual e suas respectivas unidades judiciárias, no 

ano-base.  

Indicadores relacionados: Inf2 

Regra: A variável é extraída dos relatórios de usuários cadastrados no AD do Tribunal, onde 

constam todos os usuários que possuem LOGIN de acesso à nossa rede de comunicação. 

Fonte: Secretaria de Tecnologia da Informação – SETI  
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3 

Litigiosidade de 2º Grau 

Apublic2º - Acórdãos Publicados no 2º Grau: Os acórdãos em processos judiciais 

publicados pelos Tribunais Estaduais passíveis de recurso para os Tribunais Superiores no 

período-base (semestre), excluídos os acórdãos proferidos em embargos de declaração.  

Indicadores relacionados: Rx2º  

Regra: Contabilizar todos os acórdãos dos processos judiciais de 2º Grau, que tenham 

recebido o cadastro do andamento 98-Disponibilização de Acórdão no período-base 

(semestre). 

Excluir todos os tipos de Embargos de Declaração. (conforme a Tabela de Recursos do SISPL no 

anexo IV item 2). 

Sistema de Acompanhamento Processual de 2ª Instância – SISPL – Relatórios (SEREST) 

Fonte: Secretaria Judiciária - SEJU/SUJUD 

CnCrim2º - Casos Novos no 2º Grau Criminais: Os processos criminais, originários e em 

grau de recurso oriundos de instância inferior, que foram protocolizados e interpostos para 

julgamento na Justiça de 2º Grau no período-base (semestre). Excluem-se os recursos internos 

(embargos de declaração, embargos infringentes, bem como os agravos), as cartas precatórias, 

de ordem e rogatórias recebidas, os recursos aos Tribunais Superiores e outros procedimentos 

passíveis de solução por despacho de mero expediente. Excluem-se, ainda, os processos 

infracionais.  

Indicadores relacionados: Cn 2º  

Regra: Contabilizar todos os processos com cadastro do andamento 17-Autuação no período-

base (semestre). Para selecionar os casos criminais, buscar no campo “Natureza” do cadastro 

de autuação, todos os processos “Criminais”. 

Excluir: ACJ, AGD, AGF, AGR, AGS, AGV, AGX, AJC, APA, APJ, ARE, CDO, CPT, DVJ, EDJ, EIA, EIC, 

EIE, EIF, EIG, EIJ, EIN, EIO, EIP, EIR, EIS, EIT, EIV, EMA, EMD (todos), EMG, PAC, PAD, PCT, RAD, 

RED, REE, RES, REX, RJC, ROS,  ROX, RPI, RPV, RSX e processos infracionais (APE). 

Sistema de Acompanhamento Processual de 2ª Instância – SISPL (Base de Dados/ SISPL Web) 

Fonte: Secretaria Judiciária - SEJU/SUJUD 
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CnNCrim2º - Casos Novos no 2º Grau Não Criminais: Os processos não criminais, 

originários e em grau de recurso oriundos de instância inferior, que foram protocolizados e 

interpostos para julgamento na Justiça de 2º Grau no período-base (semestre). Excluem-se os 

recursos internos (embargos de declaração, embargos infringentes, bem como os agravos), as 

cartas precatórias, de ordem e rogatórias recebidas, os recursos aos Tribunais Superiores e outros 

procedimentos passíveis de solução por despacho de mero expediente. Incluem-se, ainda, os 

processos infracionais.  

Indicadores relacionados: Cn 2º  

Regra: Contabilizar todos os processos com cadastro do andamento 17-Autuação no período-

base (semestre). Para selecionar os casos não criminais, buscar no campo “Natureza” do 

cadastro de autuação, todos os processos “Não Criminais”. 

Excluir: ACJ, AGD, AGF, AGR, AGS, AGV, AGX, AJC, APA, APJ, ARE, CDO, CPT, DVJ, EDJ, EIA, EIC, 

EIE, EIF, EIG, EIJ, EIN, EIO, EIP, EIR, EIS, EIT, EIV, EMA, EMD (todos), EMG, PAC, PAD, PCT, RAD, 

RED, REE, RES, REX, RJC, ROS, ROX, RPI, RPV, RSX. 

Sistema de Acompanhamento Processual de 2ª Instância – SISPL (Base de Dados/ SISPL Web) 

Fonte: Secretaria Judiciária - SEJU/SUJUD 

CnElet2º - Casos Novos Eletrônicos no 2º Grau:  Os processos eletrônicos, originários e 

em grau de recurso oriundos de instância inferior, que ingressaram na Justiça de 2º Grau no 

período-base (semestre). Incluem-se apenas as classes processuais compreendidas nas 

variáveis: a) CnNCrim2º - Casos Novos no 2º Grau não-criminais e b) CnCrim2º - Casos Novos no 2º 

Grau criminais. 

 

Indicadores relacionados: ProcEl2º   

Regra: Não se aplica ao TJDFT, pois não há processo eletrônico no 2º grau.  

Fonte: Secretaria Judiciária - SEJU/SUJUD 

CpCrim2º - Casos pendentes no 2º Grau Criminais: Saldo residual de processos 

criminais, originários e em grau de recurso oriundos de instância inferior, que foram 

protocolizados e interpostos para julgamento na Justiça Estadual de 2º Grau até o final do 

período anterior ao período-base (semestre) e que não foram baixados até o final do período 
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anterior ao período-base (semestre). Excluem-se os recursos internos (embargos de 

declaração e infringentes, bem como os agravos), as cartas precatórias e de ordem e 

rogatórias recebidas, os recursos aos Tribunais Superiores e outros procedimentos passíveis de 

solução por despacho de mero expediente. Excluem-se, ainda, os processos infracionais.  

Indicadores relacionados: Cp 2º   

Regra: Contabilizar todos os processos que tiveram o Andamento 17-Autuação até o último 

dia do período anterior ao período-base, e que até a mesma data não receberam os seguintes 

andamentos: 14-Arquivamento, 15-Arquivo Sertri, 18-Baixa, 20-Extinção de Processo, 24-

Remessa de Conflito Julgado, 38- Cancelamento de Distribuição, 129-Baixa, 130-Arquivamento, 

132-Recebimento de Outro Órgão, 133-AGI, 143-Autos Encerrados, 139- Remessa à Vara de 

Origem,  152-Pedido de Restauração, 153- Prosseguimento na Espécie Anterior 154-Processo 

Reautuado,  162-Arquivo-Carga ao Advogado, 52-Remessa (com os Complementos: 2- A outros 

Tribunais e 8-Declinação de Competência), 127-A Outros Tribunais, 135-Sobrestamento de 

Autos, 136- Ag.Publicação de Retirada de Peças, 145-Disponibilização de Retirada de Peças 

(Comp 1=11) e o  Andamento 2-Aguardando (Compl 23-Cumprimento de Precatório e 

Compl.24-Julgamento.de outra ação) 

Para selecionar os casos criminais, buscar no campo “Natureza” do cadastro de 

autuação, todos os processos “Criminais”. 

Excluir: ACJ, AGD, AGF, AGR, AGS, AGV, AGX, AJC, APA, APJ, ARE, CDO, CPT, DVJ, EDJ, EIA, EIC, 

EIE, EIF, EIG, EIJ, EIN, EIO, EIP, EIR, EIS, EIT, EIV, EMA, EMD (todos), EMG, PAC, PAD, PCT, RAD, 

RED, REE, RES, REX, RJC, ROS,  ROX, RPI, RPV, RSX  e processos infracionais (APE). 

Sistema de Acompanhamento Processual de 2ª Instância – SISPL (Base de Dados/ SISPL Web) 

Fonte: Secretaria Judiciária - SEJU/SUJUD 

CpNCrim2º - Casos pendentes no 2º Grau Não Criminais: Saldo residual de processos 

não-criminais, originários e em grau de recurso oriundos de instância inferior, que foram 

protocolizados e interpostos para julgamento na Justiça Estadual de 2º Grau até o final do 

período anterior ao período-base (semestre) e que não foram baixados até o final do período 

anterior ao período-base (semestre). Excluem-se os recursos internos (embargos de 

declaração e infringentes, bem como os agravos), as cartas precatórias e de ordem e 

rogatórias recebidas, precatórios judiciais e as Requisições de Pequeno Valor (RPV’s), recursos 

aos Tribunais Superiores e outros procedimentos passíveis de solução por despacho de mero 

expediente. Incluem-se processos infracionais.  
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Indicadores relacionados: Cp 2º   

Regra: Contabilizar todos os processos que tiveram o Andamento 17-Autuação até o último 

dia do período anterior ao período-base, e que até a mesma data não receberam os seguintes 

andamentos: 14-Arquivamento, 15-Arquivo Sertri, 18-Baixa, 20-Extinção de Processo, 24-

Remessa de Conflito Julgado, 38- Cancelamento de Distribuição, 129-Baixa, 130-Arquivamento, 

132-Recebimento de Outro Órgão, 133-AGI, 143-Autos Encerrados, 139- Remessa à Vara de 

Origem, 152-Pedido de Restauração, 153- Prosseguimento na Espécie Anterior 154-Processo 

Reautuado, 162-Arquivo-Carga ao Advogado, 52-Remessa (com os Complementos: 2- A outros 

Tribunais e 8-Declinação de Competência), 127-A Outros Tribunais, 135-Sobrestamento de 

Autos, 136- Ag.Publicação de Retirada de Peças, 145-Disponibilização de Retirada de Peças 

(Comp 1=11) e o Andamento 2-Aguardando (Compl 23-Cumprimento de Precatório e 

Compl.24-Julgamento.de outra ação). 

Para selecionar os casos Pendentes NÃO CRIMINAIS, buscar no campo “Natureza” do cadastro 

de autuação, todos os processos “Não Criminais”. 

Excluir: ACJ, AGD, AGF, AGR, AGS, AGV, AGX, AJC, APA, APJ, ARE, CDO, CPT, DVJ, EDJ, EIA, EIC, 

EIE, EIF, EIG, EIJ, EIN, EIO, EIP, EIR, EIS, EIT, EIV, EMA, EMD (todos), EMG, PAC, PAD, PCT, RAD, 

RED, REE, RES, REX, RJC, ROS, ROX, RPI, RPV, RSX.  

Sistema de Acompanhamento Processual de 2ª Instância – SISPL (Base de Dados/ SISPL Web) 

Fonte: Secretaria Judiciária - SEJU/SUJUD 

DecCrim2º - Decisões que põem fim à relação processual no processo Criminal 

no 2º Grau: Todas as decisões criminais, colegiadas e monocráticas que põem fim à relação 

processual no 2º Grau, excluindo os despachos de mero expediente, as decisões 

interlocutórias e as decisões de embargos de declaração no período-base (semestre). Havendo 

mais de uma decisão no mesmo processo, todas devem ser consideradas. Incluem-se apenas 

as decisões nas classes processuais compreendidas na variável CnCrim2º - Casos Novos no 2º 

Grau Criminais. Excluem-se os processos infracionais.  

Indicadores relacionados: Dec2º  

Regra: Contabilizar todas as decisões proferidas pelo Tribunal (colegiadas e monocráticas), ou 

seja, todos os andamentos de Julgamento (Andamento 42) e publicação de decisões 

(Andamento 99- Disponibilização de Despacho – Tipo: Decisão) em processos CRIMINAIS. 
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A contagem das decisões proferidas é buscada na base de dados do Sistema, conforme 

os tipos relacionados na Tabela das decisões que põem fim aos processos, que se encontra no 

Anexo IV. 

Para selecionar os processos criminais, buscar no cadastro da Autuação, no Campo 

“Natureza”, todos os Criminais. 

Excluir: ACJ, AGD, AGF, AGR, AGS, AGV, AGX, AJC, APA, APJ, ARE, CDO, CPT, DVJ, EDJ, EIA, EIC, 

EIE, EIF, EIG, EIJ, EIN, EIO, EIP, EIR, EIS, EIT,  EIV, EMA, EMD(todos), EMG, PAC, PAD, PCT, RAD, 

RED, REE, RES, REX, RJC, ROS,  ROX, RPI, RPV, RSX  e processos infracionais (APE). 

Sistema de Acompanhamento Processual de 2ª Instância – SISPL (Base de Dados/ SISPL Web) 

Fonte: Secretaria Judiciária - SEJU/SUJUD 

DecNCrim2º - Decisões que põem fim à relação processual no processo  Não-

Criminal no 2º Grau: Todas as decisões não-criminais, colegiadas e monocráticas que 

põem fim à relação processual no 2º Grau, excluindo os despachos de mero expediente, as 

decisões interlocutórias e as decisões de embargos de declaração no período-base (semestre). 

Havendo mais de uma decisão no mesmo processo, todas devem ser consideradas. Incluem-se 

apenas as decisões nas classes processuais compreendidas na variável CnNCrim2º - Casos novos 

no 2º grau não-criminais. Incluem-se os processos infracionais.  

Indicadores relacionados: Dec2º  

Regra: Contabilizar todas as decisões proferidas pelo Tribunal (colegiadas e monocráticas), ou 

seja, todos os andamentos de Julgamento (Andamento 42) e publicação de decisões 

(Andamento 99- Disponibilização de Despacho – Tipo: Decisão) em processos NÃO CRIMINAIS. 

A contagem das decisões proferidas é buscada na base de dados do Sistema, conforme 

os tipos relacionados na Tabela das decisões monocráticas que põem fim aos processos, que 

se encontra no Anexo IV. 

Para selecionar os processos não criminais, buscar no cadastro da Autuação, no Campo 

“Natureza”, todos os  Não Criminais. 

Excluir: ACJ, AGD, AGF, AGR, AGS, AGV, AGX, AJC, APA, APJ, ARE, CDO, CPT, DVJ, EDJ, EIA, EIC, 

EIE, EIF, EIG, EIJ, EIN, EIO, EIP, EIR, EIS, EIT,  EIV, EMA, EMD(todos), EMG, PAC, PAD, PCT, RAD, 

RED, REE, RES, REX, RJC, ROS,  ROX, RPI, RPV, RSX. 

Sistema de Acompanhamento Processual de 2ª Instância – SISPL (Base de Dados/ SISPL Web) 

Fonte: Secretaria Judiciária - SEJU/SUJUD 
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DeRint2º - Decisões passíveis de Recurso Interno no 2º Grau; As decisões, 

colegiadas e monocráticas, proferidas no âmbito da Justiça Estadual de 2º Grau, das quais 

caiba recurso (embargos de declaração e infringentes, agravos regimentais, agravos do art. 557 

do CPC e outros recursos regimentais) para o próprio Tribunal no período-base (semestre), 

incluídas as decisões proferidas nestes recursos.  

Indicadores relacionados: RIn 2º   

Regra: Contabilizar todas as decisões colegiadas e monocráticas. Todos os cadastros do 

andamento 42-Julgamento e de publicação de decisões monocráticas, ou seja, o andamento 

99-Disponibilização de Despacho (Decisão), Tipo de Decisão: Todas, ocorridos no período-base, 

incluindo as decisões ocorridas em todos os tipos de Embargos de Declaração (EMD), 

Embargos Infringentes (EIC e EIR) e Agravos (AGV e AGR) – (todos).  

Sistema de Acompanhamento Processual de 2ª Instância – SISPL (Base de Dados/ SISPL Web) 

Fonte: Secretaria Judiciária - SEJU/SUJUD 

Rint2º - Recursos Internos no 2º Grau: Os recursos interpostos de decisão no 2º Grau 

para julgamento no mesmo grau de jurisdição, no período base (semestre), abrangendo os 

embargos de declaração e infringentes, os agravos regimentais, os agravos do art. 557 do CPC 

e outros recursos regimentais.  

Indicadores relacionados: K2º, RIn2º.   

Regra: Contabilizar todos os processos com cadastro do andamento 41- Interposição, 

buscando todos os tipos de recursos interpostos: Agravos (AGV), Agravo Regimental (AGR), 

Agravo Regimental na Execução (ARE), Embargos de Declaração (EMD, inclusive os da 

Presidência), Embargos Infringentes Cíveis e Criminais (EIC e EIR). (conforme Tabela de 

Recursos do SISPL, no anexo IV, item 2)  

Sistema de Acompanhamento Processual de 2ª Instância – SISPL – Relatórios (SEREST) 

Fonte: Secretaria Judiciária - SEJU/SUJUD 

Rintp2º - Recursos Internos Pendentes no 2º Grau: Saldo residual de recursos 

interpostos até o final do período anterior ao período-base (semestre), contra decisão do 2º 

Grau, para julgamento no mesmo grau de jurisdição e que não foram decididos até o final do 

período anterior ao período-base (semestre), abrangendo embargos de declaração e 
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infringentes, os agravos regimentais, os agravos do art. 557 do CPC e outros recursos 

regimentais.  

Indicadores relacionados: K2º,  

Regra: Contabilizar todos os processos com cadastro do andamento 41-Interposição até o 

último dia do período anterior ao período-base e que até o final do período anterior ao 

período-base não receberam o andamento 42-Julgamento ou o andamento 99-

Disponibilização de Despacho (Decisão) conforme o cadastro de Decisões (Tabela das decisões 

monocráticas que põem fim aos processos), no Anexo IV, item 2. 

Tipos de recursos interpostos: Agravos (AGV), Agravo Regimental (AGR), Agravo Regimental na 

Execução (ARE), Embargos de Declaração (EMD, inclusive os da Presidência), Embargos 

Infringentes Cíveis e Criminais (EIC e EIR). (conforme a Tabela de Recursos do SISPL no anexo). 

Sistema de Acompanhamento Processual de 2ª Instância – SISPL (Base de Dados/ SISPL Web) 

Fonte: Secretaria Judiciária - SEJU/SUJUD 

RjAI2º - Recursos de Agravos de Instrumento Julgados pelo STJ: Todos os 

acórdãos e decisões monocráticas referentes aos recursos de Agravos de Instrumento julgados 

pelo STJ no período-base (semestre).  

Indicadores relacionados: Rd 2º  

Regra: Contabilizar todos os processos que receberam no período-base o andamento 128-

Devolução de Outros Tribunais. 

Na Tela 1 do relatório genérico, selecionar os seguintes complementos do andamento:  

 Tribunal: STJ 

 Tipos de Devolução: 

 AGI 

o Ofício com Peças 

o e Decisão no AGI 

 Tipo de Decisão: Todas 

Sistema de Acompanhamento Processual de 2ª Instância – SISPL – Relatórios (SEREST) 

Fonte: Secretaria Judiciária - SEJU/SUJUD 
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RjEsp2º - Recursos  Especiais Julgados pelo STJ: Todos os acórdãos e decisões 

monocráticas referentes aos Recursos Especiais julgados pelo STJ, no período-base (semestre).  

Indicadores relacionados: Rd 2º  

Regra: Contabilizar todos os processos que receberam no período-base o andamento 128-

Devolução de Outros Tribunais.  

Na Tela 1, do relatório genérico, selecionar os seguintes complementos do andamento: 

 Tribunal: STJ 

 Tipos de Devolução: 

 Autos 

 Ofício com Peças e Decisão 

 Tipo de Decisão: Todas 

Sistema de Acompanhamento Processual de 2ª Instância – SISPL – Relatórios (SEREST) 

Fonte: Secretaria Judiciária - SEJU/SUJUD 

RjExt2º - Recursos  Extraordinários Julgados pelo STJ: Todos os acórdãos e decisões 

monocráticas referentes aos Recursos Extraordinários julgados pelo STF, no período-base 

(semestre).  

Indicadores relacionados: Rd 2º  

Regra: Contabilizar todos os Recursos Extraordinários que receberam no período-base o 

andamento 128-Devolução de Outros Tribunais.   

Na Tela 2 do relatório genérico, selecionar as classes: REX e REE 

Na Tela 1, do relatório genérico, selecionar os seguintes complementos do andamento: 

 Tribunal: STF 

 Tipos de Devolução: Todos 

 Tipo de Decisão: Todas, exceto os tipos: 

 Devolvidos por Reconhecimento de Existência de Repercussão Geral 

  Processo Digitalizado.  

Sistema de Acompanhamento Processual de 2ª Instância – SISPL – Relatórios (SEREST) 

Fonte: Secretaria Judiciária - SEJU/SUJUD 
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RpAI2º - Recursos das Decisões de 2º Grau Providos pelo STJ em Agravos de 

Instrumento (ainda que parcialmente): Todos os acórdãos e decisões monocráticas 

referentes aos recursos de Agravos de Instrumento julgados providos pelo STJ, ainda que 

parcialmente, no período-base (semestre).  

Indicadores relacionados: Rd 2º  

Regra: Contabilizar todos os processos que receberam o andamento 128- Devolução de 

Outros Tribunais: 

Na Tela 1 do relatório genérico, selecionar os seguintes complementos do andamento: 

 Tribunal: STJ 

 Tipo de Devolução: 

 AGI 

o Ofício com Peças 

o e Decisão no AGI 

 Tipos de Decisão: 

 Provido 

 Parcialmente Provido 

 Agravo Provido para remessa de autos principais, 

 Conhecido para dar Provimento ao RES e  

 Conhecido para dar Parcial Provimento ao RES 

Sistema de Acompanhamento Processual de 2ª Instância – SISPL – Relatórios (SEREST) 

Fonte: Secretaria Judiciária - SEJU/SUJUD 

RpEsp2º - Recursos  das Decisões de 2º Grau Providos pelo STJ em Recurso 

Especial (ainda que parcialmente): Todos os acórdãos e decisões monocráticas 

referentes aos Recursos Especiais julgados providos pelo STJ, ainda que parcialmente, no 

período-base (semestre).  

Indicadores relacionados: Rd2º  

Regra: Contabilizar todos os processos que receberam o andamento 128-Devolução de 

Outros Tribunais:  

Na Tela 1 do relatório genérico, selecionar os seguintes complementos do andamento: 

 Tribunal: STJ 
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 Tipos de Devolução: 

 Autos 

o Ofício com Peças 

o e Decisão 

 Tipo de Decisão: 

 Provido 

 Parcialmente Provido, 

 Conhecido para dar Provimento ao RES 

 Conhecido para dar Parcial Provimento ao RES 

Sistema de Acompanhamento Processual de 2ª. Instância – SISPL – Relatórios (SEREST) 

Fonte: Secretaria Judiciária - SEJU/SUJUD 

RpExt2º - Recursos  das Decisões de 2º Grau Providos pelo STF em Recurso 

Extraordinário (ainda que parcialmente): Todos os acórdãos e decisões 

monocráticas referentes aos Recursos Extraordinários julgados providos pelo STF, ainda que 

parcialmente, no período-base (semestre).  

Indicadores relacionados: Rd2º  

Regra: Contabilizar todos os Recursos Extraordinários que receberam no período-base o 

andamento 128-Devolução de Outros Tribunais 

Na Tela 2 do relatório genérico, selecionar as classes: REX e REE 

Na Tela 1 do relatório genérico, selecionar os seguintes complementos do andamento: 

 Tribunal: STF 

 Tipo de Devolução: Todos 

 Tipo de Decisão:  

 REX Provido, 

 REE Provido, 

 REX Parcialmente Provido, 

 REE Parcialmente Provido 

Sistema de Acompanhamento Processual de 2ª. Instância – SISPL – Relatórios (SEREST) 

Fonte: Secretaria Judiciária - SEJU/SUJUD 
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RSup2º - Recursos à Instância Superior no 2º Grau: Os recursos interpostos de 

acórdãos em processos judiciais dos Tribunais Estaduais e endereçados aos Tribunais 

Superiores no período-base (semestre).  

Indicadores relacionados: Rd2º  

Regra: Contabilizar todos os processos judiciais que receberam no período-base o cadastro 

dos seguintes andamentos: 127- A Outros Tribunais e 52 - Remessa (Complemento: A Outros 

Tribunais). 

Sistema de Acompanhamento Processual de 2ª. Instância – SISPL – Relatórios (SEREST) 

Fonte: Secretaria Judiciária - SEJU/SUJUD 

TBaixCrim2º - Total de Processos Baixados no 2º Grau Criminais: Os processos 

criminais, originários e em grau de recurso oriundos de instância inferior, que foram baixados 

pela Justiça Estadual de 2º Grau no período-base (semestre). Consideram-se baixados os 

processos: a) remetidos para outros órgãos judiciais competentes, desde que vinculados a 

tribunais diferentes; b) remetidos para as instâncias superiores ou inferiores; c) arquivados 

definitivamente. Não se constituem por baixas as remessas para cumprimento de diligências e 

as entregas para carga/vista. Havendo mais de um movimento de baixa no mesmo processo, 

apenas o primeiro deve ser considerado. Incluem-se apenas as baixas nas classes processuais 

compreendidas na variável CnCrim2º - Casos novos no 2º grau criminais. Excluem-se os processos 

infracionais. 

Indicadores relacionados: TBaix 2º,  

Regra: Contabilizar todos os processos criminais, originários e em grau de recurso oriundos 

da 1ª Instância, com o cadastro dos seguintes andamentos: 14-Arquivamento, 15-Arquivo 

Sertri, 18-Baixa, 20-Extinção de Processo, 24-Remessa de Conflito Julgado, 38- Cancelamento 

de Distribuição, 129-Baixa, 130-Arquivamento, 132-Recebimento de Outro Órgão, 133-AGI, 

143-Autos Encerrados, 139- Remessa à Vara de Origem,  152-Pedido de Restauração, 153- 

Prosseguimento na Espécie Anterior 154-Processo Reautuado,  162-Arquivo-Carga ao 

Advogado, 52-Remessa (com os Complementos: 2- A outros Tribunais e 8-Declinação de 

Competência), 127-A Outros Tribunais, 135-Sobrestamento de Autos, 136- Ag.Publicação de 

Retirada de Peças, 145-Disponibilização de Retirada de Peças (Comp 1=11) e o  Andamento 2-

Aguardando (Compl 23-Cumprimento de Precatório e Compl.24-Julgamento.de outra ação). 
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Se houver mais de um destes andamentos no mesmo processo, considerar apenas o 

primeiro andamento. 

Para selecionar os processos criminais, buscar no campo “Natureza”, do cadastro de 

autuação, todos os processos “Criminais”. 

Excluir: ACJ, AGD, AGF, AGR, AGS, AGV, AGX, AJC, APA, APJ, ARE, CDO, CPT, DVJ, EDJ, EIA, EIC, 

EIE, EIF, EIG, EIJ, EIN, EIO, EIP, EIR, EIS, EIT, EIV, EMA, EMD (todos), EMG, PAC, PAD, PCT, RAD, 

RED, REE, RES, REX, RJC, ROS, ROX, RPI, RPV, RSX e os processos infracionais (APE). 

Sistema de Acompanhamento Processual de 2ª. Instância – SISPL (Base de Dados/ SISPL 

Web) 

Fonte: Secretaria Judiciária - SEJU/SUJUD 

TBaixNCrim2º - Total de Processos Baixados no 2º Grau  Não Criminais: Os 

processos não-criminais, originários e em grau de recurso oriundos de instância inferior, que 

foram baixados pela Justiça Estadual de 2º Grau no período-base (semestre). Consideram-se 

baixados os processos: a) remetidos para outros órgãos judiciais competentes, desde que 

vinculados a tribunais diferentes; b) remetidos para as instâncias superiores ou inferiores; c) 

arquivados definitivamente. Não se constituem por baixas as remessas para cumprimento de 

diligências e as entregas para carga/vista. Havendo mais de um movimento de baixa no 

mesmo processo, apenas o primeiro deve ser considerado. Incluem-se apenas as baixas nas 

classes processuais compreendidas na variável CnNCrim2º - Casos novos no 2º grau não-criminais. 

Incluem-se os processos infracionais.  

Indicadores relacionados: TBaix2º  

Regra: Contabilizar todos os processos não criminais, originários e em grau de recurso 

oriundos da 1ª Instância, com o cadastro dos seguintes andamentos: 14-Arquivamento, 15-

Arquivo Sertri, 18-Baixa, 20-Extinção de Processo, 24-Remessa de Conflito Julgado, 38- 

Cancelamento de Distribuição, 129-Baixa, 130-Arquivamento, 132-Recebimento de Outro 

Órgão, 133-AGI, 143-Autos Encerrados, 139- Remessa à Vara de Origem,  152-Pedido de 

Restauração, 153- Prosseguimento na Espécie Anterior 154-Processo Reautuado,  162-Arquivo-

Carga ao Advogado, 52-Remessa (com os Complementos: 2- A outros Tribunais e 8-Declinação 

de Competência), 127-A Outros Tribunais, 135-Sobrestamento de Autos, 136- Ag.Publicação de 

Retirada de Peças, 145-Disponibilização de Retirada de Peças (Comp 1=11) e o Andamento 2-

Aguardando (Compl 23-Cumprimento de Precatório e Compl.24-Julgamento.de outra ação). 
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Se houver mais de um destes andamentos no mesmo processo, considerar apenas o primeiro 

andamento. 

Para selecionar os processos não criminais, buscar no campo “Natureza”, do cadastro de 

autuação, todos os processos “Não Criminais”. 

Excluir: ACJ, AGD, AGF, AGR, AGS, AGV, AGX, AJC, APA, APJ, ARE, CDO, CPT, DVJ, EDJ, EIA, EIC, 

EIE, EIF, EIG, EIJ, EIN, EIO, EIP, EIR, EIS, EIT, EIV, EMA, EMD(todos), EMG, PAC, PAD, PCT, RAD, 

RED, REE, RES, REX, RJC, ROS,  ROX, RPI, RPV, RSX. 

Sistema de Acompanhamento Processual de 2ª. Instância – SISPL (Base de Dados/ SISPL 

Web) 

Fonte: Secretaria Judiciária - SEJU/SUJUD 
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4 

Litigiosidade de 1º Grau 

CnCCrim1º - Casos Novos de Conhecimento no 1º Grau Criminais: Os processos 

criminais de conhecimento, cautelares, mandamentais e ações constitucionais que 

ingressaram ou foram protocolizados na Justiça Estadual de 1º Grau no período-base 

(semestre), incluídos os embargos de terceiros. Excluem-se, os recursos internos (embargos de 

declaração), as cartas precatórias e de ordem recebidas e outros procedimentos passíveis de 

solução por despacho de mero expediente. Excluem-se, ainda, os processos infracionais.  

Indicadores relacionados: CnC 1º   

Regras:  

 Competências – Devem ser consideradas todas as varas comuns criminais com os 

seguintes códigos: 

 10: Tribunal do Júri 

 20: Auditoria Militar (A Auditoria Militar cumula competência cível e criminal, e 

por isso é possível à existência de dados em variáveis criminais e não criminais); 

 300: Vara criminal 

 500: Vara de delitos de transito 

 600: Vara de entorpecente e contravenções penais 

 700: Vara de falências e recuperações judiciais (A Vara de Falências e 

Recuperações Judiciais cumula competência cível e criminal, e por isso é possível à 

existência de dados em variáveis criminais e não criminais); 

 2000: Juizado Especial de violência contra a mulher 

 Vara de execução penal 

 Vara de execução das penas e medidas alternativas, 

 Classes: As classes de conhecimento estão na tabela 1 localizada no Anexo I; 

 Movimentos: A verificação de movimentos é realizada a partir da tabela 1 – Tabelas de 

fases para os processos do 1º grau e Juizados Especiais 

 Processos Distribuídos – indicada no Anexo II 

 Sistema: O relatório é gerado no SISTJ, por meio de funcionalidade especifica no menu 

“Alta administração – Corregedoria - Relatórios – Justiça em Números”. 

As regras a seguir se aplicam a VEP e VEPEMA:  



 

68 Manual Estatístico do TJDFT 

 

 Computa-se a distribuição de processos, para cada localização (juízo), com as seguintes 

classes processuais, no período-base: 

 1199 – Pedido de Providências 

 307 – Habeas Corpus 

 1710 – Mandado de Segurança 

 291 – Restauração de Autos 

 Sistema: Os dados da VEP e VEPEMA são gerados em arquivo separado pela SETI e 

encaminhado a ADEM em formato Excel. No final esses dados devem ser adicionados 

às informações das varas comuns. 

Fonte: Assessoria de Desenvolvimento e Modernização da Corregedoria – ADEM  

CnCNCrim1º - Casos Novos de Conhecimento no 1º Grau Não-Criminais: Os 

processos não-criminais de conhecimento, cautelares, mandamentais e ações constitucionais que 

ingressaram ou foram protocolizados na Justiça Estadual de 1º Grau no período-base (semestre), 

incluídos os embargos do devedor na execução de título extrajudicial e na execução fiscal e os 

embargos de terceiros. Excluem-se os embargos à execução de título judicial, as impugnações aos 

cálculos e ao cumprimento de títulos judiciais, os recursos internos (embargos de declaração), as 

cartas precatórias e de ordem recebidas e outros procedimentos passíveis de solução por 

despacho de mero expediente. Incluem-se os processos infracionais.  

Indicadores relacionados: CnC 1º   

Regras:  

 Competências – Devem ser consideradas todas as varas comuns não criminais com os 

seguintes códigos: 

 20: Auditoria Militar (A Auditoria Militar cumula competência cível e criminal, e 

por isso é possível à existência de dados em variáveis criminais e não criminais); 

 30: Vara de registros públicos 

 100: Vara de fazenda pública 

 200: Vara cível 

 400: Vara de família 

 700: Vara de falências e recuperações judiciais (A Vara de Falências e 

Recuperações Judiciais cumula competência cível e criminal, e por isso é possível à 

existência de dados em variáveis criminais e não criminais)  
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 800: Vara de órfãos e sucessões 

 900: Vara de ações previdenciárias 

 1100: Vara da infância e juventude 

 2100: Vara de meio ambiente 

 2400: Vara de execução de medidas socioeducativas 

 2500: Vara de execução de títulos extrajudiciais 

 5000: Vara de execuções fiscais 

 Classes: As classes de conhecimento estão na tabela 1 localizada no Anexo I; 

 Movimentos: A verificação de movimentos é realizada a partir da tabela 1 – Tabelas de 

fases para os processos do 1º grau e Juizados Especiais 

 Processos Distribuídos – indicada no Anexo II 

 Sistema: O relatório é gerado no SISTJ, por meio de funcionalidade especifica no menu 

“Alta administração – Corregedoria - Relatórios – Justiça em Números”. 

Fonte: Assessoria de Desenvolvimento e Modernização da Corregedoria – ADEM 

CnExtFisc1º - Casos Novos de Execução Fiscal no 1º grau: As execuções fiscais que 

ingressaram ou foram protocolizadas na Justiça Estadual de 1º Grau no período-base 

(semestre). Excluem-se os precatórios judiciais e as Requisições de Pequeno Valor (RPV’s). 

Indicadores relacionados: CnExt1º, PExtFisc, PExSFisc1º  

Regras:  

 Competências – Considerar apenas Vara de Execução Fiscal (órgão 5000);  

 Classes: As classes de Execução Fiscal estão na tabela 2 localizada no Anexo I; 

 Movimentos: A verificação de movimentos é realizada a partir da tabela 1 – Processos 

distribuídos – indicada no Anexo II 

 Sistema: O relatório é gerado no SISTJ, por meio de funcionalidade especifica no menu 

“Alta administração – Corregedoria - Relatórios – Justiça em Números”. 

Fonte: Assessoria de Desenvolvimento e Modernização da Corregedoria – ADEM 

CnExtNFisc1º - Casos Novos de Execução de Título Extrajudicial no 1º grau, 

exceto execuções fiscais: As execuções de títulos executivos extrajudiciais (exceto 

execuções fiscais) que ingressaram ou foram protocolizadas na Justiça Estadual de 1º Grau no 
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período-base (semestre). Excluem-se os precatórios judiciais e as Requisições de Pequeno 

Valor (RPV’s).  

Indicadores relacionados: CnExt1º, PExtNFisc1º, PExS1º  

Regras:  

 Competências – Devem ser consideradas todas as varas comuns não criminais com os 

seguintes códigos: 

 20: Auditoria Militar (A Auditoria Militar cumula competência cível e criminal, e 

por isso é possível à existência de dados em variáveis criminais e não criminais); 

 30: Vara de registros públicos 

 40: Vara de precatórias (A Vara de precatórias cumula competência cível e 

criminal, e por isso é possível à existência de dados em variáveis criminais e não 

criminais); 

 100: Vara de fazenda pública 

 200: Vara cível 

 400: Vara de família 

 700: Vara de falências e recuperações judiciais 

 800: Vara de órfãos e sucessões 

 900: Vara de ações previdenciárias 

 1100: Vara da infância e juventude 

 2100: Vara de meio ambiente 

 2400: Vara de execução de medidas socioeducativas 

 2500: Vara de execução de títulos extrajudiciais 

 5000: Vara de execuções fiscais 

 Classes: As classes de Execução de Titulo Extrajudicial estão na tabela 3 localizada no 

Anexo I; 

 Movimentos: A verificação de movimentos é realizada a partir da tabela 1 – Processos 

distribuídos – indicada no Anexo II 

 Sistema: O relatório é gerado no SISTJ, por meio de funcionalidade especifica no menu 

“Alta administração – Corregedoria - Relatórios – Justiça em Números”. 

Fonte: Assessoria de Desenvolvimento e Modernização da Corregedoria – ADEM 
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CnElet1º - Casos Novos Eletrônicos no 1º Grau: Os processos eletrônicos que 

ingressaram na Justiça Estadual de 1º Grau no período-base (semestre). Incluem-se apenas as 

classes processuais compreendidas nas variáveis: a) CnCNCrim1º - Casos Novos de Conhecimento 

no 1º Grau não-criminais; b) CnCCrim1º - Casos Novos de Conhecimento no 1º Grau criminais; c) 

CnExtFisc1º - Casos Novos de Execução Fiscal no 1º grau; d) CnExtNFisc1º - Casos Novos de 

Execução de Título Extrajudicial no 1º grau, exceto execuções fiscais.  

Indicadores relacionados: ProcEl 1º   

Regras: Não existe sistema de tramitação de processos eletrônicos na primeira instância, 

varas comuns. 

Fonte: Assessoria de Desenvolvimento e Modernização da Corregedoria – ADEM 

CpCCrim1º - Casos Pendentes de Conhecimento no 1º Grau Criminais: Saldo 

residual de processos criminais de conhecimento, cautelares, mandamentais e ações 

constitucionais que ingressaram ou foram protocolizados na Justiça Estadual de 1º Grau até o 

final do período anterior ao período-base (semestre) e que não foram baixados até o final do 

período anterior ao período-base (semestre), incluídos os embargos de terceiros. Excluem-se 

os recursos internos (embargos de declaração), as cartas precatórias e de ordem recebidas e 

outros procedimentos passíveis de solução por despacho de mero expediente. Excluem-se, 

ainda, os processos infracionais.  

Indicadores relacionados: CpC1º 

Regras:  

 Competências – Devem ser consideradas todas as varas comuns criminais com os 

seguintes códigos: 

 10: Tribunal do Júri 

 20: Auditoria Militar (A Auditoria Militar cumula competência cível e criminal, e 

por isso é possível à existência de dados em variáveis criminais e não criminais); 

 300: Vara criminal 

 500: Vara de delitos de transito 

 600: Vara de entorpecente e contravenções penais 
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 700: Vara de falências e recuperações judiciais (A Vara de Falências e 

Recuperações Judiciais cumula competência cível e criminal, e por isso é possível à 

existência de dados em variáveis criminais e não criminais); 

 2000: Juizado Especial de violência contra a mulher 

 Vara de execução penal 

 Vara de execução das penas e medidas alternativas 

 Classes: As classes de conhecimento estão na tabela 1 localizada no Anexo I; 

 Movimentos: A verificação de movimentos é realizada a partir da tabela 2 – processos 

fora de tramitação – indicada no Anexo II. Devem ser exibidos nesta variável todos os 

processos com os parâmetros acima e que não estavam na fase fora de tramitação no 

final do período anterior ao período-base. 

 Sistema: O relatório é gerado no SISTJ, por meio de funcionalidade especifica no menu 

“Alta administração – Corregedoria - Relatórios – Justiça em Números”. 

As regras a seguir se aplicam a VEP e VEPEMA:  

 Computam-se os processos em tramitação, para cada localização (juízo), com as 

seguintes classes processuais, distribuídos até a data final do período anterior ao 

período-base, e ainda não baixados 4 àquela data, constituindo saldo residual de 

processos: 

 1199 – Pedido de Providências 

 307 – Habeas Corpus 

 1710 – Mandado de Segurança 

 291 – Restauração de Autos 

 Sistema: Os dados da VEP e VEPEMA são gerados em arquivo separado pela SETI e 

encaminhado a ADEM em formato Excel. No final esses dados devem ser adicionados 

às informações das varas comuns. 

Fonte: Assessoria de Desenvolvimento e Modernização da Corregedoria – ADEM 

CpCNCrim1º - Casos Pendentes de Conhecimento no 1º Grau Não-Criminais: Saldo 

residual de processos não-criminais de conhecimento, cautelares, mandamentais e ações 

constitucionais que ingressaram ou foram protocolizados na Justiça Estadual de 1º Grau até o 

final do período anterior ao período-base (semestre) e que não foram baixados até o final do 

período anterior ao período-base (semestre), incluídos os embargos do devedor na execução 

de título extrajudicial e na execução fiscal e os embargos de terceiros. Excluem-se os embargos 

à execução de título judicial, as impugnações aos cálculos e ao cumprimento de títulos 
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judiciais, os recursos internos (embargos de declaração), as cartas precatórias e de ordem 

recebidas e outros procedimentos passíveis de solução por despacho de mero expediente. 

Incluem-se os processos infracionais.  

Indicadores relacionados: CpC1º   

Regras:  

 Competências – Devem ser consideradas todas as varas comuns não criminais com os 

seguintes códigos: 

 20: Auditoria Militar (A Auditoria Militar cumula competência cível e criminal, e 

por isso é possível à existência de dados em variáveis criminais e não criminais); 

 30: Vara de registros públicos 

 100: Vara de fazenda pública 

 200: Vara cível 

 400: Vara de família 

 700: Vara de falências e recuperações judiciais 

 800: Vara de órfãos e sucessões 

 900: Vara de ações previdenciárias 

 1100: Vara da infância e juventude 

 2100: Vara de meio ambiente 

 2400: Vara de execução de medidas socioeducativas 

 2500: Vara de execução de títulos extrajudiciais 

 5000: Vara de execuções fiscais 

 Classes: As classes de conhecimento estão na tabela 1 localizada no Anexo I; 

 Movimentos: A verificação de movimentos é realizada a partir da tabela 2 – processos 

fora de tramitação – indicada no Anexo II. Devem ser exibidos nesta variável todos os 

processos com os parâmetros acima e que não estavam na fase fora de tramitação no 

final do período anterior ao período-base. 

 Sistema: O relatório é gerado no SISTJ, por meio de funcionalidade especifica no menu 

“Alta administração – Corregedoria - Relatórios – Justiça em Números”. 

Fonte: Assessoria de Desenvolvimento e Modernização da Corregedoria – ADEM 

CpExtFisc1º - Casos Pendentes de Execução Fiscal no 1º grau: Saldo residual de 

processos de execução fiscal que ingressaram ou foram protocolizados na Justiça Estadual de 
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1º Grau até o final do período anterior ao período-base (semestre), e que não foram baixados 

até o final do período anterior ao período-base (semestre). Excluem-se os precatórios judiciais 

e as Requisições de Pequeno Valor (RPV’s). 

Indicadores relacionados: CpExt1º, PExtFisc, PExSFisc1º  

Regras:  

 Competências – Considerar apenas Vara de Execução Fiscal (órgão 5000);  

 Classes: As classes de Execução Fiscal estão na tabela 2 localizada no Anexo I; 

 Movimentos: A verificação de movimentos é realizada a partir da tabela 2 – processos 

fora de tramitação – indicada no Anexo II. Devem ser exibidos nesta variável todos os 

processos com os parâmetros acima e que não estavam na fase fora de tramitação no 

final do período anterior ao período-base. 

 Sistema: O relatório é gerado no SISTJ, por meio de funcionalidade especifica no menu 

“Alta administração – Corregedoria - Relatórios – Justiça em Números”. 

Fonte: Assessoria de Desenvolvimento e Modernização da Corregedoria – ADEM 

CpExtNFisc1º - Casos Pendentes de Execução de Título Extrajudicial no 1º grau, 

exceto execuções fiscais: Saldo residual de processos de execução de títulos executivos 

extrajudiciais (exceto execuções fiscais) que ingressaram ou foram protocolizados na Justiça 

Estadual de 1º Grau até o final do período anterior ao período-base (semestre), e que não 

foram baixados até o final do período anterior ao período-base (semestre). Excluem-se os 

precatórios judiciais e as Requisições de Pequeno Valor (RPV’s).  

Indicadores relacionados: CpExt1º, PExtNFisc1º, PExS1º  

Regras:  

 Competências – Devem ser consideradas todas as varas comuns não criminais com os 

seguintes códigos: 

 20: Auditoria Militar (A Auditoria Militar cumula competência cível e criminal, e 

por isso é possível à existência de dados em variáveis criminais e não criminais); 

 30: Vara de registros públicos 

 40: Vara de precatórias (A Vara de precatórias cumula competência cível e 

criminal, e por isso é possível à existência de dados em variáveis criminais e não 

criminais); 
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 100: Vara de fazenda pública 

 200: Vara cível 

 400: Vara de família 

 700: Vara de falências e recuperações judiciais 

 800: Vara de órfãos e sucessões 

 900: Vara de ações previdenciárias 

 1100: Vara da infância e juventude 

 2100: Vara de meio ambiente 

 2400: Vara de execução de medidas socioeducativas 

 2500: Vara de execução de títulos extrajudiciais 

 5000: Vara de execuções fiscais 

 Classes: As classes de Execução de Titulo Extrajudicial estão na tabela 3 localizada no 

Anexo I; 

 Movimentos: A verificação de movimentos é realizada a partir da tabela 2 – processos 

fora de tramitação – indicada no Anexo II. Devem ser exibidos nesta variável todos os 

processos com os parâmetros acima e que não estavam na fase fora de tramitação no 

final do período anterior ao período-base. 

 Sistema: O relatório é gerado no SISTJ, por meio de funcionalidade especifica no menu 

“Alta administração – Corregedoria - Relatórios – Justiça em Números”. 

Fonte: Assessoria de Desenvolvimento e Modernização da Corregedoria – ADEM 

DeRExt1º - Decisões no 1º Grau Passíveis de Recurso Externo: Todas as sentenças 

e as decisões interlocutórias proferidas no período-base (semestre) passíveis de recurso para 

os Tribunais de 2º Grau, excluídas as referentes a embargos de declaração.  

Indicadores relacionados: Rx1º.  

Regras:  

 Competências: Devem ser consideradas todas as varas comuns criminais e não 

criminais. 

 Classes: Devem ser consideradas todas as classes que estão nas tabelas localizadas no 

Anexo I; 

 Movimentos: A verificação de movimentos é realizada a partir da tabela 3 – processos 

sentenciados e da tabela 4 – processos decididos, indicadas no Anexo II. Devem ser 
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exibidos nesta variável todos os processos com movimentos de decisão interlocutória 

e sentença proferida cadastrados no período base. 

 Sistema: O relatório é gerado no SISTJ, por meio de funcionalidade especifica no menu 

“Alta administração – Corregedoria - Relatórios – Justiça em Números”. 

Fonte: Assessoria de Desenvolvimento e Modernização da Corregedoria – ADEM 

ExeJudCrimNPL1º - Execuções de Penas Não-Privativas de Liberdade no 1º Grau: 

Os processos de execução penal de penas não-privativas de liberdade, que ingressaram ou 

foram protocolizados no 1º grau da Justiça Estadual no período-base (semestre).  

Indicadores relacionados: ExeJud 1º 

Regras:  

 Competências:  

 Competências – Devem ser consideradas todas as varas comuns criminais com os 

seguintes códigos: 

 20: Auditoria Militar (A Auditoria Militar cumula competência cível e criminal, e por 

isso é possível à existência de dados em variáveis criminais e não criminais); 

 VEPEMA – Vara de execução das penas e medidas alternativas 

 Classes: As classes de Execução Penal estão na tabela 4 localizada no Anexo I; 

 Movimentos: Verificar processos que receberam o movimento de distribuição no 

período. A verificação de movimentos é realizada a partir da tabela 1 – Processos 

distribuídos – indicada no Anexo II 

 Sistema: O relatório com os dados da VEPEMA é extraído do SISTJWEB pela SETI e 

encaminhado em arquivo Excel para a ADEM. 

 O relatório é gerado no SISTJ, por meio da funcionalidade específica no menu “Alta 

administração – Corregedoria – Relatórios – Justiça em Números”. 

As regras a seguir se aplicam a VEPEMA:  

 Computa-se a distribuição de processos, para cada localização (juízo), com as seguintes 

classes processuais, no período-base: 

 335 – Carta de Ordem 

 355 – Carta Precatória 

 386 – Execução da Pena 

 1714 – Execução Provisória 
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 Sistema: Os dados da VEPEMA são gerados em arquivo separado pela SETI e 

encaminhado a ADEM em formato Excel. No final esses dados devem ser adicionados 

às informações das varas comuns. 

Fonte: Assessoria de Desenvolvimento e Modernização da Corregedoria – ADEM 

ExeJudCrimPL1º - Execuções de Penas Privativas de Liberdade no 1º Grau: Os 

processos de execução penal de penas privativas de liberdade, inclusive de execuções 

provisórias, que ingressaram ou foram protocolizados na Justiça Estadual no período-base 

(semestre).  

Indicadores relacionados: ExeJud 1º 

Regras:  

 Competências: Considerar apenas a VEP – Vara de Execução Penal. 

 Classes: As classes de Execução Penal estão na tabela 4 localizada no Anexo I; 

 Movimentos: Verificar processos que receberam o movimento de distribuição no 

período. A verificação de movimentos é realizada a partir da tabela 1 – Processos 

distribuídos – indicada no Anexo II 

 Sistema: Este relatório é extraído do SISTJWEB pela SETI e encaminhado em arquivo 

Excel para a ADEM. 

As regras a seguir se aplicam a VEP:  

 Computa-se a distribuição de processos, para cada localização (juízo), com as seguintes 

classes processuais, no período-base: 

 335 – Carta de Ordem 

 355 – Carta Precatória 

 386 – Execução da Pena 

 1714 – Execução Provisória 

 Sistema: Os dados da VEP são gerados em arquivo separado pela SETI e encaminhado 

a ADEM em formato Excel. No final esses dados devem ser adicionados às informações 

das varas comuns. 

Fonte: Assessoria de Desenvolvimento e Modernização da Corregedoria – ADEM 

ExeJudNCrim1º - Execuções Judiciais no 1º Grau, exceto execuções penais: Os 

processos de execução de título judicial ou de cumprimento de sentença que ingressaram ou 
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foram protocolizados no 1º grau da Justiça Estadual no período-base (semestre). Excluem-se 

os precatórios judiciais e as Requisições de Pequeno Valor (RPV’s), bem como as execuções 

penais.  

Indicadores relacionados: ExeJud1º, PExS1º 

Regras:  

 Competências – Devem ser consideradas todas as varas comuns não criminais com os 

seguintes códigos: 

 20: Auditoria Militar (A Auditoria Militar cumula competência cível e criminal, e 

por isso é possível à existência de dados em variáveis criminais e não criminais); 

 30: Vara de registros públicos 

 40: Vara de precatórias (A Vara de precatórias cumula competência cível e 

criminal, e por isso é possível à existência de dados em variáveis criminais e não 

criminais); 

 100: Vara de fazenda pública 

 200: Vara cível 

 400: Vara de família 

 700: Vara de falências e recuperações judiciais 

 800: Vara de órfãos e sucessões 

 900: Vara de ações previdenciárias 

 1100: Vara da infância e juventude 

 2100: Vara de meio ambiente 

 2400: Vara de execução de medidas socioeducativas 

 2500: Vara de execução de títulos extrajudiciais 

 5000: Vara de execuções fiscais 

 Classes: As classes de Execução Judicial estão na tabela 5 localizada no Anexo I; 

 Movimentos: Verificar processos que receberam o movimento de distribuição no 

período. A verificação de movimentos é realizada a partir da tabela 1 – Processos 

distribuídos – indicada no Anexo II  

 Obs.: no caso das conversões da ação de conhecimento em cumprimento de 

sentença, verificar o registro do andamento “494 – convertido feito-classe”; 

 Sistema: O relatório é gerado no SISTJ, por meio de funcionalidade especifica no menu 

“Alta administração – Corregedoria - Relatórios – Justiça em Números”. 

Fonte: Assessoria de Desenvolvimento e Modernização da Corregedoria – ADEM 
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ExeJudPCrimNPL1º - Execuções Pendentes de Penas Não-Privativas de Liberdade 

no 1º Grau: Saldo residual de processos de execução penal de penas não-privativas de 

liberdade, que ingressaram ou foram protocolizados na Justiça Estadual de 1º Grau até o final 

do período anterior ao período-base e que não foram baixados até o final do período anterior 

ao período-base (semestre).  

Indicadores relacionados: ExeJudP 1º  

Regras:  

 Competências: Devem ser consideradas as varas comuns criminais com os seguintes 

códigos: 

 20: Auditoria Militar (A Auditoria Militar cumula competência cível e criminal, e por 

isso é possível à existência de dados em variáveis criminais e não criminais); 

 VEPEMA – Vara de execução das penas e medidas alternativas 

 Classes: As classes de Execução Penal estão na tabela 4 localizada no Anexo I; 

 Movimentos: Computam-se os processos em tramitação, para cada localização (juízo), 

com as classes processuais indicadas, distribuídos até a data final do período anterior 

ao período-base, e ainda não baixados àquela data, constituindo saldo residual de 

processos. 

 Sistema: O relatório com os dados da VEPEMA é extraído do SISTJWEB pela SETI e 

encaminhado em arquivo Excel para a ADEM. 

 O relatório é gerado no SISTJ, por meio da funcionalidade específica no menu “Alta 

administração – Corregedoria – Relatórios – Justiça em Números”. 

As regras a seguir se aplicam a VEPEMA:  

 Computam-se os processos em tramitação, para cada localização (juízo), com as 

seguintes classes processuais, distribuídos até a data final do período anterior ao 

período-base, e ainda não baixados 3 àquela data, constituindo saldo residual de 

processos: 

 335 – Carta de Ordem 

 355 – Carta Precatória 

 386 – Execução da Pena 

 1714 – Execução Provisória 

 Sistema: Os dados da VEPEMA são gerados em arquivo separado pela SETI e 

encaminhado a ADEM em formato Excel. No final esses dados devem ser adicionados 

às informações das varas comuns. 

Fonte: Assessoria de Desenvolvimento e Modernização da Corregedoria – ADEM 
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ExeJudPCrimPL1º - Execuções Pendentes de Penas Privativas de Liberdade no 1º 

Grau: Saldo residual de processos de execução penal de penas privativas de liberdade, 

inclusive de execuções provisórias, que ingressaram ou foram protocolizados na Justiça 

Estadual de 1º Grau até o final do período anterior ao período-base e que não foram baixados 

até o final do período anterior ao período-base (semestre).  

Indicadores relacionados: ExeJudP1º.  

Regras:  

 Competências: Devem ser consideradas as varas comuns criminais com os seguintes 

códigos: 

 20: Auditoria Militar (A Auditoria Militar cumula competência cível e criminal, e por 

isso é possível à existência de dados em variáveis criminais e não criminais); 

 VEP – Vara de Execução Penal. 

 Classes: As classes de Execução Penal estão na tabela 4 localizada no Anexo I; 

 Movimentos: Computam-se os processos em tramitação, para cada localização (juízo), 

com as classes processuais indicadas, distribuídos até a data final do período anterior 

ao período-base, e ainda não baixados àquela data, constituindo saldo residual de 

processos. 

 Sistema: O relatório com os dados da VEP é extraído do SISTJWEB pela SETI e 

encaminhado em arquivo Excel para a ADEM. 

 O relatório é gerado no SISTJ, por meio de funcionalidade especifica no menu “Alta 

administração – Corregedoria - Relatórios – Justiça em Números”. 

As regras a seguir se aplicam a VEP:  

 Computam-se os processos em tramitação, para cada localização (juízo), com as 

seguintes classes processuais, distribuídos até a data final do período anterior ao 

período-base, e ainda não baixados àquela data, constituindo saldo residual de 

processos: 

 335 – Carta de Ordem 

 355 – Carta Precatória 

 386 – Execução da Pena 

 1714 – Execução Provisória 

 Sistema: Os dados da VEP são gerados em arquivo separado pela SETI e encaminhado 

a ADEM em formato Excel. No final esses dados devem ser adicionados às informações 

das varas comuns. 

Fonte: Assessoria de Desenvolvimento e Modernização da Corregedoria – ADEM 
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ExeJudPNCrim1º - Execuções Judiciais Pendentes no 1º Grau, exceto execuções 

penais: Saldo residual de processos de execução de título judicial ou cumprimento de 

sentença que ingressaram ou foram protocolizados na Justiça Estadual de 1º Grau até o final 

do período anterior ao período-base e que não foram baixados até o final do período anterior 

ao período-base (semestre). Excluem-se os precatórios judiciais e as Requisições de Pequeno 

Valor (RPV’s), bem como as execuções penais.  

Indicadores relacionados: ExeJudP 1º, PExS1º.  

Regras:  

 Competências – Devem ser consideradas todas as varas comuns não criminais com os 

seguintes códigos: 

 20: Auditoria Militar (A Auditoria Militar cumula competência cível e criminal, e 

por isso é possível à existência de dados em variáveis criminais e não criminais); 

 30: Vara de registros públicos 

 40: Vara de precatórias (A Vara de precatórias cumula competência cível e 

criminal, e por isso é possível à existência de dados em variáveis criminais e não 

criminais); 

 100: Vara de fazenda pública 

 200: Vara cível 

 400: Vara de família 

 700: Vara de falências e recuperações judiciais 

 800: Vara de órfãos e sucessões 

 900: Vara de ações previdenciárias 

 1100: Vara da infância e juventude 

 2100: Vara de meio ambiente 

 2400: Vara de execução de medidas socioeducativas 

 2500: Vara de execução de títulos extrajudiciais 

 5000: Vara de execuções fiscais 

 Classes: As classes de Execução Judicial estão na tabela 5 localizada no Anexo I; 

 Movimentos: A verificação de movimentos é realizada a partir da tabela 2 – processos 

fora de tramitação – indicada no Anexo II. Devem ser exibidos nesta variável todos os 

processos com os parâmetros acima e que não estavam na fase fora de tramitação no 

final do período anterior ao período-base. 
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 Obs.: no caso das conversões da ação de conhecimento em cumprimento de 

sentença, verificar o registro do andamento “494 – convertido feito-classe”; 

 Sistema: O relatório é gerado no SISTJ, por meio de funcionalidade especifica no menu 

“Alta administração – Corregedoria - Relatórios – Justiça em Números”. 

Fonte: Assessoria de Desenvolvimento e Modernização da Corregedoria – ADEM 

ExeSuSFisc1º - Execuções Fiscais Sobrestadas ou Suspensas ou em Arquivo 

Provisório: Os processos de execução fiscal que ingressaram ou foram protocolizados na 

Justiça Estadual de 1º Grau que se encontram sobrestados ou suspensos ou em arquivo 

provisório no final do período-base.  

Indicadores relacionados: ExeSus 1º, PExSFisc1º .  

Regras:  

 Competências – Considerar apenas Vara de Execução Fiscal (órgão 5000);  

 Classes: As classes de Execução Fiscal estão na tabela 2 localizada no Anexo I; 

 Movimentos: A verificação de movimentos é realizada a partir da tabela 5 – processos 

suspensos – e da tabela 6 – processos arquivados provisoriamente – indicadas no 

Anexo II. Devem ser exibidos nesta variável todos os processos com os parâmetros 

citados no final do período-base. 

 Sistema: O relatório é gerado no SISTJ, por meio de funcionalidade especifica no menu 

“Alta administração – Corregedoria - Relatórios – Justiça em Números”. 

Fonte: Assessoria de Desenvolvimento e Modernização da Corregedoria – ADEM 

ExeSuSNfisc1º - Execuções Sobrestadas ou Suspensas ou em Arquivo Provisório, 

exceto execuções fiscais e penais: Os processos de execução de títulos judiciais e 

extrajudiciais que ingressaram ou foram protocolizados na Justiça Estadual de 1º Grau que se 

encontram sobrestados ou suspensos ou em arquivo provisório no final do período-base 

(semestre). Excluem-se as execuções fiscais e as execuções penais.  

Indicadores relacionados: ExeSus 1º, PExSNFisc1º .  

Regras:  

 Competências – Devem ser consideradas todas as varas comuns não criminais com os 

seguintes códigos: 
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 20: Auditoria Militar (A Auditoria Militar cumula competência cível e criminal, e 

por isso é possível à existência de dados em variáveis criminais e não criminais); 

 30: Vara de registros públicos 

 40: Vara de precatórias (A Vara de precatórias cumula competência cível e 

criminal, e por isso é possível à existência de dados em variáveis criminais e não 

criminais); 

 100: Vara de fazenda pública 

 200: Vara cível 

 400: Vara de família 

 700: Vara de falências e recuperações judiciais 

 800: Vara de órfãos e sucessões 

 900: Vara de ações previdenciárias 

 1100: Vara da infância e juventude 

 2100: Vara de meio ambiente 

 2400: Vara de execução de medidas socioeducativas 

 2500: Vara de execução de títulos extrajudiciais 

 5000: Vara de execuções fiscais 

 Classes: As classes de Execução de título extrajudicial e Execução Judicial estão nas 

tabelas 3 e 5 localizadas no Anexo I; 

 Movimentos: A verificação de movimentos é realizada a partir da tabela 5 – processos 

suspensos – e da tabela 6 – processos arquivados provisoriamente – indicadas no 

Anexo II. Devem ser exibidos nesta variável todos os processos com os parâmetros 

citados no final do período-base.  

 Sistema: O relatório é gerado no SISTJ, por meio de funcionalidade especifica no menu 

“Alta administração – Corregedoria - Relatórios – Justiça em Números”. 

Fonte: Assessoria de Desenvolvimento e Modernização da Corregedoria – ADEM 

IncExFisc1º - Incidentes de Execução Fiscal no 1º Grau: Os embargos à adjudicação e 

os embargos à arrematação, ambos em relação às execuções fiscais, opostos na Justiça 

Estadual de 1º Grau no período-base (semestre).  

Indicadores relacionados: IncEx 1º.  
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Regras:  

 Competências – Considerar apenas Vara de Execução Fiscal (órgão 5000);  

 Classes: As classes Incidentes da Execução Fiscal estão na tabela 6 localizada no Anexo I; 

 Movimentos: Verificar processos que receberam o movimento de distribuição no 

período. A verificação de movimentos é realizada a partir da tabela 1 – Processos 

distribuídos – indicada no Anexo II; 

 Sistema: O relatório é gerado no SISTJ, por meio de funcionalidade especifica no menu 

“Alta administração – Corregedoria - Relatórios – Justiça em Números”. 

Fonte: Assessoria de Desenvolvimento e Modernização da Corregedoria – ADEM 

IncExNFisc1º - Incidentes de Execução no 1º Grau, exceto em execuções fiscais 

e penais: Os embargos à execução de títulos judiciais, as impugnações ao cumprimento de 

sentença, os embargos à adjudicação e os embargos à arrematação opostos na Justiça Estadual de 

1º Grau no período-base (semestre). Excluem-se os incidentes em execuções fiscais e em 

execuções penais.  

Indicadores relacionados: IncEx 1º.  

Regras:  

 Competências – Devem ser consideradas todas as varas comuns não criminais com os 

seguintes códigos: 

 20: Auditoria Militar (A Auditoria Militar cumula competência cível e criminal, e 

por isso é possível à existência de dados em variáveis criminais e não criminais); 

 30: Vara de registros públicos 

 40: Vara de precatórias (A Vara de precatórias cumula competência cível e 

criminal, e por isso é possível à existência de dados em variáveis criminais e não 

criminais); 

 100: Vara de fazenda pública 

 200: Vara cível 

 400: Vara de família 

 700: Vara de falências e recuperações judiciais 

 800: Vara de órfãos e sucessões 

 900: Vara de ações previdenciárias 

 1100: Vara da infância e juventude 
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 2100: Vara de meio ambiente 

 2400: Vara de execução de medidas socioeducativas 

 2500: Vara de execução de títulos extrajudiciais 

 5000: Vara de execuções fiscais 

 Classes: As classes Incidentes da Execução Fiscal estão na tabela 6 localizada no Anexo I; 

 Movimentos: Verificar processos que receberam o movimento de distribuição no 

período. A verificação de movimentos é realizada a partir da tabela 1 – Processos 

distribuídos – indicada no Anexo II; 

 Sistema: O relatório é gerado no SISTJ, por meio de funcionalidade especifica no menu 

“Alta administração – Corregedoria - Relatórios – Justiça em Números”. 

Fonte: Assessoria de Desenvolvimento e Modernização da Corregedoria – ADEM 

IncExPFisc1º - Incidentes de Execução Fiscal Pendentes no 1º Grau: Saldo residual 

dos embargos à adjudicação e dos embargos à arrematação, ambos em relação às execuções 

fiscais, opostos na Justiça Estadual de 1º Grau até o final do período anterior ao período-base 

(semestre), e que não foram baixados até o final do período anterior ao período-base 

(semestre).  

Indicadores relacionados: IncExP 1º.  

Regras:  

 Competências – Considerar apenas Vara de Execução Fiscal (órgão 5000);  

 Classes: As classes Incidentes da Execução Fiscal estão na tabela 6 localizada no Anexo I; 

 Movimentos: A verificação de movimentos é realizada a partir da tabela 2 – processos 

fora de tramitação – indicada no Anexo II. Devem ser exibidos nesta variável todos os 

processos com os parâmetros acima e que não estavam na fase fora de tramitação no 

final do período anterior ao período-base. 

 Sistema: O relatório é gerado no SISTJ, por meio de funcionalidade especifica no menu 

“Alta administração – Corregedoria - Relatórios – Justiça em Números”. 

Fonte: Assessoria de Desenvolvimento e Modernização da Corregedoria – ADEM 

IncExPNFisc1º - Incidentes de Execução Pendentes no 1º Grau, exceto em 

execuções fiscais e penais: Saldo residual dos embargos à execução de títulos judiciais, 

das impugnações ao cumprimento de sentença, dos embargos à adjudicação e dos embargos à 
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arrematação opostos na Justiça Estadual de 1º Grau até o final do período anterior ao período-

base (semestre), e que não foram baixados até o final do período anterior ao período-base 

(semestre). Excluem-se os incidentes em execuções fiscais e em execuções penais. 

Indicadores relacionados: IncExP 1º.  

Regras:  

 Competências – Devem ser consideradas todas as varas comuns não criminais com os 

seguintes códigos: 

 20: Auditoria Militar (A Auditoria Militar cumula competência cível e criminal, e 

por isso é possível à existência de dados em variáveis criminais e não criminais); 

 30: Vara de registros públicos 

 40: Vara de precatórias (A Vara de precatórias cumula competência cível e 

criminal, e por isso é possível à existência de dados em variáveis criminais e não 

criminais); 

 100: Vara de fazenda pública 

 200: Vara cível 

 400: Vara de família 

 700: Vara de falências e recuperações judiciais 

 800: Vara de órfãos e sucessões 

 900: Vara de ações previdenciárias 

 1100: Vara da infância e juventude 

 2100: Vara de meio ambiente 

 2400: Vara de execução de medidas socioeducativas 

 2500: Vara de execução de títulos extrajudiciais 

 5000: Vara de execuções fiscais 

 Classes: As classes Incidentes da Execução Cível estão na tabela 7 localizada no Anexo I; 

 Movimentos: A verificação de movimentos é realizada a partir da tabela 2 – processos 

fora de tramitação – indicada no Anexo II. Devem ser exibidos nesta variável todos os 

processos com os parâmetros acima e que não estavam na fase fora de tramitação no 

final do período anterior ao período-base. 

 Sistema: O relatório é gerado no SISTJ, por meio de funcionalidade especifica no menu 

“Alta administração – Corregedoria - Relatórios – Justiça em Números”. 

Fonte: Assessoria de Desenvolvimento e Modernização da Corregedoria – ADEM 
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RIntC1º - Recursos Internos no 1º Grau na Fase de Conhecimento: Os embargos 

de declaração opostos contra decisão de 1º Grau, no período-base (semestre).  

Indicadores relacionados: KC 1º, Rin1º.  

Regras:  

 Competências – Devem ser consideradas todas as varas comuns criminais e não 

criminais; 

 Classes: Os Embargos de Declaração não são autuados na primeira instância. Assim, 

são contabilizadas todas as classes que receberam o andamento “701 – Embargos de 

Declaração Opostos”. 

 Movimentos: Andamento “701 – Embargos de Declaração Opostos”. 

 Sistema: O relatório é gerado no SISTJ, por meio de funcionalidade especifica no menu 

“Alta administração – Corregedoria - Relatórios – Justiça em Números”. 

Fonte: Assessoria de Desenvolvimento e Modernização da Corregedoria – ADEM 

RIntCP1º - Recursos Internos Pendentes no 1º Grau na Fase de Conhecimento: 

Saldo residual de embargos de declaração contra decisão de 1º Grau opostos até o final do período 

anterior ao período-base e que não foram decididos até o final do período anterior ao período-base 

(semestre).  

Indicadores relacionados: KC 1º.  

Regras:  

 Competências – Devem ser consideradas todas as varas comuns criminais e não 

criminais; 

 Classes: Os Embargos de Declaração não são autuados na primeira instância. Assim, 

são contabilizadas todas as classes que receberam o andamento “701 – Embargos de 

Declaração Opostos”. 

 Movimentos: Devem ser exibidos nesta variável os processos que receberam até o 

final do período anterior ao período-base o andamento “701 – Embargos de 

Declaração Opostos” no período-base e que não receberam após o andamento “490 – 

Embargos de Declaração Respondidos”. 

 Sistema: O relatório é gerado no SISTJ, por meio de funcionalidade especifica no menu 

“Alta administração – Corregedoria - Relatórios – Justiça em Números”. 

Fonte: Assessoria de Desenvolvimento e Modernização da Corregedoria – ADEM 



 

88 Manual Estatístico do TJDFT 

 

RjAI1º - Recursos de Agravos de Instrumento Julgados pelos Tribunais 

Estaduais: O número total de acórdãos e de decisões monocráticas proferidos pelo Tribunais 

Estaduais em autos de recursos de agravos de instrumento, no período-base (semestre).  

Indicadores relacionados: Rd 1º.  

Regra: Todos os processos da espécie AGI, cuja origem seja 1ª instância, que receberam, no 

período-base, o andamento 42 - Julgado e Aguardando Acórdão e/ou andamento 99 – 

Disponibilização de Despacho - com tipo de decisão (abaixo): 

Decisão Código 

Acolhimento de Exceção 133 

  De pré-executividade 335 

  Impedimento ou Suspeição 940 

  Incompetência  371 

Cancelamento da Distribuição 83 

Concessão 817 

  Antecipação de Tutela 332 

  Comutação da pena 11415 

  Indulto 11554 

  Liminar 339 

  Medida Protetiva 11423 

Concessão em parte  888 

  Antecipação de Tutela  889 

  Liminar 892 

  Medida protetiva 11424 

Declaração  11 

  Impedimento ou Suspeição 269 

  Incompetência 941 

Decretação de Prisão Civil  113 

  Depositário Infiel 355 

 Homologação 378 

  Desistência de Recurso 944 

Não – Concessão 968 

  Antecipação de tutela 785 

  Assistência judiciária gratuita 334 

  Liminar 792 

  Medida protetiva 11425 

Rejeição 138 

  Exceção de pré-executividade 788 

Revogação 157 

  Antecipação da Tutela 347 

  Assistência Judiciária Gratuita 349 

  Decisão Anterior 945 
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  Liminar 348 

Suspensão ou Sobrestamento 25 

  A depender do julgamento da causa   

  Execução Frustrada 276 

  Força Maior 275 

  Morte ou perda da capacidade 268 

Fonte: Secretaria Judiciária – SEJU/SUJUD  

RjAP1º - Recursos de Apelações Julgados pelos Tribunais Estaduais: Todos os 

acórdãos e decisões monocráticas referentes aos recursos de apelações julgados pelos 

Tribunais Estaduais, no período-base (semestre).  

Indicadores relacionados: Rd 1º.  

Regra: Todos os processos das espécies APC, APR, APM e APE, que receberam, no período-

base, o andamento 42 - Julgado e Aguardando Acórdão, com decisões dos e/ou andamento 99 

– Disponibilização de Despacho - com tipo de decisão (abaixo): 

Decisão Código 

Acolhimento de Exceção 133 

  De pré-executividade 335 

  Impedimento ou Suspeição 940 

  Incompetência  371 

Cancelamento da Distribuição 83 

Concessão 817 

  Antecipação de Tutela 332 

  Comutação da pena 11415 

  Indulto 11554 

  Liminar 339 

  Medida Protetiva 11423 

Concessão em parte  888 

  Antecipação de Tutela  889 

  Liminar 892 

  Medida protetiva 11424 

Declaração  11 

  Impedimento ou Suspeição 269 

Decretação de Prisão Civil  113 

  Depositário Infiel 355 

Homologação 378 

  Desistência de Recurso 944 

Não – Concessão 968 

  Antecipação de tutela 785 

  Assistência judiciária gratuita 334 
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  Liminar 792 

  Medida protetiva 11425 

Rejeição 138 

  Exceção de pré-executividade 788 

Revogação 157 

  Antecipação da Tutela 347 

  Assistência Judiciária Gratuita 349 

  Decisão Anterior 945 

  Liminar 348 

Suspensão ou Sobrestamento 25 

  A depender do julgamento da causa  

  Execução Frustrada 276 

  Força Maior 275 

  Morte ou perda da capacidade 268 

  Incompetência 941 

Fonte: Secretaria Judiciária – SEJU/SUJUD 

RpAI1º - Recursos das Decisões de 1º Grau Providos pelos Tribunais 

Estaduais em Agravos de Instrumento (ainda que parcialmente): Os acórdãos e 

decisões monocráticas em autos de recursos de agravos de instrumento julgados providos pelo 

Tribunais Estaduais, ainda que parcialmente, no período-base (semestre).  

Indicadores relacionados: Rd 1º.  

Regra: Todos os processos da espécie AGI, cuja origem seja 1ª instância, que receberam, no 

período-base, o andamento 42 - Julgado e Aguardando Acórdão, com decisões dos tipos 1, 3 

e 6, e/ou andamento 99 – Disponibilização de Despacho - com tipo de decisão (abaixo): 

Concessão 817 

  Antecipação de Tutela 332 

  Comutação da pena 11415 

  Indulto 11554 

  Liminar 339 

  Medida Protetiva 11423 

Concessão em parte 888 

  Antecipação de Tutela  889 

  Liminar 892 

  Medida protetiva 11424 

Fonte: Secretaria Judiciária – SEJU/SUJUD 
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RpAP1º - Recursos das Decisões de 1º Grau Providos pelos Tribunais 

Estaduais em Recurso de Apelação (ainda que parcialmente): Todos os acórdãos 

e decisões monocráticas referentes aos Recursos de Apelações julgados providos pelos 

Tribunais Estaduais, ainda que parcialmente, no período-base (semestre).  

Indicadores relacionados: Rd 1º.  

Regra: Todos os processos das espécies APC, APR, APM e APE, que receberam, no período-

base, o andamento 42 - Julgado e Aguardando Acórdão, com decisões dos tipos 1, 3 e 6, e/ou 

andamento 99 – Disponibilização de Despacho - com tipo de decisão: 

Concessão 817 

  Antecipação de Tutela 332 

  Comutação da pena 11415 

  Indulto 11554 

  Liminar 339 

  Medida Protetiva 11423 
Concessão em parte 888 

  Antecipação de Tutela  889 

  Liminar 892 

  Medida protetiva 11424 

Fonte: Secretaria Judiciária – SEJU/SUJUD 

RSup1º - Recursos à Instância Superior no 1º Grau: Todos os recursos voluntários 

interpostos de decisões judiciais do 1º Grau, endereçadas aos Tribunais de 2º Grau no período-

base (semestre). 

Regra: Contabilizar todos os processos que, no período-base (semestre), receberam o 

cadastro do andamento 17-autuação. SISPL - Geral - Relatórios - Genérico de Andamentos. Na 

Tela 1 do relatório, selecionar o andamento 17-autuação e na Tela 2, selecionar as  seguintes 

classes processuais: AGI  - Agravo de Instrumento, APC - Apelação Cível, APR - Apelação 

Criminal, APM - Apelação Militar, APE  - Apelação da Vara da Infância e da Juventude, CTM - 

Carta Testemunhável, DES -  Desaforamento, RAG - Recurso de Agravo, RHC - Recurso de 

Habeas Corpus, RSE  - Recurso em Sentido Estrito e RSM - Recurso em Sentido Estrito Militar. 

Sistema: Sistema de Acompanhamento Processual de 2ª Instância - SISPL (Base de Dados) 

Indicadores relacionados: Rx1º.  

Fonte: Secretaria Judiciária – SEJU/SUJUD 
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SentCCrim1º - Sentenças de Conhecimento no 1º grau Criminais: Todas as 

sentenças criminais proferidas na fase de conhecimento no 1º Grau da Justiça Estadual no 

período-base (semestre). Havendo mais de uma sentença no mesmo processo, todas devem 

ser consideradas. Incluem-se apenas as sentenças nas classes processuais compreendidas na 

variável CnCCrim1º - Casos novos de conhecimento no 1º grau criminais. Excluem-se os 

processos infracionais.  

Regras:  

 Competências – Devem ser consideradas todas as varas comuns criminais com os 

seguintes códigos:  

 10: Tribunal do Júri  

 20: Auditoria Militar (A Auditoria Militar cumula competência cível e criminal, e 

por isso é possível à existência de dados em variáveis criminais e não criminais);  

 300: Vara criminal  

 500: Vara de delitos de transito  

 600: Vara de entorpecente e contravenções penais  

 700: Vara de falências e recuperações judiciais (A Vara de Falências e 

Recuperações Judiciais cumula competência cível e criminal, e por isso é possível à 

existência de dados em variáveis criminais e não criminais);  

 2000: Juizado Especial de violência contra a mulher  

 Vara de execução penal  

 Vara de execução das penas e medidas alternativas  

 Classes: As classes de conhecimento estão na tabela 1 localizada no Anexo I;  

 Movimentos: A verificação de movimentos é realizada a partir da tabela 3 – processos 

sentenciados indicada no Anexo II.  

 Sistema: O relatório é gerado no SISTJ, por meio de funcionalidade especifica no menu 

“Alta administração – Corregedoria - Relatórios – Justiça em Números”.  

Indicadores relacionados: SentC 1º.  

Fonte: Assessoria de Desenvolvimento e Modernização da Corregedoria – ADEM 

SentCNCrim1º - Sentenças de Conhecimento no 1º grau Não-Criminais: Todas as 

sentenças não-criminais proferidas na fase de conhecimento no 1º Grau da Justiça Estadual no 

período-base (semestre). Havendo mais de uma sentença no mesmo processo, todas devem 

ser consideradas. Incluem-se apenas as sentenças nas classes processuais compreendidas na 
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variável CnCNCrim1º - Casos novos de conhecimento no 1º Grau não-criminais. Incluem-se os 

processos infracionais. 

Indicadores relacionados: SentC 1º.  

Regras:  

 Competências – Devem ser consideradas todas as varas comuns não criminais com os 

seguintes códigos:  

 20: Auditoria Militar (A Auditoria Militar cumula competência cível e criminal, e 

por isso é possível à existência de dados em variáveis criminais e não criminais);  

 30: Vara de registros públicos  

 40: Vara de precatórias (A Vara de precatórias cumula competência cível e 

criminal, e por isso é possível à existência de dados em variáveis criminais e não 

criminais);  

 100: Vara de fazenda pública  

 200: Vara cível  

 400: Vara de família  

 700: Vara de falências e recuperações judiciais  

 800: Vara de órfãos e sucessões  

 900: Vara de ações previdenciárias  

 1100: Vara da infância e juventude  

 2100: Vara de meio ambiente  

 2400: Vara de execução de medidas socioeducativas  

 2500: Vara de execução de títulos extrajudiciais  

 5000: Vara de execuções fiscais  

 Classes: As classes de conhecimento estão na tabela 1 localizada no Anexo I;  

 Movimentos: A verificação de movimentos é realizada a partir da tabela 3 – processos 

sentenciados indicada no Anexo II.  

 Sistema: O relatório é gerado no SISTJ, por meio de funcionalidade especifica no menu 

“Alta administração – Corregedoria - Relatórios – Justiça em Números”.  

Fonte: Assessoria de Desenvolvimento e Modernização da Corregedoria – ADEM 
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SentExtFisc1º - Sentenças em Execução Fiscal no 1º grau: Todas as sentenças em 

execução fiscal proferidas no 1º Grau da Justiça Estadual no período-base (semestre). Havendo 

mais de uma sentença no mesmo processo, todas devem ser consideradas.  

Indicadores relacionados: SentExt 1º.  

Regras:  

 Competências – Considerar apenas Vara de Execução Fiscal (órgão 5000);  

 Classes: As classes de Execução Fiscal estão na tabela 2 localizada no Anexo I; 

 Movimentos: A verificação de movimentos é realizada a partir da tabela 3 – processos 

sentenciados indicada no Anexo II. 

 Sistema: O relatório é gerado no SISTJ, por meio de funcionalidade especifica no menu 

“Alta administração – Corregedoria - Relatórios – Justiça em Números”.  

Fonte: Assessoria de Desenvolvimento e Modernização da Corregedoria – ADEM 

SentExtNFisc1º - Sentenças em Execução de Título Extrajudicial no 1º grau, 

exceto sentenças em execução fiscal: Todas as sentenças em títulos executivos 

extrajudiciais proferidas no 1º Grau da Justiça Estadual no período-base (semestre). Excluem-

se as sentenças proferidas em execuções fiscais. Havendo mais de uma sentença no mesmo 

processo, todas devem ser consideradas. Incluem-se apenas as sentenças nas classes 

processuais compreendidas na variável CnExtNFisc1º - Casos novos de execução de título 

extrajudicial no 1º grau, exceto execuções fiscais. 

Indicadores relacionados: SentExt 1º.  

Regras:  

 Competências – Devem ser consideradas todas as varas comuns não criminais com os 

seguintes códigos:  

 20: Auditoria Militar (A Auditoria Militar cumula competência cível e criminal, e 

por isso é possível à existência de dados em variáveis criminais e não criminais);  

 30: Vara de registros públicos  

 40: Vara de precatórias (A Vara de precatórias cumula competência cível e 

criminal, e por isso é possível à existência de dados em variáveis criminais e não 

criminais);  

 100: Vara de fazenda pública  



 

Justiça em Números 95 

 

 200: Vara cível  

 400: Vara de família  

 700: Vara de falências e recuperações judiciais  

 800: Vara de órfãos e sucessões  

 900: Vara de ações previdenciárias  

 1100: Vara da infância e juventude  

 2100: Vara de meio ambiente  

 2400: Vara de execução de medidas socioeducativas  

 2500: Vara de execução de títulos extrajudiciais  

 5000: Vara de execuções fiscais  

 Classes: As classes de Execução de Titulo Extrajudicial estão na tabela 3 localizada no 

Anexo I;  

 Movimentos: A verificação de movimentos é realizada a partir da tabela 3 – processos 

sentenciados indicada no Anexo II. 

 Sistema: O relatório é gerado no SISTJ, por meio de funcionalidade especifica no menu 

“Alta administração – Corregedoria - Relatórios – Justiça em Números”.  

Fonte: Assessoria de Desenvolvimento e Modernização da Corregedoria – ADEM 

SentJudCrimNPL1º - Sentenças em Execução de Penas Não-Privativas de 

Liberdade no 1º grau: Todas as sentenças em execução de penas não-privativas de liberdade 

proferidas no 1º Grau da Justiça Estadual no período-base (semestre). Havendo mais de uma 

sentença no mesmo processo, todas devem ser consideradas. Incluem-se apenas as sentenças nas 

classes processuais compreendidas na variável ExeJudCrimNPL1º - Execuções de penas não-privativas 

de liberdade no 1º Grau.  

Indicadores relacionados: SentJud1º.  

Regras:  

 Competências:  

 20: Auditoria Militar (A Auditoria Militar cumula competência cível e criminal, e 

por isso, é possível a existência de dados em variáveis criminais e não criminais); 

 VEPEMA – Vara de Execução das Penas e Medidas Alternativas.  

 Classes: As classes de Execução Penal estão na tabela 4 localizada no Anexo I;  
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 Movimentos: Computam-se as movimentações relacionadas ao código “193 – 

julgamento”. 

 Sistema: O relatório com os dados da VEPEMA é extraído do SISTJWEB pela SETI e 

encaminhado em arquivo Excel para a ADEM.  

 O relatório é gerado no SISTJ, por meio de funcionalidade especifica no menu 

“Alta administração – Corregedoria - Relatórios – Justiça em Números”.  

As regras a seguir se aplicam a VEPEMA:  

 Computam-se os processos em tramitação, para cada localização (juízo), com as 

seguintes classes processuais, distribuídos até a data final do período anterior ao 

período-base, e ainda não baixados àquela data, constituindo saldo residual de 

processos: 

 335 – Carta de Ordem 

 355 – Carta Precatória 

 386 – Execução da Pena 

 1714 – Execução Provisória 

 Computam-se as movimentações relacionadas ao código “193 – julgamento”. 

 Sistema: Os dados da VEPEMA são gerados em arquivo separado pela SETI e 

encaminhado a ADEM em formato Excel. No final esses dados devem ser adicionados 

às informações das varas comuns. 

Fonte: Assessoria de Desenvolvimento e Modernização da Corregedoria – ADEM 

SentJudCrimPL1º - Sentenças em Execução de Penas Privativas de Liberdade no 

1º grau: Todas as sentenças em execução de penas privativas de liberdade proferidas no 1º 

Grau da Justiça Estadual no período-base (semestre). Havendo mais de uma sentença no mesmo 

processo, todas devem ser consideradas. Incluem-se apenas as sentenças nas classes processuais 

compreendidas na variável ExeJudCrimPL1º - Execuções de penas privativas de liberdade no 1º 

Grau.  

Indicadores relacionados: SentJud1º.  

Regras:  

 Competências:  

 20: Auditoria Militar (A Auditoria Militar cumula competência cível e criminal, e 

por isso, é possível a existência de dados em variáveis criminais e não criminais); 
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 VEP – Vara de Execução Penal.  

 Classes: As classes de Execução Penal estão na tabela 4 localizada no Anexo I;  

 Movimentos: Computam-se as movimentações relacionadas ao código “193 – 

julgamento”. 

 Sistema: O relatório com os dados da VEPEMA é extraído do SISTJWEB pela SETI e 

encaminhado em arquivo Excel para a ADEM.  

 O relatório é gerado no SISTJ, por meio de funcionalidade especifica no menu 

“Alta administração – Corregedoria - Relatórios – Justiça em Números”. 

As regras a seguir se aplicam a VEP:  

 Computam-se os processos em tramitação, para cada localização (juízo), com as 

seguintes classes processuais, distribuídos até a data final do período anterior ao 

período-base, e ainda não baixados  àquela data, constituindo saldo residual de 

processos: 

 335 – Carta de Ordem 

 355 – Carta Precatória 

 386 – Execução da Pena 

 1714 – Execução Provisória 

 Computam-se as movimentações relacionadas ao código “193 – julgamento”. 

 Sistema: Os dados da VEP são gerados em arquivo separado pela SETI e encaminhado 

a ADEM em formato Excel. No final esses dados devem ser adicionados às informações 

das varas comuns. 

Fonte: Assessoria de Desenvolvimento e Modernização da Corregedoria – ADEM 

SentJudNCrim1º - Sentenças em Execução Judicial no 1º grau, exceto sentenças 

em execução penal: Todas as sentenças em execução judicial proferidas no 1º Grau da 

Justiça Estadual no período-base (semestre). Excluem-se a sentenças proferidas em execuções 

penais. Havendo mais de uma sentença no mesmo processo, todas devem ser consideradas. 

Incluem-se apenas as sentenças nas classes processuais compreendidas na variável 

ExeJudNCrim1º - Execuções judiciais no 1º Grau, exceto execuções penais.  

Indicadores relacionados: SentJud1º.  
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Regras:  

 Competências – Devem ser consideradas todas as varas comuns não criminais com os 

seguintes códigos:  

 20: Auditoria Militar (A Auditoria Militar cumula competência cível e criminal, e 

por isso é possível à existência de dados em variáveis criminais e criminais);  

 30: Vara de registros públicos  

 40: Vara de precatórias (A Vara de precatórias cumula competência cível criminal, 

e por isso é possível à existência de dados em variáveis criminais não criminais);  

 100: Vara de fazenda pública  

 200: Vara cível  

 400: Vara de família  

 700: Vara de falências e recuperações judiciais  

 800: Vara de órfãos e sucessões  

 900: Vara de ações previdenciárias  

 1100: Vara da infância e juventude  

 2100: Vara de meio ambiente  

 2400: Vara de execução de medidas socioeducativas  

 2500: Vara de execução de títulos extrajudiciais  

 5000: Vara de execuções fiscais  

 Classes: As classes de Execução Judicial estão na tabela 5 localizada no Anexo I;  

 Movimentos: A verificação de movimentos é realizada a partir da tabela 3 – processos 

sentenciados indicada no Anexo II.  

 Sistema: O relatório é gerado no SISTJ, por meio de funcionalidade especifica no menu 

“Alta administração – Corregedoria - Relatórios – Justiça em Números”.  

Fonte: Assessoria de Desenvolvimento e Modernização da Corregedoria – ADEM 

SeRInt1º - Sentenças no 1º Grau Passíveis de Recurso Interno: As decisões que 

põem fim à relação processual na fase de conhecimento no 1º Grau, com ou sem a análise do 

mérito, incluídas as decisões de homologação de acordo, de extinção de processo por 

desistência ou renúncia ao direito sobre que se funda a ação, no período-base (semestre).  

Indicadores relacionados: Rin 1º .  
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Regras:  

 Competências: Devem ser consideradas todas as varas comuns criminais e não 

criminais.  

 Classes: Verificar as classes de conhecimento que estão nas tabelas 1 e 8 localizadas no 

Anexo I;  

 Movimentos: A verificação de movimentos é realizada a partir da tabela 3 – processos 

sentenciados indicada no Anexo II.  

 Sistema: O relatório é gerado no SISTJ, por meio de funcionalidade especifica no menu 

“Alta administração – Corregedoria - Relatórios – Justiça em Números”.  

Fonte: Assessoria de Desenvolvimento e Modernização da Corregedoria – ADEM 

TBaixCCrim1º - Processos de Conhecimento Baixados no 1º Grau Criminais: Os 

processos criminais de conhecimento, cautelares, mandamentais, ações constitucionais que 

foram baixados na Justiça Estadual de 1º Grau no período-base (semestre), incluídos os 

embargos de terceiros. Consideram-se baixados os processos: a) remetidos para outros órgãos 

judiciais competentes, desde que vinculados a tribunais diferentes; b) remetidos para as 

instâncias superiores; c) arquivados definitivamente; d) em que houve decisões que 

transitaram em julgado e iniciou-se a liquidação, cumprimento ou execução. Não se 

constituem por baixas as remessas para cumprimento de diligências e as entregas para 

carga/vista. Havendo mais de um movimento de baixa no mesmo processo, apenas o primeiro 

deve ser considerado. Incluem-se apenas as baixas nas classes processuais compreendidas na 

variável CnCCrim1º - Casos novos de conhecimento no 1º grau criminais. Excluem-se os 

processos infracionais.  

Indicadores relacionados: TBaixC 1º.   

Regras:  

 Competências – Devem ser consideradas todas as varas comuns criminais com os 

seguintes códigos:  

 10: Tribunal do Júri  

 20: Auditoria Militar (A Auditoria Militar cumula competência cível e criminal, e 

por isso é possível à existência de dados em variáveis criminais e não criminais);  

 300: Vara criminal  

 500: Vara de delitos de transito  
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 600: Vara de entorpecente e contravenções penais  

 700: Vara de falências e recuperações judiciais (A Vara de Falências e 

Recuperações Judiciais cumula competência cível e criminal, e por isso é possível à 

existência de dados em variáveis criminais e não criminais);  

 2000: Juizado Especial de violência contra a mulher  

 Vara de execução penal  

 Vara de execução das penas e medidas alternativas,  

 Classes: As classes de conhecimento estão na tabela 8 localizada no Anexo I;  

 Movimentos: A verificação de movimentos é realizada a partir da tabela 7 – processos 

baixados indicada no Anexo II.  

 Sistema: O relatório é gerado no SISTJ, por meio de funcionalidade especifica no menu 

“Alta administração – Corregedoria - Relatórios – Justiça em Números”.  

As regras a seguir se aplicam a VEP e VEPEMA:  

 Computam-se os processos com as seguintes classes processuais, onde tenham 

ocorrido as seguintes movimentações processuais, sem movimentação antagônica 

posterior: 

 1199 – Pedido de Providências 

 307 – Habeas Corpus 

 1710 – Mandado de Segurança 

 291 – Restauração de Autos 

 Movimentos: A verificação de movimentos é realizada a partir da tabela 8 – processos 

de execuções de penas indicada no Anexo II.  

 Sistema: Os dados da VEP e VEPEMA são gerados em arquivo separado pela SETI e 

encaminhado a ADEM em formato Excel. No final esses dados devem ser adicionados 

às informações das varas comuns. 

Fonte: Assessoria de Desenvolvimento e Modernização da Corregedoria – ADEM 

TBaixCNCrim1º - Processos de Conhecimento Baixados no 1º Grau Não-

Criminais: Os processos não-criminais de conhecimento, cautelares, mandamentais, ações 

constitucionais que foram baixados na Justiça Estadual de 1º Grau no período-base (semestre), 

incluídos os embargos do devedor na execução de título extrajudicial e na execução fiscal e os 

embargos de terceiros. Consideram-se baixados os processos: a) remetidos para outros órgãos 

judiciais competentes, desde que vinculados a tribunais diferentes; b) remetidos para as 

instâncias superiores; c) arquivados definitivamente; d) em que houve decisões que 
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transitaram em julgado e iniciou-se a liquidação, cumprimento ou execução Não se constituem 

por baixas as remessas para cumprimento de diligências e as entregas para carga/vista. 

Havendo mais de um movimento de baixa no mesmo processo, apenas o primeiro deve ser 

considerado. Incluem-se apenas as baixas nas classes processuais compreendidas na variável 

CnCNCrim1º - Casos novos de conhecimento no 1º grau não-criminais. Incluem-se os processos 

infracionais.  

Indicadores relacionados: TBaixC 1º.  

Regras:  

 Competências – Devem ser consideradas todas as varas comuns não criminais com os 

seguintes códigos:  

 20: Auditoria Militar (A Auditoria Militar cumula competência cível e criminal, e 

por isso é possível à existência de dados em variáveis criminais e criminais);  

 30: Vara de registros públicos  

 40: Vara de precatórias (A Vara de precatórias cumula competência cível criminal, 

e por isso é possível à existência de dados em variáveis criminais não criminais);  

 100: Vara de fazenda pública  

 200: Vara cível  

 400: Vara de família  

 700: Vara de falências e recuperações judiciais  

 800: Vara de órfãos e sucessões  

 900: Vara de ações previdenciárias  

 1100: Vara da infância e juventude  

 2100: Vara de meio ambiente  

 2400: Vara de execução de medidas socioeducativas  

 2500: Vara de execução de títulos extrajudiciais  

 5000: Vara de execuções fiscais  

 Classes: As classes de conhecimento estão na tabela 1 localizada no Anexo I;  

 Movimentos: A verificação de movimentos é realizada a partir da tabela 7 – processos 

baixados indicada no Anexo II.  

 Obs.: verificar os processos baixados no período e não baixados em períodos anteriores. 

 Sistema: O relatório é gerado no SISTJ, por meio de funcionalidade especifica no menu 

“Alta administração – Corregedoria - Relatórios – Justiça em Números”. 

Fonte: Assessoria de Desenvolvimento e Modernização da Corregedoria – ADEM 
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TBaixExtFisc1º - Total de Processos Baixados de Execução Fiscal no 1º Grau: Os 

processos de execuções fiscais que foram baixados na Justiça Estadual de 1º Grau no período-

base (semestre). Consideram-se baixados os processos: a) remetidos para outros órgãos 

judiciais competentes, desde que vinculados a tribunais diferentes; b) remetidos para a 

instância superior; c) arquivados definitivamente. Não se constituem por baixas as remessas 

para cumprimento de diligências e as entregas para carga/vista. Havendo mais de um 

movimento de baixa no mesmo processo, apenas o primeiro deve ser considerado.  

Indicadores relacionados: TBaixExt 1º, PExSFisc1º .  

Regras:  

 Competências – Deve ser considerada apenas Vara de Execução Fiscal (órgão 5000);  

 Classes: As classes de Execução Fiscal estão na tabela 2 localizada no Anexo I;  

 Movimentos: A verificação de movimentos é realizada a partir da tabela 7 – processos 

baixados indicada no Anexo II. 

 Obs.: verificar os processos baixados no período e não baixados em períodos 

anteriores 

 Sistema: O relatório é gerado no SISTJ, por meio de funcionalidade especifica no menu 

“Alta administração – Corregedoria - Relatórios – Justiça em Números”. 

Fonte: Assessoria de Desenvolvimento e Modernização da Corregedoria – ADEM 

TBaixExtNFisc1º - Total de Processos Baixados de Execução de Títulos 

Extrajudiciais no 1º Grau, exceto execuções fiscais: Os processos de execução de 

títulos executivos extrajudiciais que foram baixados na Justiça Estadual de 1º Grau no período-

base (semestre). Consideram-se baixados os processos: a) remetidos para outros órgãos 

judiciais competentes, desde que vinculados a tribunais diferentes; b) remetidos para a 

instância superior; c) arquivados definitivamente. Não se constituem por baixas as remessas 

para cumprimento de diligências e as entregas para carga/vista. Excluem-se as execuções 

fiscais. Havendo mais de um movimento de baixa no mesmo processo, apenas o primeiro deve 

ser considerado. Incluem-se apenas as baixas nas classes processuais compreendidas na 

variável CnExtNFisc1º - Casos novos de execução de título extrajudicial no 1º grau, exceto 

execuções fiscais.  

Indicadores relacionados: TBaixExt 1º, PExS1º.   
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Regras:  

 Competências – Devem ser consideradas todas as varas comuns não criminais com os 

seguintes códigos:  

 20: Auditoria Militar (A Auditoria Militar cumula competência cível e criminal, e 

por isso é possível à existência de dados em variáveis criminais e criminais);  

 30: Vara de registros públicos  

 40: Vara de precatórias (A Vara de precatórias cumula competência cível criminal, 

e por isso é possível à existência de dados em variáveis criminais não criminais);  

 100: Vara de fazenda pública  

 200: Vara cível  

 400: Vara de família  

 700: Vara de falências e recuperações judiciais  

 800: Vara de órfãos e sucessões  

 900: Vara de ações previdenciárias  

 1100: Vara da infância e juventude  

 2100: Vara de meio ambiente  

 2400: Vara de execução de medidas socioeducativas  

 2500: Vara de execução de títulos extrajudiciais  

 5000: Vara de execuções fiscais  

 Classes: As classes de Execução de Titulo Extrajudicial estão na tabela 3 localizada no 

Anexo I;  

 Movimentos: A verificação de movimentos é realizada a partir da tabela 7 – processos 

baixados indicada no Anexo II. 

 Obs.: verificar os processos baixados no período e não baixados em períodos 

anteriores. 

 Sistema: O relatório é gerado no SISTJ, por meio de funcionalidade especifica no menu 

“Alta administração – Corregedoria - Relatórios – Justiça em Números”. 

Fonte: Assessoria de Desenvolvimento e Modernização da Corregedoria – ADEM 

TBaixJudCrimNPL1º - Total de Processos Baixados de Execução de Penas Não-

Privativas de Liberdade no 1º Grau: Os processos de execução penal de penas não-

privativas de liberdade que foram baixados na Justiça Estadual de 1º Grau no período-base 

(semestre). Consideram-se baixados os processos: a) remetidos para outros órgãos judiciais 
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competentes, desde que vinculados a tribunais diferentes; b) remetidos para a instância superior; 

c) arquivados definitivamente. Não se constituem por baixas as remessas para cumprimento de 

diligências e as entregas para carga/vista. Havendo mais de um movimento de baixa no mesmo 

processo, apenas o primeiro deve ser considerado. Incluem-se apenas as baixas nas classes 

processuais compreendidas na variável ExeJudCrimNPL1º - Execuções de penas não-privativas de 

liberdade no 1º Grau.  

Indicadores relacionados: TBaixJud1º.  

Regras:  

 Competências:  

 20: Auditoria Militar (A Auditoria Militar cumula competência cível e criminal, e 

por isso, é possível a existência de dados em variáveis criminais e não criminais); 

 VEPEMA – Vara de Execução das Penas e Medidas Alternativas.  

 Classes: As classes de Execução Penal estão na tabela 4 localizada no Anexo I;  

 Movimentos: A verificação de movimentos é realizada a partir da tabela 8 – processos 

de execuções de penas indicada no Anexo II. 

 Sistema: O relatório com os dados da VEPEMA é extraído do SISTJWEB pela SETI e 

encaminhado em arquivo Excel para a ADEM.  

 O relatório é gerado no SISTJ, por meio de funcionalidade especifica no menu 

“Alta administração – Corregedoria - Relatórios – Justiça em Números”.  

As regras a seguir se aplicam a VEPEMA:  

 Computam-se os processos com as seguintes classes processuais, onde tenham 

ocorrido as seguintes movimentações processuais, sem movimentação antagônica 

posterior: 

 335 – Carta de Ordem 

 355 – Carta Precatória 

 386 – Execução da Pena 

 1714 – Execução Provisória 

 Movimentos: A verificação de movimentos é realizada a partir da tabela 8 – processos 

de execuções de penas indicada no Anexo II.  

 A mudança de classe processual deve ser observada, para todos os efeitos, na 

aferição das variáveis. 
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 Sistema: Os dados da VEPEMA são gerados em arquivo separado pela SETI e 

encaminhado a ADEM em formato Excel. No final esses dados devem ser adicionados 

às informações das varas comuns. 

Fonte: Assessoria de Desenvolvimento e Modernização da Corregedoria – ADEM 

TBaixJudCrimPL1º - Total de Processos Baixados de Execução de Penas 

Privativas de Liberdade no 1º Grau: Os processos de execução penal de penas 

privativas de liberdade que foram baixados na Justiça Estadual de 1º Grau no período-base 

(semestre). Consideram-se baixados os processos: a) remetidos para outros órgãos judiciais 

competentes, desde que vinculados a tribunais diferentes; b) remetidos para a instância 

superior; c) arquivados definitivamente. Não se constituem por baixas as remessas para 

cumprimento de diligências e as entregas para carga/vista. Havendo mais de um movimento 

de baixa no mesmo processo, apenas o primeiro deve ser considerado. Incluem-se apenas as 

baixas nas classes processuais compreendidas na variável ExeJudCrimPL1º - Execuções de penas 

privativas de liberdade no 1º Grau.  

Indicadores relacionados: TBaixJud1º.  

Regras:  

 Competências:  

 20: Auditoria Militar (A Auditoria Militar cumula competência cível e criminal, e 

por isso, é possível a existência de dados em variáveis criminais e não criminais); 

 VEP – Vara de Execução Penal.  

 Classes: As classes de Execução Penal estão na tabela 4 localizada no Anexo I;  

 Movimentos: A verificação de movimentos é realizada a partir da tabela 8 – processos 

de execuções de penas indicada no Anexo II. 

 Sistema: Os dados da VEP são gerados em arquivo separado pela SETI e encaminhado 

a ADEM em formato Excel. 

 Sistema: O relatório com os dados da VEPEMA é extraído do SISTJWEB pela SETI e 

encaminhado em arquivo Excel para a ADEM.  

As regras a seguir se aplicam a VEP:  

 Computam-se os processos com as seguintes classes processuais, onde tenham 

ocorrido as seguintes movimentações processuais, sem movimentação antagônica 

posterior: 
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 335 – Carta de Ordem 

 355 – Carta Precatória 

 386 – Execução da Pena 

 1714 – Execução Provisória 

 Movimentos: A verificação de movimentos é realizada a partir da tabela 8 – processos 

de execuções de penas indicada no Anexo II.  

 A mudança de classe processual deve ser observada, para todos os efeitos, na 

aferição das variáveis. 

 Sistema: Os dados da VEP são gerados em arquivo separado pela SETI e encaminhado 

a ADEM em formato Excel. No final esses dados devem ser adicionados às informações 

das varas comuns. 

Fonte: Assessoria de Desenvolvimento e Modernização da Corregedoria – ADEM 

TBaixJudNCrim1º - Total de Processos Baixados de Execução Judicial no 1º Grau, 

exceto execuções penais: Os processos de execução de títulos judiciais (exceto de 

execuções penais) que foram baixados na Justiça Estadual de 1º Grau no período-base 

(semestre). Consideram-se baixados os processos: a) remetidos para outros órgãos judiciais 

competentes, desde que vinculados a tribunais diferentes; b) remetidos para a instância 

superior; c) arquivados definitivamente. Não se constituem por baixas as remessas para 

cumprimento de diligências e as entregas para carga/vista. Havendo mais de um movimento 

de baixa no mesmo processo, apenas o primeiro deve ser considerado. Incluem-se apenas as 

baixas nas classes processuais compreendidas na variável ExeJudNCrim1º - Execuções judiciais no 

1º Grau, exceto execuções penais.  

Indicadores relacionados: TBaixJud1º.  

Regras:  

 Competências – Devem ser consideradas todas as varas comuns não criminais com os 

seguintes códigos:  

 20: Auditoria Militar (A Auditoria Militar cumula competência cível e criminal, e 

por isso é possível à existência de dados em variáveis criminais e criminais);  

 30: Vara de registros públicos  

 40: Vara de precatórias (A Vara de precatórias cumula competência cível criminal, 

e por isso é possível à existência de dados em variáveis criminais não criminais);  
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 100: Vara de fazenda pública  

 200: Vara cível  

 400: Vara de família  

 700: Vara de falências e recuperações judiciais  

 800: Vara de órfãos e sucessões  

 900: Vara de ações previdenciárias  

 1100: Vara da infância e juventude  

 2100: Vara de meio ambiente  

 2400: Vara de execução de medidas socioeducativas  

 2500: Vara de execução de títulos extrajudiciais  

 5000: Vara de execuções fiscais  

 Classes: As classes de Execução Judicial estão na tabela 5 localizada no Anexo I;  

 Movimentos: A verificação de movimentos é realizada a partir da tabela 7 – processos 

baixados indicada no Anexo II. 

 Obs.: verificar os processos baixados no período e não baixados em períodos 

anteriores. 

 Sistema: O relatório é gerado no SISTJ, por meio de funcionalidade especifica no menu 

“Alta administração – Corregedoria - Relatórios – Justiça em Números”. 

Fonte: Assessoria de Desenvolvimento e Modernização da Corregedoria – ADEM 
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5 

Litigiosidade Turma Recursal 

CnCrimTR - Casos Novos nas Turmas Recursais Criminais: Os processos criminais, 

originários e em grau de recurso oriundos dos Juizados Especiais, que foram protocolizados e 

interpostos para julgamento nas Turmas Recursais no período-base (semestre). Excluem-se os 

recursos internos (embargos de declaração), as cartas precatórias, de ordem e rogatórias 

recebidas, os recursos destinados aos Tribunais Superiores e outros procedimentos passíveis 

de solução por despacho de mero expediente.  

Indicadores relacionados: Cn TR .  

Regras:  

 Consideram-se todos os processos autuados, ou seja, que receberam o andamento 17- 

Autuação, para os órgãos 14, 15 e 90, cujo campo natureza esteja preenchido com a 

opção criminal, no período-base. 

 Fonte de Dados: Sistema de Acompanhamento Processual de 2ª Instância – SISPL (Base 

de Dados/ SISPL Web) 

Fonte: Secretaria Judiciária – SEJU/SUJUD  

CnNCrimTR - Casos Novos nas Turmas Recursais Não-criminais: Os processos não-

criminais, originários e em grau de recurso oriundos dos Juizados Especiais, que foram 

protocolizados e interpostos para julgamento nas Turmas Recursais no período-base 

(semestre). Excluem-se os recursos internos (embargos de declaração), as cartas precatórias, 

de ordem e rogatórias recebidas, os recursos destinados aos Tribunais Superiores e outros 

procedimentos passíveis de solução por despacho de mero expediente.  

Indicadores relacionados: Cn TR .  

Regras:  

 Consideram-se todos os processos autuados, ou seja, que receberam o andamento 17- 

Autuação, para os órgãos 14, 15 e 90, cujo campo natureza esteja preenchido com a 

opção cível, no período-base. 

 Fonte de Dados: Sistema de Acompanhamento Processual de 2ª Instância – SISPL (Base 

de Dados/ SISPL Web) 

Fonte: Secretaria Judiciária – SEJU/SUJUD  
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CnEletTR - Casos Novos Eletrônicos nas Turmas Recursais: Os processos eletrônicos, 

originários e em grau de recurso oriundos dos Juizados Especiais, que ingressaram nas Turmas 

Recursais no período-base (semestre). Incluem-se apenas as classes processuais 

compreendidas nas variáveis: a) CnNCrimTR - Casos Novos nas Turmas Recursais Não-criminais e 

b) CnCrimTR - Casos Novos nas Turmas Recursais Criminais.  

Indicadores relacionados: ProcEl TR .  

Regras:  

 Não se aplica ao TJDFT, pois não há processo eletrônico no âmbito das turmas 

recursais. 

Fonte: Secretaria Judiciária – SEJU/SUJUD  

CpCrimTR - Casos Pendentes nas Turmas Recursais Criminais: Saldo residual de 

processos criminais, originários e em grau de recurso oriundos dos Juizados Especiais, que 

foram protocolizados e interpostos para julgamento nas Turmas Recursais até o final do 

período anterior ao período-base (semestre) e que não foram baixados até o final do período 

anterior ao período-base (semestre). Excluem-se os recursos internos (embargos de 

declaração), as cartas precatórias e de ordem e rogatórias recebidas, recursos aos Tribunais 

Superiores e outros procedimentos passíveis de solução por despacho de mero expediente.  

Indicadores relacionados: Cp TR .  

Regras:  

 Consideram-se todos os processos que foram autuados, ou seja, que receberam o 

andamento 17- Autuação, para os órgãos 14, 15 e 90, e cujo campo natureza esteja 

preenchido com a opção criminal, até o final do período anterior ao período-base 

(semestre), ou seja, se o relatório é gerado para o período-base 1º/1/2009 a 

30/6/2009, devem ser considerados os processos distribuídos até 31/12/2008, que 

não foram baixados no final do período anterior ao período-base (31/12/2008). Para 

localização de baixados aplica-se a regra de retirada de processos em tramitação. 

 Fonte de Dados: Sistema de Acompanhamento Processual de 2ª Instância – SISPL (Base 

de Dados/ SISPL Web) 

Fonte: Secretaria Judiciária – SEJU/SUJUD  
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CpNCrimTR - Casos Pendentes nas Turmas Recursais Não-Criminais: Saldo residual 

de processos não-criminais, originários e em grau de recurso oriundos dos Juizados Especiais, 

que foram protocolizados e interpostos para julgamento nas Turmas Recursais até o final do 

período anterior ao período-base (semestre) e que não foram baixados até o final do período 

anterior ao período-base (semestre). Excluem-se os recursos internos (embargos de 

declaração), as cartas precatórias e de ordem e rogatórias recebidas, recursos aos Tribunais 

Superiores e outros procedimentos passíveis de solução por despacho de mero expediente.  

Indicadores relacionados: Cp TR .  

Regras:  

 Consideram-se todos os processos que foram autuados, ou seja, que receberam o 

andamento 17- Autuação, para os órgãos 14, 15 e 90, e cujo campo natureza esteja 

preenchido com a opção cível, até o final do período anterior ao período-base 

(semestre), ou seja, se o relatório é gerado para o período-base 1º/1/2009 a 

30/6/2009, devem ser considerados os processos distribuídos até 31/12/2008, que 

não foram baixados no final do período anterior ao período-base (31/12/2008). Para 

localização de baixados aplica-se a regra de retirada de processos em tramitação. 

 Fonte de Dados: Sistema de Acompanhamento Processual de 2ª Instância – SISPL (Base 

de Dados/ SISPL Web) 

Fonte: Secretaria Judiciária – SEJU/SUJUD  

DecCrimTR - Decisões que põem fim à relação processual no processo criminal 

nas Turmas Recursais: Todas as decisões criminais, colegiadas e monocráticas que põem 

fim à relação processual nas Turmas Recursais, excluindo os despachos de mero expediente, as 

decisões interlocutórias e as decisões de embargos de declaração no período-base (semestre). 

Havendo mais de uma decisão no mesmo processo, todas devem ser consideradas. Incluem-se 

apenas as decisões nas classes processuais compreendidas na variável CnCrimTR - Casos novos 

nas turmas recursais criminais.  

Indicadores relacionados: DecTR .  

Regras:  

 Consideram-se todos os processos autuados, ou seja, que receberam o andamento 17- 

Autuação, para os órgãos 14, 15 e 90, cujo campo natureza esteja preenchido com a 
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opção criminal, que receberam, no período-base, o andamento 42 - Julgamento e/ou 

andamento 99 – Disponibilização de Despacho - com tipo de decisão "extinção", 

"indeferimento da inicial", "homologação de desistência", "deferimento" 

"indeferimento", "deferimento de liminar", "indeferimento de liminar", "negar 

seguimento" e "dar provimento". 

 Fonte de Dados: Sistema de Acompanhamento Processual de 2ª Instância – SISPL (Base 

de Dados/ SISPL Web) 

Fonte: Secretaria Judiciária – SEJU/SUJUD  

DecNCrimTR - Decisões que põem fim à relação processual no processo não-

criminal nas Turmas Recursais: Todas as decisões não-criminais, colegiadas e 

monocráticas que põem fim à relação processual nas Turmas Recursais, excluindo os 

despachos de mero expediente, as decisões interlocutórias e as decisões de embargos de 

declaração no período-base (semestre). Havendo mais de uma decisão no mesmo processo, 

todas devem ser consideradas. Incluem-se apenas as decisões nas classes processuais 

compreendidas na variável CnNCrimTR - Casos novos nas turmas recursais não-criminais.  

Indicadores relacionados: DecTR .  

Regras:  

 Consideram-se todos os processos autuados, ou seja, que receberam o andamento 17- 

Autuação, para os órgãos 14, 15 e 90, cujo campo natureza esteja preenchido com a 

opção cível, que receberam, no período-base, o andamento 42 - Julgamento e/ou 

andamento 99 – Disponibilização de Despacho - com tipo de decisão "extinção", 

"indeferimento da inicial", "homologação de desistência", "deferimento" 

"indeferimento", "deferimento de liminar", "indeferimento de liminar", "negar 

seguimento" e "dar provimento". 

 Fonte de Dados: Sistema de Acompanhamento Processual de 2ª Instância – SISPL (Base 

de Dados/ SISPL Web) 

Fonte: Secretaria Judiciária – SEJU/SUJUD  

DeRIntTR - Decisões nas Turmas Recursais Passíveis de Recurso Interno: Todas 

as decisões, colegiadas e monocráticas, inclusive interlocutórias, proferidas no âmbito das 
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Turmas Recursais, das quais caiba recurso para as próprias Turmas Recursais, no período-base 

(semestre).  

Indicadores relacionados: RIn TR .  

Regras:  

 Todos os processos que receberam os andamentos 42 - Julgamento, e/ou andamento 

99 – Disponibilização de Despacho, no período-base. 

 Fonte de Dados: Sistema de Acompanhamento Processual de 2ª Instância – SISPL (Base 

de Dados/ SISPL Web) 

Fonte: Secretaria Judiciária – SEJU/SUJUD  

RIntTR - Recursos Internos nas Turmas Recursais: Os embargos de declaração 

opostos contra decisão de Turma Recursal no período-base (semestre).  

Indicadores relacionados: KTR , RInTR .  

Regras:  

 Consideram-se todos os processos que tiveram, no período-base, o andamento 41 - 

Interposição, com complemento EMD1, EMD2, EMD3 e demais recursos da classe EMD 

cadastrado. 

 Fonte de Dados: Sistema de Acompanhamento Processual de 2ª Instância – SISPL (Base 

de Dados/ SISPL Web) 

Fonte: Secretaria Judiciária – SEJU/SUJUD  

RIntPTR - Recursos Internos Pendentes nas Turmas Recursais: Saldo residual de 

embargos de declaração opostos contra decisão de Turma Recursal, até o final do período 

anterior ao período-base (semestre), e que não foram decididos na Turma Recursal até o final 

do período anterior ao período-base (semestre).  

Indicadores relacionados: KTR .  

Regras:  

 Todos os processos que receberam até o final do período anterior ao período-base o 

andamento 41 - Interposição, com complemento EMD1, EMD2, EMD3 e demais 
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recursos da classe EMD, e que não receberam após o andamento 42 - Julgado e 

Aguardando Acórdão, para esses mesmos recursos. 

 Fonte de Dados: Sistema de Acompanhamento Processual de 2ª Instância – SISPL (Base 

de Dados/ SISPL Web) 

Fonte: Secretaria Judiciária – SEJU/SUJUD  

RjExtTR - Recursos Extraordinários julgados pelo STF: Todos os acórdãos e 

decisões monocráticas das Turmas Recursais referentes aos Recursos Extraordinários julgados 

pelo STF, no período-base (semestre).  

Indicadores relacionados: Rd TR .  

Regras:  

 Todos os processos da espécie REX, que têm como origem os órgãos 14 e 15 e que 

tiveram, no período-base, o andamento 128 cadastrado, com complemento de 

Tribunal "STF". 

 Fonte de Dados: Sistema de Acompanhamento Processual de 2ª Instância – SISPL (Base 

de Dados/ SISPL Web) 

Fonte: Secretaria Judiciária – SEJU/SUJUD  

RpExtTR - Recursos das decisões de Turmas Recursais providos pelo STF em 

Recurso Extraordinário (ainda que parcialmente): Todos os acórdãos e decisões 

monocráticas das Turmas Recursais referentes aos Recursos Extraordinários julgados providos 

pelo STF, ainda que parcialmente, no período-base (semestre).  

Indicadores relacionados: Rd TR . 

Regras:  

 Todos os processos da espécie REX, que têm como origem os órgãos 14 e 15 e que 

tiveram, no período-base, o andamento 128 cadastrado, com complementos de 

Tribunal "STF", tipo "Autos", decisão "provido", "parcialmente provido", "conhecido 

para dar provimento ao REX", e "conhecido para dar parcial provimento ao REX". 

 Fonte de Dados: Sistema de Acompanhamento Processual de 2ª Instância – SISPL (Base 

de Dados/ SISPL Web) 

Fonte: Secretaria Judiciária – SEJU/SUJUD  
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TBaixCrimTR - Total de Processos Baixados nas Turmas Recursais Criminais: Os 

processos criminais, originários e em grau de recurso oriundos dos Juizados Especiais, que 

foram baixados pelas Turmas Recursais no período-base (semestre). Consideram-se baixados 

os processos: a) remetidos para outros órgãos judiciais competentes, desde que vinculados a 

tribunais diferentes; b) remetidos para as instâncias superiores ou inferiores; c) arquivados 

definitivamente. Não se constituem por baixas as remessas para cumprimento de diligências e 

as entregas para carga/vista. Havendo mais de um movimento de baixa no mesmo processo, 

apenas o primeiro deve ser considerado. Incluem-se apenas as baixas nas classes processuais 

compreendidas na variável CnCrimTR - Casos novos nas turmas recursais criminais.  

Indicadores relacionados: TBaix TR .  

Regras:  

 Consideram-se todos os processos dos órgãos 14 e 15, cujo campo natureza esteja 

preenchido com a opção criminal, que foram baixados no período-base. Para 

localização de baixados aplica-se a regra de retirada de processos em tramitação. 

 Fonte de Dados: Sistema de Acompanhamento Processual de 2ª Instância – SISPL (Base 

de Dados/ SISPL Web) 

Fonte: Secretaria Judiciária – SEJU/SUJUD  

TBaixNCrimTR - Total de Processos Baixados nas Turmas Recursais Não-

Criminais: Os processos não-criminais, originários e em grau de recurso oriundos dos 

Juizados Especiais, que foram baixados pelas Turmas Recursais no período-base (semestre). 

Consideram-se baixados os processos: a) remetidos para outros órgãos judiciais competentes, 

desde que vinculados a tribunais diferentes; b) remetidos para as instâncias superiores ou 

inferiores; c) arquivados definitivamente. Não se constituem por baixas as remessas para 

cumprimento de diligências e as entregas para carga/vista. Havendo mais de um movimento 

de baixa no mesmo processo, apenas o primeiro deve ser considerado. Incluem-se apenas as 

baixas nas classes processuais compreendidas na variável CnNCrimTR - Casos novos nas turmas 

recursais não-criminais. 

Indicadores relacionados: TBaix TR .  
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Regras:  

 Consideram-se todos os processos dos órgãos 14 e 15, cujo campo natureza esteja 

preenchido com a opção cível, que foram baixados no período-base. Para localização 

de baixados aplica-se a regra de retirada de processos em tramitação. 

 Fonte de Dados: Sistema de Acompanhamento Processual de 2ª Instância – SISPL (Base 

de Dados/ SISPL Web) 

Fonte: Secretaria Judiciária – SEJU/SUJUD  
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6 

Litigiosidade Juizado Especial 

CnCCrimJE - Casos Novos de Conhecimento nos Juizados Especiais Criminais: Os 

processos criminais de conhecimento, cautelares, mandamentais e ações constitucionais que 

ingressaram ou foram protocolizados nos Juizados Especiais no período-base (semestre), 

incluídos os embargos de terceiros. Excluem-se os recursos internos (embargos de declaração), 

as cartas precatórias e de ordem recebidas e outros procedimentos passíveis de solução por 

despacho de mero expediente. 

Indicadores relacionados: CnC JE.  

Regras: 

 Competências 

 1300 - Juizados Especiais Criminais 

 Classes: As classes dos processos de conhecimento Criminais estão na tabela 8 

localizada no Anexo I; 

 Movimentos: Verificar, de acordo com a tabela 1 – Processos distribuídos, localizada 

no Anexo II, os processos distribuídos no período. 

 Sistema: O relatório é gerado no SISTJ, por meio de funcionalidade especifica no menu 

“Alta administração – Corregedoria - Relatórios – Justiça em Números”. 

Fonte: Assessoria de Desenvolvimento e Modernização da Corregedoria – ADEM 

CnCNCrimJE - Casos Novos de Conhecimento nos Juizados Especiais Não- 

Criminais: Os processos não-criminais de conhecimento, cautelares, mandamentais e ações 

constitucionais que ingressaram ou foram protocolizados nos Juizados Especiais no período-

base (semestre), incluídos os embargos do devedor na execução de título extrajudicial e os 

embargos de terceiros. Excluem-se os embargos à execução de título judicial, as impugnações 

aos cálculos e ao cumprimento de títulos judiciais, os recursos internos (embargos de 

declaração), as cartas precatórias e de ordem recebidas e outros procedimentos passíveis de 

solução por despacho de mero expediente. 

Indicadores relacionados: CnC JE  
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Regras: 

 Competências 

 1400 - Juizados Especiais Cível 

 1700 - Juizado Itinerante 

 2300 - Juizado da Fazenda Pública 

 2200 - Central de conciliação 

 Classes: As classes de conhecimento estão na tabela 1 localizada no Anexo I; 

 Movimentos: Verificar, de acordo com a tabela 1 – Processos distribuídos, localizada 

no Anexo II, os processos distribuídos no período. 

 Sistema: O relatório é gerado no SISTJ, por meio de funcionalidade especifica no menu 

“Alta administração – Corregedoria - Relatórios – Justiça em Números”. 

Fonte: Assessoria de Desenvolvimento e Modernização da Corregedoria – ADEM 

CnExtJE - Casos Novos de Execução de Título Extrajudicial nos Juizados 

Especiais: As execuções de títulos executivos extrajudiciais que ingressaram ou foram 

protocolizadas nos Juizados Especiais no período-base (semestre). 

Indicadores relacionados:  CnEx JE,  Ch JE , Cm JE, PExt JE,  PexS JE , ProcEl JE  

Regras: 

 Competências: 

 1400 - Juizados Especiais Cíveis 

 1700 - Juizado Itinerante 

 2300 - Juizado da Fazenda Pública 

 Classes: As classes de Execução de Titulo Extrajudicial estão indicadas na tabela 3, 

localizada no Anexo I; 

 Movimentos: Verificar, de acordo com a tabela 1 – Processos distribuídos, localizada 

no Anexo II, os processos distribuídos no período. 

 Sistema: O relatório é gerado no SISTJ, por meio de funcionalidade especifica no menu 

“Alta administração – Corregedoria - Relatórios – Justiça em Números”. 

Fonte: Assessoria de Desenvolvimento e Modernização da Corregedoria – ADEM 

CnEletJE - Casos Novos Eletrônicos nos Juizados Especiais: Os processos 

eletrônicos que ingressaram ou foram protocolizados nos Juizados Especiais no período-base 
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(semestre). Incluem-se apenas as classes processuais compreendidas nas variáveis: a) CnCNCrimJE 

- Casos Novos Não-Criminais de Conhecimento nos Juizados Especiais; b) CnCCrimJE - Casos 

Novos Criminais de Conhecimento nos Juizados; c) CnExtJE - Casos Novos de Execução de Título 

Extrajudicial nos Juizados Especiais. 

Indicadores relacionados: ProcEl JE  

Regras: 

 Competências: 

 Juizado Especial Cível do Núcleo Bandeirante; 

 Classes: Não há indicação de classe, pois o PROJUDI não permite a geração de 

relatórios por classe processual. 

 Movimentos: Não se aplica 

 Sistema: O relatório é gerado no PROJUDI e encaminhado manualmente a ADEM pelo 

juízo acima indicado. 

Fonte: Assessoria de Desenvolvimento e Modernização da Corregedoria – ADEM 

CpCCrimJE - Casos Pendentes de Conhecimento nos Juizados Especiais 

Criminais: Saldo residual de processos criminais de conhecimento, cautelares, 

mandamentais e ações constitucionais que ingressaram ou foram protocolizados nos Juizados 

Especiais até o final do período anterior ao período-base (semestre) e que não foram baixados 

até o final do período anterior ao período- base (semestre), incluídos os embargos de 

terceiros. Excluem-se os recursos internos (embargos de declaração), as cartas precatórias e 

de ordem recebidas e outros procedimentos passíveis de solução por despacho de mero 

expediente. 

Indicadores relacionados: CpC JE  

Regras: 

 Competências: 

 1300 - Juizados Especiais Criminais 

 Classes: As Classes: As classes dos processos de conhecimento Criminais estão na 

tabela 8 localizada no Anexo I; 

 Movimentos: Verificar, de acordo com a tabela 2 – Processos fora de tramitação, 

localizada no Anexo II, os processos pendentes no final do período anterior ao período 
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base. São inseridos nesta variável os processos que não estão na fase “fora de 

tramitação” no final do período anterior. 

 Sistema: O relatório é gerado no SISTJ, por meio de funcionalidade especifica no menu 

“Alta administração – Corregedoria - Relatórios – Justiça em Números”. 

Fonte: Assessoria de Desenvolvimento e Modernização da Corregedoria – ADEM 

CpCNCrimJE - Casos Pendentes de Conhecimento nos Juizados Especiais Não-

Criminais: Saldo residual de processos não-criminais de conhecimento, cautelares, 

mandamentais e ações constitucionais que ingressaram ou foram protocolizados nos Juizados 

Especiais até o final do período anterior ao período- base (semestre) e que não foram baixados 

até o final do período anterior ao período-base (semestre), incluídos os embargos do devedor 

na execução de título extrajudicial e os embargos de terceiros. Excluem-se os embargos à 

execução de título judicial, as impugnações aos cálculos e ao cumprimento de títulos judiciais, 

os recursos internos (embargos de declaração), as cartas precatórias e de ordem recebidas e 

outros procedimentos passíveis de solução por despacho de mero expediente. 

Indicadores relacionados: CpC JE  

Regras: 

 Competências: 

 1400 - Juizados Especiais Cível 

 1700 - Juizado Itinerante 

 2300 - Juizado da Fazenda Pública 

 2200 - Central de conciliação 

 Classes: As classes de conhecimento estão na tabela 1, localizada no Anexo I; 

 Movimentos: Verificar, de acordo com a tabela 2 –Fora de tramitação, localizada no 

Anexo II, os processos pendentes no final do período anterior ao período base. São 

inseridos nesta variável os processos que não estão na fase “fora de tramitação” no 

final do período anterior. 

 Sistema: O relatório é gerado no SISTJ, por meio de funcionalidade especifica no menu 

“Alta administração – Corregedoria - Relatórios – Justiça em Números”. 

Fonte: Assessoria de Desenvolvimento e Modernização da Corregedoria – ADEM 
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CpExtJE - Casos Pendentes de Execução de Título Extrajudicial nos Juizados 

Especiais: Saldo residual de processos de execução de títulos executivos extrajudiciais que 

ingressaram ou foram protocolizados nos Juizados Especiais até o final do período anterior ao 

período-base (semestre), e que não foram baixados até o final do período anterior ao período-

base (semestre). 

Indicadores relacionados: CpEx JE PexS JE  

Regras: 

 Competências 

 1400 - Juizados Especiais Cíveis 

 1700 - Juizado Itinerante 

 2300 - Juizado da Fazenda Pública 

 Classes: As classes de Execução de Titulo Extrajudicial estão indicadas na tabela 3, 

localizada no Anexo I; 

 Movimentos: Verificar, de acordo com a tabela 2 – Processos fora de tramitação, 

localizada no Anexo II, os processos pendentes no final do período anterior ao período 

base. São inseridos nesta variável os processos que não estão na fase “fora de 

tramitação” no final do período anterior. 

 Sistema: O relatório é gerado no SISTJ, por meio de funcionalidade especifica no menu 

“Alta administração – Corregedoria - Relatórios – Justiça em Números”. 

Fonte: Assessoria de Desenvolvimento e Modernização da Corregedoria – ADEM 

DeRExtJE – Decisões nos Juizados Especiais Passíveis de Recurso Externo: As 

sentenças proferidas no âmbito dos Juizados Especiais passíveis de recursos endereçados às 

Turmas Recursais, no período-base (semestre) 

Indicadores relacionados: Rx JE  

Regras: 

 Competências: 

 1300 - Juizados Especiais Criminais 

 1400 - Juizados Especiais Cíveis 

 1700 - Juizado Itinerante 

 2300 - Juizado da Fazenda Pública 
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 2200 - Central de conciliação 

 Classes: Verificar todas as classes. 

 Movimentos: Verificar os processos descritos na tabela 3 – Processos sentenciados, 

localizada no Anexo II; 

 Sistema: O relatório é gerado no SISTJ, por meio de funcionalidade especifica no menu 

“Alta administração – Corregedoria - Relatórios – Justiça em Números”. 

Fonte: Assessoria de Desenvolvimento e Modernização da Corregedoria – ADEM 

DeImpJE – Decisões nos Juizados Especiais Passíveis de Impugnação: Todas as 

decisões interlocutórias proferidas no período-base (semestre) passíveis de impugnações para 

as Turmas Recursais, excluídas as referentes a embargos de declaração. 

Indicadores relacionados: Imp JE  

Regras: 

 Competências 

 1300 - Juizados Especiais Criminais 

 1400 - Juizados Especiais Cíveis 

 1700 - Juizado Itinerante 

 2300 - Juizado da Fazenda Pública 

 2200 - Central de conciliação 

 Classes: Verificar todas as classes. 

 Movimentos: Verificar os processos descritos na tabela 3 – Processos decididos, 

localizada no Anexo II; 

 Sistema: O relatório é gerado no SISTJ, por meio de funcionalidade especifica no menu 

“Alta administração – Corregedoria - Relatórios – Justiça em Números”. 

Fonte: Assessoria de Desenvolvimento e Modernização da Corregedoria – ADEM 

ExeJudCrimNPLJE - Execuções de Penas Não-Privativas de Liberdade nos 

Juizados Especiais: Os processos de execução penal de penas não-privativas de liberdade 

que ingressaram ou foram protocolizados nos Juizados Especiais no período-base (semestre). 

Consideram-se somente as execuções da pena quando aplicadas e acompanhadas pelo próprio 

juizado. 

Indicadores relacionados: ExeJud JE .  
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Regras: 

 Competências 

 1300 - Juizados Especiais Criminais 

 Classes: As classes de Execução Penal estão na tabela 4, localizada no Anexo I; 

 Movimentos: Verificar os processos descritos na tabela 1 – Processos distribuídos, 

localizada no Anexo II; 

 Sistema: O relatório é gerado no SISTJ, por meio de funcionalidade especifica no menu 

“Alta administração – Corregedoria - Relatórios – Justiça em Números”. 

Fonte: Assessoria de Desenvolvimento e Modernização da Corregedoria – ADEM 

ExeJudNCrimJE - Execuções Judiciais nos Juizados Especiais, exceto execuções 

penais: Os processos de execução de título judicial ou cumprimento de sentença que 

ingressaram ou foram protocolizados nos Juizados Especiais no período-base (semestre). 

Excluem-se as execuções penais. 

Indicadores relacionados: ExeJud JE , PexS JE  

Regras: 

 Competências 

 1400 - Juizados Especiais Cíveis 

 1700 - Juizado Itinerante 

 2300 - Juizado da Fazenda Pública 

 Classes: As classes de Execução Judicial estão na tabela 5, localizada no Anexo I; 

 Movimentos: Verificar os processos descritos na tabela 1 – Processos distribuídos, 

localizada no Anexo II. No caso das conversões da ação de conhecimento em 

cumprimento de sentença, verificar o registro do andamento “494 – convertido feito-

classe”. 

 Sistema: O relatório é gerado no SISTJ, por meio de funcionalidade especifica no menu 

“Alta administração – Corregedoria - Relatórios – Justiça em Números”. 

Fonte: Assessoria de Desenvolvimento e Modernização da Corregedoria – ADEM 

ExeJudPCrimNPLJE - Execuções Pendentes de Penas Não-Privativas de Liberdade 

nos Juizados Especiais: Saldo residual de processos de execução penal de penas não-

privativas de liberdade, que ingressaram ou foram protocolizados nos Juizados Especiais até o 
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final do período anterior ao período- base e que não foram baixados até o final do período 

anterior ao período-base (semestre). Consideram-se somente as execuções da pena quando 

aplicadas e acompanhadas pelo próprio juizado. 

Indicadores relacionados: ExeJudP JE,  

Regras: 

 Competências  

 1300 - Juizados Especiais Criminais 

 Classes: As classes de Execução Penal estão na tabela 4, localizada no Anexo I; 

 Movimentos: Verificar, de acordo com a tabela 2 – Processos fora de tramitação, 

localizada no Anexo II, os processos pendentes no final do período anterior ao período 

base. São inseridos nesta variável os processos que não estão na fase “fora de 

tramitação” no final do período anterior. 

 Sistema: O relatório é gerado no SISTJ, por meio de funcionalidade especifica no menu 

“Alta administração – Corregedoria - Relatórios – Justiça em Números”. 

Fonte: Assessoria de Desenvolvimento e Modernização da Corregedoria – ADEM 

ExeJudPNCrimJE - Execuções Judiciais Pendentes nos Juizados Especiais, exceto 

execuções penais: Saldo residual de processos de execução de título judicial ou 

cumprimento de sentença que ingressaram ou foram protocolizados nos Juizados Especiais até 

o final do período anterior ao período-base e que não foram baixados até o final do período 

anterior ao período-base (semestre). Excluem-se as execuções penais. 

Indicadores relacionados: ExeJudP JE,  PexS JE 

Regras: 

 Competências 

 1400 - Juizados Especiais Cíveis 

 1700 - Juizado Itinerante 

 2300 - Juizado da Fazenda Pública 

 Classes: As classes de Execução Judicial estão na tabela 5, localizada no Anexo I; 

 Movimentos: Verificar, de acordo com a tabela 2 – Processos fora de tramitação, 

localizada no Anexo II, os processos pendentes no final do período anterior ao período 
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base. São inseridos nesta variável os processos que não estão na fase “fora de 

tramitação” no final do período anterior. 

 Sistema: O relatório é gerado no SISTJ, por meio de funcionalidade especifica no menu 

“Alta administração – Corregedoria - Relatórios – Justiça em Números”. 

Fonte: Assessoria de Desenvolvimento e Modernização da Corregedoria – ADEM 

ExeSuSJE - Execuções Sobrestadas ou Suspensas ou em Arquivo Provisório: Os 

processos de execução de títulos judiciais e extrajudiciais que ingressaram ou foram 

protocolizados nos Juizados Especiais que se encontram sobrestados ou suspensos ou em 

arquivo provisório no final do período-base (semestre). Excluem-se as execuções penais. 

Indicadores relacionados: PExSJE  

Regras: 

 Competências 

 1400 - Juizados Especiais Cíveis 

 1700 - Juizado Itinerante 

 2300 - Juizado da Fazenda Pública 

 Classes: As classes estão indicadas nas tabelas 3 (classes de conhecimento) e 5 (classes 

de Execução Judicial), localizada no Anexo I; 

 Movimentos: Verificar, de acordo com as tabelas 5 – Processos suspensos e 6 – 

Processos arquivados provisoriamente, localizadas no Anexo II, os processos suspensos 

ou arquivados provisoriamente no final do período base; 

 Sistema: O relatório é gerado no SISTJ, por meio de funcionalidade especifica no menu 

“Alta administração – Corregedoria - Relatórios – Justiça em Números”. 

Fonte: Assessoria de Desenvolvimento e Modernização da Corregedoria – ADEM 

IncExJE - Incidentes de Execução nos Juizados Especiais: Os embargos à execução 

de títulos judiciais, as impugnações ao cumprimento de sentença, os embargos à adjudicação e 

os embargos à arrematação opostos nos Juizados Especiais no período-base (semestre). 

Excluem-se os incidentes em execuções penais. 

Indicadores relacionados: KEx JE .  
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Regras: 

 Competências 

 1400 - Juizados Especiais Cíveis 

 1700 - Juizado Itinerante 

 2300 - Juizado da Fazenda Pública 

 Classes: As classes Incidentes da Execução Cível estão indicadas na tabela 7, localizada 

no Anexo I; 

 Movimentos: Verificar, de acordo com a tabela 1 – Processos distribuídos, localizada 

no Anexo II, os processos distribuídos no período. 

 Sistema: O relatório é gerado no SISTJ, por meio de funcionalidade especifica no menu 

“Alta administração – Corregedoria - Relatórios – Justiça em Números”. 

Fonte: Assessoria de Desenvolvimento e Modernização da Corregedoria – ADEM 

IncExPJE - Incidentes de Execução Pendentes nos Juizados Especiais: Saldo 

residual dos embargos à execução de títulos judiciais, das impugnações ao cumprimento de 

sentença, dos embargos à adjudicação e dos embargos à arrematação opostos nos Juizados 

Especiais até o final do período anterior ao período-base (semestre), e que não foram baixados 

até o final do período anterior ao período-base (semestre). Excluem-se os incidentes 

pendentes em execuções penais. 

Indicadores relacionados: KEx JE  

Regras: 

 Competências 

 1400 - Juizados Especiais Cíveis 

 1700 - Juizado Itinerante 

 2300 - Juizado da Fazenda Pública 

 Classes: As classes Incidentes da Execução Cível estão indicadas na tabela 7, localizada 

no Anexo I; 

 Movimentos: Verificar, de acordo com a tabela 2 – Processos fora de tramitação, 

localizada no Anexo II, os processos pendentes no final do período anterior ao período 

base. São inseridos nesta variável os processos que não estão na fase “fora de 

tramitação” no final do período anterior. 
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 Sistema: O relatório é gerado no SISTJ, por meio de funcionalidade especifica no menu 

“Alta administração – Corregedoria - Relatórios – Justiça em Números”. 

Fonte: Assessoria de Desenvolvimento e Modernização da Corregedoria – ADEM 

ISupJE - Impugnações a Decisões dos Juizados Especiais: Todas as modalidades de 

impugnação a decisões judiciais que não admitam recursos externos, incluindo mandados de 

segurança, medidas cautelares e habeas corpus, que foram endereçadas às Turmas Recursais 

da Justiça Estadual, no período-base (semestre). 

Indicadores relacionados: Imp JE  

Regras: Consideram-se todos os processos da espécie DVJ distribuídos, ou seja, que 

receberam o andamento 37- Distribuição, para os órgãos 14, 15, 16 no período-base. 

Fonte: Secretaria Judiciária – SEJU/SUJUD 

RIntCJE - Recursos Internos da Fase de Conhecimento nos Juizados Especiais: 

Os embargos de declaração opostos contra decisão dos Juizados Especiais, no período-base 

(semestre). 

Indicadores relacionados: KC JE , RIn JE  

Regras: 

 Competências 

 1300 - Juizados Especiais Criminais 

 1400 - Juizados Especiais Cíveis 

 1700 - Juizado Itinerante 

 2300 - Juizado da Fazenda Pública 

 2200 - Central de conciliação 

 Classes: Os Embargos de Declaração não são autuados na primeira instância. Assim, 

são contabilizadas todas as classes que receberam o andamento “701 – Embargos de 

Declaração Opostos”. 

 Movimentos: Andamento 701 - Embargos de Declaração Opostos. 

 Sistema: O relatório é gerado no SISTJ, por meio de funcionalidade especifica no menu 

“Alta administração – Corregedoria - Relatórios – Justiça em Números”. 

Fonte: Assessoria de Desenvolvimento e Modernização da Corregedoria – ADEM 
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RIntCPJE - Recursos Internos Pendentes nos Juizados Especiais na Fase de 

Conhecimento: Saldo residual de embargos de declaração opostos contra decisão dos 

Juizados Especiais até o final do período anterior ao período-base (semestre) e que não foram 

decididos até o final do período anterior ao período- base (semestre). 

Indicadores relacionados: KC JE .  

Regras: 

 Competências 

 1300 - Juizados Especiais Criminais 

 1400 - Juizados Especiais Cíveis 

 1700 - Juizado Itinerante 

 2300 - Juizado da Fazenda Pública 

 Classes: Os Embargos de Declaração não são autuados na primeira instância. Assim, 

são contabilizadas todas as classes que receberam o andamento “701 – Embargos de 

Declaração Opostos”. 

 Movimentos: Devem ser exibidos nesta variável os processos que receberam até o 

final do período anterior ao período-base o andamento “701 – Embargos de 

Declaração Opostos” no período-base e que não receberam após o andamento “490 – 

Embargos de Declaração Respondidos”. 

 Sistema: O relatório é gerado no SISTJ, por meio de funcionalidade especifica no menu 

“Alta administração – Corregedoria - Relatórios – Justiça em Números”. 

Fonte: Assessoria de Desenvolvimento e Modernização da Corregedoria – ADEM 

RpINJE - Recursos Inominados das decisões dos Juizados Especiais providos 

pelas Turmas Recursais (ainda que parcialmente): Todos os  acórdãos e decisões 

monocráticas referentes aos Recursos Inominados julgados providos pelas Turmas Recursais, 

ainda que parcialmente, no período-base (semestre). 

Regras:  

 Todas as ACJ e APJ que receberam, no período-base, o andamento 42 - Julgamento, 

com decisões dos tipos 1, 3 e 6, e/ou andamento 99 – Disponibilização de Despacho - 

com tipo de decisão "dar provimento" e "deferimento". 

 Fonte de Dados: Sistema de Acompanhamento Processual de 2ª Instância – SISPL (Base 

de Dados/ SISPL Web) 

Fonte: Secretaria Judiciária – SEJU/SUJUD  
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RjINJE - Recursos Inominados julgados pelas Turmas Recursais: Todos os 

acórdãos e decisões monocráticas referentes aos Recursos Inominados julgados pelas Turmas 

Recursais, no período-base (semestre). 

Regras:  

 Todas as ACJ e APJ que receberam, no período-base, o andamento 42 - Julgamento 

e/ou andamento 99 – Disponibilização de Despacho - com tipo de decisão "extinção", 

"indeferimento da inicial", "homologação de desistência", "deferimento" 

"indeferimento", "deferimento de liminar", "indeferimento de liminar", "negar 

seguimento" e "dar provimento". 

 Fonte de Dados: Sistema de Acompanhamento Processual de 2ª Instância – SISPL (Base 

de Dados/ SISPL Web) 

Fonte: Secretaria Judiciária – SEJU/SUJUD  

RSupJE - Recursos à Instância Superior nos Juizados Especiais: Todos os recursos 

endereçados às Turmas Recursais da Justiça Estadual no período-base (semestre). Excluem-se 

outras modalidades de impugnação a decisões judiciais, tais como mandados de segurança, 

medidas cautelares e habeas corpus. 

Indicadores relacionados: RIn JE  

Regras: Consideram-se todos os processos autuados, ou seja, que receberam o andamento 

17-Autuação, para os órgãos 14, 15, 16 e 90 no período-base. 

Fonte: Secretaria Judiciária – SEJU/SUJUD  

SeRIntJE - Sentenças nos Juizados Especiais Passíveis de Recurso Interno: As 

sentenças extintivas do processo, com ou sem a análise do mérito, proferidas no âmbito dos 

Juizados Especiais, no período-base (semestre). 

Indicadores relacionados: RIn JE  

Regras: 

 Competências 

 1300 - Juizados Especiais Criminais 

 1400 - Juizados Especiais Cíveis 
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 1700 - Juizado Itinerante 

 2300 - Juizado da Fazenda Pública 

 Classes: Todas as classes de conhecimento, conforme tabelas 1 e 8, localizadas no 

Anexo I. 

 Movimentos: Verificar, de acordo com a tabela 3 – Processos sentenciados, localizada 

no Anexo II, os processos sentenciados no período. 

 Sistema: O relatório é gerado no SISTJ, por meio de funcionalidade especifica no menu 

“Alta administração – Corregedoria - Relatórios – Justiça em Números”. 

Fonte: Assessoria de Desenvolvimento e Modernização da Corregedoria – ADEM 

SentCCrimJE - Sentenças de Conhecimento nos Juizados Especiais Criminais: 

Todas as sentenças criminais proferidas na fase de conhecimento nos Juizados Especiais da 

Justiça Estadual no período-base (semestre). Havendo mais de uma sentença no mesmo 

processo, todas devem ser consideradas. Incluem-se apenas as sentenças nas classes 

processuais compreendidas na variável CnCCrimJE - Casos novos de conhecimento nos Juizados 

Especiais criminais. 

Indicadores relacionados: SentC JE  

Regras 

 Competências 

 1300 - Juizados Especiais Criminais 

 Classes: As classes dos processos de conhecimento Criminais estão indicadas na tabela 

8, localizada no Anexo I; 

 Movimentos: Verificar, de acordo com a tabela 3 – Processos sentenciados, localizada 

no Anexo II, os processos sentenciados no período. 

 Sistema: O relatório é gerado no SISTJ, por meio de funcionalidade especifica no menu 

“Alta administração – Corregedoria - Relatórios – Justiça em Números”. 

Fonte: Assessoria de Desenvolvimento e Modernização da Corregedoria – ADEM 

SentCNCrimJE - Sentenças de Conhecimento nos Juizados Especiais Não- 

Criminais: Todas as sentenças não-criminais proferidas na fase de conhecimento nos 

Juizados Especiais da Justiça Estadual no período-base (semestre). Havendo mais de uma 

sentença no mesmo processo, todas devem ser consideradas. Incluem-se apenas as sentenças 



 

130 Manual Estatístico do TJDFT 

 

nas classes processuais compreendidas na variável CnCNCrimJE - Casos novos de conhecimento 

nos Juizados Especiais não-criminais. 

Indicadores relacionados: SentC JE  

Regras: 

 Competências 

 1400 - Juizados Especiais Cíveis 

 1700 - Juizado Itinerante 

 2300 - Juizado da Fazenda Pública 

 2200 - Central de conciliação 

 Classes: As classes de conhecimento estão na tabela 1, localizada no Anexo I; 

 Movimentos: Verificar, de acordo com a tabela 3 – Processos sentenciados, localizada 

no Anexo II, os processos sentenciados no período. 

 Sistema: O relatório é gerado no SISTJ, por meio de funcionalidade especifica no menu 

“Alta administração – Corregedoria - Relatórios – Justiça em Números”. 

Fonte: Assessoria de Desenvolvimento e Modernização da Corregedoria – ADEM 

SentExtJE - Sentenças em Execução de Título Extrajudicial nos Juizados 

Especiais: Todas as sentenças em títulos executivos extrajudiciais proferidas nos Juizados 

Especiais no período-base (semestre). Havendo mais de uma sentença no mesmo processo, 

todas devem ser consideradas. Incluem-se apenas as sentenças nas classes processuais 

compreendidas na variável CnExtJE - Casos novos de execução de título extrajudicial nos 

Juizados Especiais. 

Indicadores relacionados: SentEx JE  

Regras: 

 Competências 

 1400 - Juizados Especiais Cíveis 

 1700 - Juizado Itinerante 

 2300 - Juizado da Fazenda Pública 

 Classes: As classes de Execução de Titulo Extrajudicial estão indicadas na tabela 3, 

localizada no Anexo I; 
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 Movimentos: Verificar, de acordo com a tabela 3 – Processos sentenciados, localizada 

no Anexo II, os processos sentenciados no período. 

 Sistema: O relatório é gerado no SISTJ, por meio de funcionalidade especifica no menu 

“Alta administração – Corregedoria - Relatórios – Justiça em Números”. 

Fonte: Assessoria de Desenvolvimento e Modernização da Corregedoria – ADEM 

SentJudCrimNPLJE - Sentenças em Execução de Penas Não-Privativas de 

Liberdade nos Juizados Especiais: Todas as sentenças em execução de penas não-

privativas de liberdade proferidas nos Juizados Especiais no período- base (semestre). Havendo 

mais de uma sentença no mesmo processo, todas devem ser consideradas. Incluem-se apenas 

as sentenças nas classes processuais compreendidas na variável ExeJudCrimNPLJE - Execuções de 

penas não-privativas de liberdade nos Juizados Especiais. 

Indicadores relacionados: SentJud JE  

Regras: 

 Competências 

 1300 - Juizados Especiais Criminais 

 Classes: As classes de Execução Penal estão indicadas na tabela 4, localizada no Anexo I; 

 Movimentos: Verificar, de acordo com a tabela 3 – Processos sentenciados, localizada 

no Anexo II, os processos sentenciados no período. 

 Sistema: O relatório é gerado no SISTJ, por meio de funcionalidade especifica no menu 

“Alta administração – Corregedoria - Relatórios – Justiça em Números”. 

Fonte: Assessoria de Desenvolvimento e Modernização da Corregedoria – ADEM 

SentJudNCrimJE - Sentenças em Execução nos Juizados Especiais Não- Criminais: 

Todas as sentenças em execução, não-criminais, proferidas nos Juizados Especiais no período-

base (semestre). Havendo mais de uma sentença no mesmo processo, todas devem ser 

consideradas. Incluem-se apenas as sentenças nas classes processuais compreendidas na 

variável ExeJudNCrimJE - Execuções judiciais nos Juizados Especiais, exceto execuções penais. 

Indicadores relacionados: SentJudJ E  

Regras: 

 Competências 
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 1400 - Juizados Especiais Cíveis 

 1700 - Juizado Itinerante 

 2300 - Juizado da Fazenda Pública 

 Classes: As classes de Execução Judicial estão na tabela 5, localizada no Anexo I; 

 Movimentos: Verificar, de acordo com a tabela 3 – Processos sentenciados, localizada 

no Anexo II, os processos sentenciados no período. 

 Sistema: O relatório é gerado no SISTJ, por meio de funcionalidade especifica no menu 

“Alta administração – Corregedoria - Relatórios – Justiça em Números”. 

Fonte: Assessoria de Desenvolvimento e Modernização da Corregedoria – ADEM 

TBaixCCrimJE - Total de Processos de Conhecimento Baixados nos Juizados 

Especiais Criminais: Os processos criminais de conhecimento, cautelares, mandamentais, 

ações constitucionais que foram baixados nos Juizados Especiais no período-base (semestre), 

incluídos os embargos de terceiros. Consideram-se baixados os processos: a) remetidos para 

outros órgãos judiciais competentes, desde que vinculados a tribunais diferentes; b) remetidos 

para as instâncias superiores; c) arquivados definitivamente; d) em que houve decisões que 

transitaram em julgado e iniciou-se a liquidação, cumprimento ou execução. Não se 

constituem por baixas as remessas para cumprimento de diligências e as entregas para 

carga/vista. Havendo mais de um movimento de baixa no mesmo processo, apenas o primeiro 

deve ser considerado. Incluem-se apenas as baixas nas classes processuais compreendidas na 

variável CnCCrimJE - Casos novos de conhecimento nos juizados especiais criminais. 

Indicadores relacionados: TBaixC JE  

Regras:   

 Competências 

 1300 - Juizados Especiais Criminais 

 Classes: As classes dos processos de conhecimento Criminais estão indicadas na tabela 

8, localizada no Anexo I; 

 Movimentos: Verificar, de acordo com a tabela 7 – Processos baixados, localizada no 

Anexo II, os processos baixados no período. 

 Sistema: O relatório é gerado no SISTJ, por meio de funcionalidade especifica no menu 

“Alta administração – Corregedoria - Relatórios – Justiça em Números”. 

Fonte: Assessoria de Desenvolvimento e Modernização da Corregedoria – ADEM 
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TBaixCNCrimJE - Total de Processos de Conhecimento Baixados nos Juizados 

Especiais Não-Criminais: Os processos não-criminais de conhecimento, cautelares, 

mandamentais, ações constitucionais que foram baixados nos Juizados Especiais no período-

base (semestre), incluídos os embargos do devedor na execução de título extrajudicial e os 

embargos de terceiros. Consideram-se baixados os processos: a) remetidos para outros órgãos 

judiciais competentes, desde que vinculados a tribunais diferentes; b) remetidos para as 

instâncias superiores; c) arquivados definitivamente; d) em que houve decisões que 

transitaram em julgado e iniciou-se a liquidação, cumprimento ou execução. Não se 

constituem por baixas as remessas para cumprimento de diligências e as entregas para 

carga/vista. Havendo mais de um movimento de baixa no mesmo processo, apenas o primeiro 

deve ser considerado. Incluem-se apenas as baixas nas classes processuais compreendidas na 

variável CnCNCrimJE - Casos novos de conhecimento nos juizados especiais não-criminais. 

Indicadores relacionados: TBaixC JE  

Regras: 

 Competências 

 1400 - Juizados Especiais Cíveis 

 1700 - Juizado Itinerante 

 2300 - Juizado da Fazenda Pública 

 2200 - Central de conciliação 

 Classes: As classes de conhecimento estão na tabela 1, localizada no Anexo I; 

 Movimentos: Verificar, de acordo com a tabela 7 – Processos baixados, localizada no 

Anexo II, os processos baixados no período. 

 Sistema: O relatório é gerado no SISTJ, por meio de funcionalidade especifica no menu 

“Alta administração – Corregedoria - Relatórios – Justiça em Números”. 

Fonte: Assessoria de Desenvolvimento e Modernização da Corregedoria – ADEM 

TBaixExtJE - Total de Processos Baixados de Execução de Título Extrajudicial 

nos Juizados Especiais: Os processos de execução de títulos executivos extrajudiciais que 

foram baixados nos Juizados Especiais no período- base (semestre). Consideram-se baixados os 

processos arquivados. Havendo mais de um movimento de baixa no mesmo processo, apenas 

o primeiro deve ser considerado. Incluem-se apenas as baixas nas classes processuais 
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compreendidas na variável CnExtJE - Casos novos de execução de título extrajudicial nos 

Juizados Especiais. 

Indicadores relacionados: TBaixEx JE, PexS JE 

Regras: 

 Competências 

 1400 - Juizados Especiais Cível 

 1700 - Juizado Itinerante 

 2300 - Juizado da Fazenda Pública 

 Classes: As classes de Execução de Titulo Extrajudicial estão indicadas na tabela 3, 

localizada no Anexo I; 

 Movimentos: Verificar, de acordo com a tabela 7 – Processos baixados, localizada no 

Anexo II, os processos baixados no período. 

 Sistema: O relatório é gerado no SISTJ, por meio de funcionalidade especifica no menu 

“Alta administração – Corregedoria - Relatórios – Justiça em Números”. 

Fonte: Assessoria de Desenvolvimento e Modernização da Corregedoria – ADEM 

TBaixJudCrimNPLJE - Total de Processos Baixados de Execução de Penas Não-

Privativas de liberdade nos Juizados Especiais: Os processos de execução penal de 

penas não-privativas de liberdade que foram baixados nos Juizados Especiais no período-base 

(semestre). Consideram-se baixados os processos arquivados. Havendo mais de um 

movimento de baixa no mesmo processo, apenas o primeiro deve ser considerado. Incluem-se 

apenas as baixas nas classes processuais compreendidas na variável ExeJudCrimNPLJE - Execuções 

nos Juizados Especiais de penas não-privativas de liberdade. 

Indicadores relacionados: TBaixJud JE  

Regras: 

 Competências 

 1300 - Juizados Especiais Criminais 

 Classes: As classes de Execução Penal estão na tabela 4, localizada no Anexo I; 

 Movimentos: Verificar, de acordo com a tabela 7 – Processos baixados, localizada no 

Anexo II, os processos baixados no período. 
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 Sistema: O relatório é gerado no SISTJ, por meio de funcionalidade especifica no menu 

“Alta administração – Corregedoria - Relatórios – Justiça em Números”. 

Fonte: Assessoria de Desenvolvimento e Modernização da Corregedoria – ADEM 

TBaixJudNCrimJE - Total de Processos Baixados de Execução Judicial nos 

Juizados Especiais, exceto execuções penais: Os processos de execução de títulos 

judiciais (exceto execuções penais) que foram baixados nos Juizados Especiais no período-base 

(semestre). Consideram-se baixados os processos arquivados. Havendo mais de um 

movimento de baixa no mesmo processo, apenas o primeiro deve ser considerado. Incluem-se 

apenas as baixas nas classes processuais compreendidas na variável ExeJudNCrimJE - Execuções 

judiciais nos Juizados Especiais, exceto execuções penais. 

Indicadores relacionados: TBaixJud JE,  PexS JE  

Regras: 

 Competências 

 1400 - Juizados Especiais Cíveis 

 1700 - Juizado Itinerante 

 2300 - Juizado da Fazenda Pública 

 Classes: As classes de Execução Judicial estão na tabela 5, localizada no Anexo I; 

 Movimentos: Verificar, de acordo com a tabela 7 – Processos baixados, localizada no 

Anexo II, os processos baixados no período. 

 Sistema: O relatório é gerado no SISTJ, por meio de funcionalidade especifica no menu 

“Alta administração – Corregedoria - Relatórios – Justiça em Números”. 

Fonte: Assessoria de Desenvolvimento e Modernização da Corregedoria – ADEM 
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7 

Acesso à Justiça 

Dem - Pessoas Demandantes: O número de pessoas que ingressaram com alguma ação 

judicial na Justiça Estadual, no ano-base, considerando como partes demandantes (autores) 

pessoas físicas e pessoas jurídicas de direito privado não governamental. Nos Tribunais de 

Justiça e nas Turmas Recursais devem ser incluídos apenas os demandantes de ações 

originárias.  

Indicadores relacionados: Dem.  

Regra: No âmbito do 1º grau, juizados especiais e turmas recursais devem ser incluídas todas 

as competências e todas as classes. A verificação dos demandantes é feita a partir da 

contagem de todas as partes que ingressaram com ação judicial no ano base. A contagem é 

por número de pessoas e não de processos. O relatório é gerado pela SETI a partir da base de 

dados e encaminhado por mensagem eletrônica a ADEM.  

Fonte: Assessoria de Desenvolvimento e Modernização da Corregedoria – ADEM e Secretaria Judiciária – SEJU/SUJUD  

JG - Assistência Judiciária Gratuita: As despesas com assistência judiciária gratuita 

efetivamente realizadas no ano-base pelo Tribunal e suas respectivas unidades judiciárias, 

abrangendo remuneração de tradutor/intérprete e peritos. Excluem-se as despesas de 

exercícios anteriores.  

Indicadores relacionados: A 1, A2.  

Regra: Além dos dados da tela de preenchimento básico, apresentada na seção de Recursos 

Financeiros deste Glossário, é acrescentado o seguinte parâmetro adicional: 

PARAMETROS OPER CODIGO OU COMBINACAO 
PROJETO/ATIVIDADE = 4224 (ação orçamentária: Assistência Jurídica a Pessoas 

Carentes) 

Pressionar ENTER duas vezes 
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O valor apresentado na tela como resultado da consulta é o total do JG. 

Fonte: Secretaria de Recursos Orçamentários e Financeiros – SEOF 
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8 

Poder Público como Demandante 

CnPF2º - Casos Novos no 2º Grau Propostos Pela União, Autarquias, 

Fundações e Empresas Públicas Federais: Os processos originários e em grau de 

recurso oriundos de instância inferior, propostos pela União, Autarquias, Fundações e 

Empresas Públicas Federais, que foram protocolizados e interpostos para julgamento na 

Justiça de 2º Grau no ano-base. Incluem-se apenas as classes processuais compreendidas na 

variável CnNCrim2º - Casos Novos no 2º Grau não-criminais.  

Indicadores relacionados: DGovP 2º.  

Regra: Não se aplica ao TJDFT.  
 

Fonte: Secretaria Judiciária – SEJU/SUJUD  

CnPE2º - Casos Novos no 2º Grau Propostos Pelos Estados, Distrito Federal, 

Autarquias, Fundações e Empresas Públicas Estaduais ou Distritais: Os 

processos originários e em grau de recurso oriundos de instância inferior, propostos pelos 

Estados, Distrito Federal, Autarquias, Fundações e Empresas Públicas Estaduais ou Distritais, 

que foram protocolizados e interpostos para julgamento na Justiça de 2º Grau no ano-base. 

Incluem-se apenas as classes processuais compreendidas na variável CnNCrim2º - Casos Novos no 

2º Grau não-criminais.  

Indicadores relacionados: DGovP 2º.  

Regra: Incluir as classes processuais compreendidas nas variáveis CnNCrim2º, buscando no 

campo “Natureza”, do cadastro de autuação, todos os processos “Não-Criminais”. Contabilizar 

todos os processos com cadastro do andamento 17-Autuação no período-base (semestre), 

considerando todos os processos propostos por pessoa jurídica de direito público com a 

indicação do tipo de entidade “Estadual ou Distrital”, de acordo com a marcação “Poder 

Público” no cadastro de dados da parte, na autuação de 2º Grau.  

Excluir: ACJ, AGD, AGF, AGR, AGS, AGV, AGX, AJC, APA, APJ, ARE, CDO, CPT, DVJ, EDJ, EIA, EIC, 

EIE, EIF, EIG, EIJ, EIN, EIO, EIP, EIR, EIS, EIT, EIV, EMA, EMD (todos), EMG, PAC, PAD, PCT, RAD, 

RED, REE, RES, REX, RJC, ROS, ROX, RPI, RPV, RSX  

Fonte: Secretaria Judiciária – SEJU/SUJUD 
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CnPM2º - Casos Novos no 2º Grau Propostos Pelos Municípios, Autarquias, 

Fundações e Empresas Públicas Municipais: Os processos originários e em grau de 

recurso oriundos de instância inferior, propostos pelos Municípios, Autarquias, Fundações e 

Empresas Públicas Municipais, que foram protocolizados e interpostos para julgamento na 

Justiça de 2º Grau no ano-base. Incluem-se apenas as classes processuais compreendidas na 

variável CnNCrim2º - Casos Novos no 2º Grau não-criminais.  

Indicadores relacionados: DGovP 2º.  

Regra: Não se aplica ao TJDFT.  

Fonte: Secretaria Judiciária – SEJU/SUJUD 

CpPF2º - Casos Pendentes no 2º Grau Propostos Pela União, Autarquias, 

Fundações e Empresas Públicas Federais: Saldo residual de processos originários e 

em grau de recurso oriundos de instância inferior, propostos pela União, Autarquias, 

Fundações e Empresas Públicas Federais, que foram protocolizados e interpostos para 

julgamento na Justiça Estadual de 2º Grau até o final do período anterior ao ano-base e que 

não foram baixados até o final do período anterior ao ano-base. Incluem-se apenas as classes 

processuais compreendidas na variável CpNCrim2º - Casos Pendentes no 2º Grau não-

criminais.  

Indicadores relacionados: DGovP2º.  

Regra: Não se aplica ao TJDFT.  

Fonte: Secretaria Judiciária – SEJU/SUJUD 

CpPE2º - Casos Pendentes no 2º Grau Propostos Pelos Estados, Distrito 

Federal, Autarquias, Fundações e Empresas Públicas Estaduais ou Distritais: 

Saldo residual de processos originários e em grau de recurso oriundos de instância inferior, 

propostos pelos Estados, Distrito Federal, Autarquias, Fundações e Empresas Públicas 

Estaduais ou Distritais, que foram protocolizados e interpostos para julgamento na Justiça 

Estadual de 2º Grau até o final do período anterior ao ano-base e que não foram baixados até 

o final do período anterior ao ano-base. Incluem-se apenas as classes processuais 

compreendidas na variável CpNCrim2º - Casos Pendentes no 2º Grau não-criminais.  

Indicadores relacionados: DGovP 2º.  
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Regra: Incluir as classes processuais compreendidas nas variáveis CnNCrim2º, buscando no 

campo “Natureza”, do cadastro de autuação, todos os processos “Não-Criminais”.  

Contabilizar todos os processos que tiveram o Andamento 17-Autuação até o último dia do 

período anterior ao período-base, e que até a mesma data não receberam os seguintes 

andamentos: 14-Arquivamento, 15-Arquivo Sertri, 18-Baixa, 20-Extinção de Processo, 24-

Remessa de Conflito Julgado, 38- Cancelamento de Distribuição, 129-Baixa, 130-Arquivamento, 

132-Recebimento de Outro Órgão, 133-AGI, 143-Autos Encerrados, 139- Remessa à Vara de 

Origem, 152-Pedido de Restauração, 153- Prosseguimento na Espécie Anterior 154-Processo 

Reautuado, 162-Arquivo-Carga ao Advogado, 52-Remessa (com os Complementos: 2- A outros 

Tribunais e 8-Declinação de Competência), 127-A Outros Tribunais, 135-Sobrestamento de 

Autos, 136- Ag.Publicação de Retirada de Peças, 145-Disponibilização de Retirada de Peças 

(Comp 1=11) e o Andamento 2-Aguardando (Compl 23-Cumprimento de Precatório e 

Compl.24-Julgamento.de outra ação).  

Considerar todos os processos propostos por pessoa jurídica de direito público com a 

indicação do tipo de entidade “Estadual ou Distrital”, de acordo com a marcação “Poder 

Público” no cadastro de dados da parte, na autuação de 2º Grau.  

Excluir: ACJ, AGD, AGF, AGR, AGS, AGV, AGX, AJC, APA, APJ, ARE, CDO, CPT, DVJ, EDJ, EIA, EIC, 

EIE, EIF, EIG, EIJ, EIN, EIO, EIP, EIR, EIS, EIT, EIV, EMA, EMD (todos), EMG, PAC, PAD, PCT, RAD, 

RED, REE, RES, REX, RJC, ROS, ROX, RPI, RPV, RSX.  

 

Fonte: Secretaria Judiciária – SEJU/SUJUD 

CpPM2º - Casos Pendentes no 2º Grau Propostos Pelos Municípios, 

Autarquias, Fundações e Empresas Públicas Municipais: Saldo residual de 

processos originários e em grau de recurso oriundos de instância inferior, propostos pelos 

Municípios, Autarquias, Fundações e Empresas Públicas Municipais, que foram protocolizados 

e interpostos para julgamento na Justiça Estadual de 2º Grau até o final do período anterior ao 

ano-base e que não foram baixados até o final do período anterior ao ano-base. Incluem-se 

apenas as classes processuais compreendidas na variável CpNCrim2º - Casos Pendentes no 2º 

Grau não-criminais.  

Indicadores relacionados: DGovP 2º.  

Regra: Não se aplica ao TJDFT.  

Fonte: Secretaria Judiciária – SEJU/SUJUD 
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CnPF1º - Casos Novos no 1º Grau Propostos Pela União, Autarquias, 

Fundações e Empresas Públicas Federais: Os processos propostos pela União, 

Autarquias, Fundações e Empresas Públicas Federais, que ingressaram ou foram 

protocolizados na Justiça Estadual de 1º Grau no ano-base. Incluem-se apenas as classes 

processuais compreendidas nas variáveis: a) CnCNCrim1º - Casos Novos de Conhecimento no 1º 

Grau não-criminais; b) CnExtFisc1º - Casos Novos de Execução Fiscal no 1º grau; c) CnExtNFisc1º - 

Casos Novos de Execução de Título Extrajudicial no 1º grau, exceto execuções fiscais.  

Indicadores relacionados: DGovP 1º.  

Regra: Devem ser incluídas todas as competências e todas as classes. A verificação dos 

processos é feita a partir da contagem de todos os processos propostos por pessoa jurídica de 

direito público com a indicação do tipo de entidade “federal” no cadastro de dados da parte. O 

relatório é gerado pela SETI a partir da base de dados e encaminhado por mensagem 

eletrônica a ADEM.  

Fonte: Assessoria de Desenvolvimento e Modernização da Corregedoria – ADEM  

CnPE1º - Casos Novos no 1º Grau Propostos Pelos Estados, Distrito Federal, 

Autarquias, Fundações e Empresas Públicas Estaduais ou Distritais: Os 

processos propostos pelos Estados, Distrito Federal, Autarquias, Fundações e Empresas 

Públicas Estaduais ou Distritais, que ingressaram ou foram protocolizados na Justiça Estadual 

de 1º Grau no ano-base. Incluem-se apenas as classes processuais compreendidas nas 

variáveis: a) CnCNCrim1º - Casos Novos de Conhecimento no 1º Grau não-criminais; b) CnExtFisc1º - 

Casos Novos de Execução Fiscal no 1º grau; c) CnExtNFisc1º - Casos Novos de Execução de Título 

Extrajudicial no 1º grau, exceto execuções fiscais.  

Indicadores relacionados: DGovP1º.  

Regra: Devem ser incluídas todas as competências e todas as classes. A verificação dos 

processos é feita a partir da contagem de todos os processos propostos por pessoa jurídica de 

direito público com a indicação do tipo de entidade “distrital” ou “estadual” no cadastro de 

dados da parte. O relatório é gerado pela SETI a partir da base de dados e encaminhado por 

mensagem eletrônica a ADEM.  

Fonte: Assessoria de Desenvolvimento e Modernização da Corregedoria – ADEM 
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CnPM1º - Casos Novos no 1º Grau Propostos Pelos Municípios, Autarquias, 

Fundações e Empresas Públicas Municipais: Os processos propostos pelos 

Municípios, Autarquias, Fundações e Empresas Públicas Municipais, que ingressaram ou foram 

protocolizados na Justiça Estadual de 1º Grau no ano-base. Incluem-se apenas as classes 

processuais compreendidas nas variáveis: a) CnCNCrim1º - Casos Novos de Conhecimento no 1º 

Grau não-criminais; b) CnExtFisc1º - Casos Novos de Execução Fiscal no 1º grau; c) CnExtNFisc1º - 

Casos Novos de Execução de Título Extrajudicial no 1º grau, exceto execuções fiscais.  

Indicadores relacionados: DGovP1º.  

Regra: Devem ser incluídas todas as competências e todas as classes. A verificação dos 

processos é feita a partir da contagem de todos os processos propostos por pessoa jurídica de 

direito público com a indicação do tipo de entidade “municipal” no cadastro de dados da 

parte. O relatório é gerado pela SETI a partir da base de dados e encaminhado por mensagem 

eletrônica a ADEM.  

Fonte: Assessoria de Desenvolvimento e Modernização da Corregedoria – ADEM 

CpPF1º - Casos Pendentes no 1º Grau Propostos Pela União, Autarquias, 

Fundações e Empresas Públicas Federais: Saldo residual de processos propostos pela 

União, Autarquias, Fundações e Empresas Públicas Federais, que ingressaram ou foram 

protocolizados na Justiça Estadual de 1º Grau até o final do período anterior ao ano-base e que 

não foram baixados até o final do período anterior ao ano-base. Incluem-se apenas as classes 

processuais compreendidas nas variáveis: a) CpCNCrim1º - Casos Pendentes de Conhecimento no 

1º Grau não-criminais; b) CpExtFisc1º - Casos Pendentes de Execução Fiscal no 1º grau; c) 

CpExtNFisc1º - Casos Pendentes de Execução de Título Extrajudicial no 1º grau, exceto execuções 

fiscais; d) ExeJudPNCrim1º - Execuções Judiciais Pendentes no 1º Grau, exceto execuções penais.  

Indicadores relacionados: DGovP1º.  

Regra: Devem ser incluídas todas as competências e todas as classes. A verificação dos 

processos é feita a partir da contagem de todos os processos propostos por pessoa jurídica de 

direito público com a indicação do tipo de entidade “federal” no cadastro de dados da parte. 

 Movimentos: A verificação de movimentos é realizada a partir da tabela 2 – processos 

fora de tramitação – indicada no Anexo II. Devem ser exibidos nesta variável todos os 
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processos com os parâmetros acima e que não estavam na fase fora de tramitação no 

final do período anterior ao período-base. 

 Sistema: O relatório é gerado pela SETI a partir da base de dados e encaminhado por 

mensagem eletrônica a ADEM.  

Fonte: Assessoria de Desenvolvimento e Modernização da Corregedoria – ADEM 

CpPE1º - Casos Pendentes no 1º Grau Propostos Pelos Estados, Distrito 

Federal, Autarquias, Fundações e Empresas Públicas Estaduais ou Distritais: 

Saldo residual de processos propostos pelos Estados, Distrito Federal, Autarquias, Fundações e 

Empresas Públicas Estaduais ou Distritais, que ingressaram ou foram protocolizados na Justiça 

Estadual de 1º Grau até o final do período anterior ao ano-base e que não foram baixados até 

o final do período anterior ao ano-base. Incluem-se apenas as classes processuais 

compreendidas nas variáveis: a) CpCNCrim1º - Casos Pendentes de Conhecimento no 1º Grau 

não-criminais; b) CpExtFisc1º - Casos Pendentes de Execução Fiscal no 1º grau; c) CpExtNFisc1º - 

Casos Pendentes de Execução de Título Extrajudicial no 1º grau, exceto execuções fiscais; d) 

ExeJudPNCrim1º - Execuções Judiciais Pendentes no 1º Grau, exceto execuções penais.  

Indicadores relacionados: DGovP 1º.  

Regra: Devem ser incluídas todas as competências e todas as classes. A verificação dos 

processos é feita a partir da contagem de todos os processos propostos por pessoa jurídica de 

direito público com a indicação do tipo de entidade “distrital” ou “estadual” no cadastro de 

dados da parte. 

 Movimentos: A verificação de movimentos é realizada a partir da tabela 2 – processos 

fora de tramitação – indicada no Anexo II. Devem ser exibidos nesta variável todos os 

processos com os parâmetros acima e que não estavam na fase fora de tramitação no 

final do período anterior ao período-base. 

 Sistema: O relatório é gerado pela SETI a partir da base de dados e encaminhado por 

mensagem eletrônica a ADEM.  

Fonte: Assessoria de Desenvolvimento e Modernização da Corregedoria – ADEM 

CpPM1º - Casos Pendentes no 1º Grau Propostos Pelos Municípios, 

Autarquias, Fundações e Empresas Públicas Municipais: Saldo residual de 

processos propostos pelos Municípios, Autarquias, Fundações e Empresas Públicas Estaduais 
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ou Municipais, que ingressaram ou foram protocolizados na Justiça Estadual de 1º Grau até o 

final do período anterior ao ano-base e que não foram baixados até o final do período anterior 

ao ano-base. Incluem-se apenas as classes processuais compreendidas nas variáveis: a) 

CpCNCrim1º - Casos Pendentes de Conhecimento no 1º Grau não-criminais; b) CpExtFisc1º - Casos 

Pendentes de Execução Fiscal no 1º grau; c) CpExtNFisc1º - Casos Pendentes de Execução de 

Título Extrajudicial no 1º grau, exceto execuções fiscais; d) ExeJudPNCrim1º - Execuções Judiciais 

Pendentes no 1º Grau, exceto execuções penais. 

Indicadores relacionados: DGovP1º .  

Regra: Devem ser incluídas todas as competências e todas as classes. A verificação dos 

processos é feita a partir da contagem de todos os processos propostos por pessoa jurídica de 

direito público com a indicação do tipo de entidade “municipal” no cadastro de dados da 

parte. 

 Movimentos: A verificação de movimentos é realizada a partir da tabela 2 – processos 

fora de tramitação – indicada no Anexo II. Devem ser exibidos nesta variável todos os 

processos com os parâmetros acima e que não estavam na fase fora de tramitação no 

final do período anterior ao período-base. 

 Sistema: O relatório é gerado pela SETI a partir da base de dados e encaminhado por 

mensagem eletrônica a ADEM.  

Fonte: Assessoria de Desenvolvimento e Modernização da Corregedoria – ADEM 
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9 

Poder Público como Demandado 

CnCF2º - Casos Novos no 2º Grau Contra a União, Autarquias, Fundações e 

Empresas Públicas Federais: Os processos originários e em grau de recurso oriundos de 

instância inferior, propostos contra a União, Autarquias, Fundações e Empresas Públicas Federais, 

que foram protocolizados e interpostos para julgamento na Justiça de 2º Grau no ano-base. 

Incluem-se apenas as classes processuais compreendidas na variável CnNCrim2º - Casos Novos no 2º 

Grau não-criminais.  

Indicadores relacionados: DGovC 2º.   

Regra: Não se aplica ao TJDFT.  

Fonte: Secretaria Judiciária – SEJU/SUJUD  

CnCE2º - Casos Novos no 2º Grau Contra os Estados, Distrito Federal, 

Autarquias, Fundações e Empresas Públicas Estaduais ou Distritais: Os 

processos originários e em grau de recurso oriundos de instância inferior, propostos contra os 

Estados, Distrito Federal, Autarquias, Fundações e Empresas Públicas Estaduais ou Distritais, 

que foram protocolizados e interpostos para julgamento na Justiça de 2º Grau no ano-base. 

Incluem-se apenas as classes processuais compreendidas na variável CnNCrim2º - Casos Novos no 

2º Grau não-criminais.  

Indicadores relacionados: DGovC 2º.   

Regra: Incluir as classes processuais compreendidas nas variáveis CnNCrim2º, buscando no 

campo “Natureza”, do cadastro de autuação, todos os processos “Não-Criminais”. Contabilizar 

todos os processos com cadastro do andamento 17-Autuação no período-base (semestre), 

considerando todos os processos propostos em desfavor de pessoa jurídica de direito público 

com a indicação do tipo de entidade “Estadual ou Distrital”, de acordo com a marcação “Poder 

Público” no cadastro de dados da parte, na autuação de 2º Grau.  

Excluir: ACJ, AGD, AGF, AGR, AGS, AGV, AGX, AJC, APA, APJ, ARE, CDO, CPT, DVJ, EDJ, EIA, EIC, 

EIE, EIF, EIG, EIJ, EIN, EIO, EIP, EIR, EIS, EIT, EIV, EMA, EMD (todos), EMG, PAC, PAD, PCT, RAD, 

RED, REE, RES, REX, RJC, ROS, ROX, RPI, RPV, RSX.  

Fonte: Secretaria Judiciária – SEJU/SUJUD 
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CnCM2º - Casos Novos no 2º Grau Contra os Municípios, Autarquias, 

Fundações e Empresas Públicas Municipais: Os processos originários e em grau de 

recurso oriundos de instância inferior, propostos contra os Municípios, Autarquias, Fundações 

e Empresas Públicas Municipais, que foram protocolizados e interpostos para julgamento na 

Justiça de 2º Grau no ano-base. Incluem-se apenas as classes processuais compreendidas na 

variável CnNCrim2º - Casos Novos no 2º Grau não-criminais.  

Indicadores relacionados: DGovC 2º.   

Regra: Não se aplica ao TJDFT.  

Fonte: Secretaria Judiciária – SEJU/SUJUD 

CpCF2º - Casos Pendentes no 2º Grau Contra a União, Autarquias, Fundações e 

Empresas Públicas Federais: Saldo residual de processos originários e em grau de 

recurso oriundos de instância inferior, propostos contra a União, Autarquias, Fundações e 

Empresas Públicas Federais, que foram protocolizados e interpostos para julgamento na 

Justiça Estadual de 2º Grau até o final do período anterior ao ano-base e que não foram 

baixados até o final do período anterior ao ano-base. Incluem-se apenas as classes processuais 

compreendidas na variável CpNCrim2º - Casos Pendentes no 2º Grau não-criminais.  

Indicadores relacionados: DGovC 2º.   

Regra: Não se aplica ao TJDFT.  

Fonte: Secretaria Judiciária – SEJU/SUJUD 

CpCE2º - Casos Pendentes no 2º Grau Contra os Estados, Distrito Federal, 

Autarquias, Fundações e Empresas Públicas Estaduais ou Distritais: Saldo 

residual de processos originários e em grau de recurso oriundos de instância inferior, propostos 

contra os Estados, Distrito Federal, Autarquias, Fundações e Empresas Públicas Estaduais ou 

Distritais, que foram protocolizados e interpostos para julgamento na Justiça Estadual de 2º Grau 

até o final do período anterior ao ano-base e que não foram baixados até o final do período 

anterior ao ano-base. Incluem-se apenas as classes processuais compreendidas na variável CpNCrim2º 

- Casos Pendentes no 2º Grau não-criminais.  

Indicadores relacionados: DGovC 2º.   
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Regra: Incluir as classes processuais compreendidas nas variáveis CnNCrim2º, buscando no 

campo “Natureza”, do cadastro de autuação, todos os processos “Não-Criminais”. Contabilizar 

todos os processos que tiveram o Andamento 17-Autuação até o último dia do período 

anterior ao período-base, e que até a mesma data não receberam os seguintes andamentos: 

14-Arquivamento, 15-Arquivo Sertri, 18-Baixa, 20-Extinção de Processo, 24-Remessa de 

Conflito Julgado, 38- Cancelamento de Distribuição, 129-Baixa, 130-Arquivamento, 132-

Recebimento de Outro Órgão, 133-AGI, 143-Autos Encerrados, 139- Remessa à Vara de 

Origem, 152-Pedido de Restauração, 153- Prosseguimento na Espécie Anterior 154-Processo 

Reautuado, 162-Arquivo-Carga ao Advogado, 52-Remessa (com os Complementos: 2- A outros 

Tribunais e 8-Declinação de Competência), 127-A Outros Tribunais, 135-Sobrestamento de 

Autos, 136- Ag.Publicação de Retirada de Peças, 145-Disponibilização de Retirada de Peças 

(Comp 1=11) e o Andamento 2-Aguardando (Compl 23-Cumprimento de Precatório e 

Compl.24-Julgamento.de outra ação).  

Considerar todos os processos propostos por pessoa jurídica de direito público com a 

indicação do tipo de entidade “Estadual e Distrital”, de acordo com a marcação “Poder 

Público” no cadastro de dados da parte, na autuação de 2º Grau.  

Excluir: ACJ, AGD, AGF, AGR, AGS, AGV, AGX, AJC, APA, APJ, ARE, CDO, CPT, DVJ, EDJ, EIA, EIC, 

EIE, EIF, EIG, EIJ, EIN, EIO, EIP, EIR, EIS, EIT, EIV, EMA, EMD (todos), EMG, PAC, PAD, PCT, RAD, 

RED, REE, RES, REX, RJC, ROS, ROX, RPI, RPV, RSX.  

Fonte: Secretaria Judiciária – SEJU/SUJUD 

CpCM2º - Casos Pendentes no 2º Grau Contra os Municípios, Autarquias, 

Fundações e Empresas Públicas Municipais: Saldo residual de processos originários e 

em grau de recurso oriundos de instância inferior, propostos contra os Municípios, Autarquias, 

Fundações e Empresas Públicas Municipais, que foram protocolizados e interpostos para 

julgamento na Justiça Estadual de 2º Grau até o final do período anterior ao ano-base e que 

não foram baixados até o final do período anterior ao ano-base. Incluem-se apenas as classes 

processuais compreendidas na variável CpNCrim2º - Casos Pendentes no 2º Grau não-criminais. 

Indicadores relacionados: DGovC 2º.  

Regra: Não se aplica ao TJDFT.  

Fonte: Secretaria Judiciária – SEJU/SUJUD 
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CnCF1º - Casos Novos no 1º Grau Contra a União, Autarquias, Fundações e 

Empresas Públicas Federais: Os processos propostos contra a União, Autarquias, 

Fundações e Empresas Públicas Federais, que ingressaram ou foram protocolizados na Justiça 

Estadual de 1º Grau no ano-base. Incluem-se apenas as classes processuais compreendidas nas 

variáveis: a) CnCNCrim1º - Casos Novos de Conhecimento no 1º Grau não-criminais; b) CnExtFisc1º - 

Casos Novos de Execução Fiscal no 1º grau; c) CnExtNFisc1º - Casos Novos de Execução de Título 

Extrajudicial no 1º grau, exceto execuções fiscais.  

Indicadores relacionados: DGovC 1º.   

Regra: Devem ser incluídas todas as competências e todas as classes. A verificação dos 

processos é feita a partir da contagem de todos os processos propostos em desfavor de pessoa 

jurídica de direito público com a indicação do tipo de entidade “federal” no cadastro de dados 

da parte. O relatório é gerado pela SETI a partir da base de dados e encaminhado por 

mensagem eletrônica a ADEM.  

Fonte: Assessoria de Desenvolvimento e Modernização da Corregedoria – ADEM  

CnCE1º - Casos Novos no 1º Grau Contra os Estados, Distrito Federal, 

Autarquias, Fundações e Empresas Públicas Estaduais ou Distritais: Os 

processos propostos contra os Estados, Distrito Federal, Autarquias, Fundações e Empresas 

Públicas Estaduais ou Distritais, que ingressaram ou foram protocolizados na Justiça Estadual de 1º 

Grau no ano-base. Incluem-se apenas as classes processuais compreendidas nas variáveis: a) 

CnCNCrim1º - Casos Novos de Conhecimento no 1º Grau não-criminais; b) CnExtFisc1º - Casos Novos de 

Execução Fiscal no 1º grau; c) CnExtNFisc1º - Casos Novos de Execução de Título Extrajudicial no 1º 

grau, exceto execuções fiscais. 

Indicadores relacionados: DGovC 1º.   

Regra: Devem ser incluídas todas as competências e todas as classes. A verificação dos 

processos é feita a partir da contagem de todos os processos propostos em desfavor de pessoa 

jurídica de direito público com a indicação do tipo de entidade “distrital” ou “estadual” no 

cadastro de dados da parte. O relatório é gerado pela SETI a partir da base de dados e 

encaminhado por mensagem eletrônica a ADEM.  

Fonte: Assessoria de Desenvolvimento e Modernização da Corregedoria – ADEM 
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CnCM1º - Casos Novos no 1º Grau Contra os Municípios, Autarquias, 

Fundações e Empresas Públicas Municipais: Os processos propostos contra os 

Municípios, Autarquias, Fundações e Empresas Públicas Municipais, que ingressaram ou foram 

protocolizados na Justiça Estadual de 1º Grau no ano-base. Incluem-se apenas as classes 

processuais compreendidas nas variáveis: a) CnCNCrim1º - Casos Novos de Conhecimento no 1º 

Grau não-criminais; b) CnExtFisc1º - Casos Novos de Execução Fiscal no 1º grau; c) CnExtNFisc1º - 

Casos Novos de Execução de Título Extrajudicial no 1º grau, exceto execuções fiscais.  

Indicadores relacionados: DGovC 1º.   

Regra: Devem ser incluídas todas as competências e todas as classes. A verificação dos 

processos é feita a partir da contagem de todos os processos propostos por pessoa jurídica de 

direito público com a indicação do tipo de entidade “municipal”  no cadastro de dados da 

parte. O relatório é gerado pela SETI a partir da base de dados e encaminhado por mensagem 

eletrônica a ADEM.  

Fonte: Assessoria de Desenvolvimento e Modernização da Corregedoria – ADEM 

CpCF1º - Casos Pendentes no 1º Grau Contra a União, Autarquias, Fundações e 

Empresas Públicas Federais: Saldo residual de processos propostos contra a União, 

Autarquias, Fundações e Empresas Públicas Federais, que ingressaram ou foram 

protocolizados na Justiça Estadual de 1º Grau até o final do período anterior ao ano-base e que 

não foram baixados até o final do período anterior ao ano-base. Incluem-se apenas as classes 

processuais compreendidas nas variáveis: a) CpCNCrim1º - Casos Pendentes de Conhecimento no 

1º Grau não-criminais; b) CpExtFisc1º - Casos Pendentes de Execução Fiscal no 1º grau; c) 

CpExtNFisc1º - Casos Pendentes de Execução de Título Extrajudicial no 1º grau, exceto execuções 

fiscais; d) ExeJudPNCrim1º - Execuções Judiciais Pendentes no 1º Grau, exceto execuções penais.  

Indicadores relacionados: DGovC 1º.   

Regra: Devem ser incluídas todas as competências e todas as classes. A verificação dos 

processos é feita a partir da contagem de todos os processos propostos em desfavor de pessoa 

jurídica de direito público com a indicação do tipo de entidade “federal” no cadastro de dados 

da parte. 

 Movimentos: A verificação de movimentos é realizada a partir da tabela 2 – processos 

fora de tramitação – indicada no Anexo II. Devem ser exibidos nesta variável todos os 
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processos com os parâmetros acima e que não estavam na fase fora de tramitação no 

final do período anterior ao período-base. 

 Sistema: O relatório é gerado pela SETI a partir da base de dados e encaminhado por 

mensagem eletrônica a ADEM.  

Fonte: Assessoria de Desenvolvimento e Modernização da Corregedoria – ADEM 

CpCE1º - Casos Pendentes no 1º Grau Contra os Estados, Distrito Federal, 

Autarquias, Fundações e Empresas Públicas Estaduais ou Distritais: Saldo 

residual de processos propostos contra os Estados, Distrito Federal, Autarquias, Fundações e 

Empresas Públicas Estaduais ou Distritais, que ingressaram ou foram protocolizados na Justiça 

Estadual de 1º Grau até o final do período anterior ao ano-base e que não foram baixados até o final 

do período anterior ao ano-base. Incluem-se apenas as classes processuais compreendidas nas 

variáveis: a) CpCNCrim1º - Casos Pendentes de Conhecimento no 1º Grau não-criminais; b) CpExtFisc1º - 

Casos Pendentes de Execução Fiscal no 1º grau; c) CpExtNFisc1º - Casos Pendentes de Execução de 

Título Extrajudicial no 1º grau, exceto execuções fiscais; d) ExeJudPNCrim1º - Execuções Judiciais 

Pendentes no 1º Grau, exceto execuções penais.  

Indicadores relacionados: DGovC 1º.   

Regra: Devem ser incluídas todas as competências e todas as classes. A verificação dos 

processos é feita a partir da contagem de todos os processos propostos em desfavor de pessoa 

jurídica de direito público com a indicação do tipo de entidade “estadual” ou “distrital” no 

cadastro de dados da parte. 

 Movimentos: A verificação de movimentos é realizada a partir da tabela 2 – processos 

fora de tramitação – indicada no Anexo II. Devem ser exibidos nesta variável todos os 

processos com os parâmetros acima e que não estavam na fase fora de tramitação no 

final do período anterior ao período-base. 

 Sistema: O relatório é gerado pela SETI a partir da base de dados e encaminhado por 

mensagem eletrônica a ADEM.  

Fonte: Assessoria de Desenvolvimento e Modernização da Corregedoria – ADEM 

CpCM1º - Casos Pendentes no 1º Grau Contra os Municípios, Autarquias, 

Fundações e Empresas Públicas Municipais: Saldo residual de processos propostos 

contra os Municípios, Autarquias, Fundações e Empresas Públicas Estaduais ou Municipais, que 
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ingressaram ou foram protocolizados na Justiça Estadual de 1º Grau até o final do período anterior 

ao ano-base e que não foram baixados até o final do período anterior ao ano-base. Incluem-se 

apenas as classes processuais compreendidas nas variáveis: a) CpCNCrim1º - Casos Pendentes de 

Conhecimento no 1º Grau não-criminais; b) CpExtFisc1º - Casos Pendentes de Execução Fiscal no 1º 

grau; c) CpExtNFisc1º - Casos Pendentes de Execução de Título Extrajudicial no 1º grau, exceto 

execuções fiscais; d) ExeJudPNCrim1º - Execuções Judiciais Pendentes no 1º Grau, exceto execuções 

penais.  

Indicadores relacionados: DGovC 1º.    

Regra: Devem ser incluídas todas as competências e todas as classes. A verificação dos 

processos é feita a partir da contagem de todos os processos propostos em desfavor de pessoa 

jurídica de direito público com a indicação do tipo de entidade “municipal” no cadastro de 

dados da parte. 

 Movimentos: A verificação de movimentos é realizada a partir da tabela 2 – processos 

fora de tramitação – indicada no Anexo II. Devem ser exibidos nesta variável todos os 

processos com os parâmetros acima e que não estavam na fase fora de tramitação no 

final do período anterior ao período-base. 

 Sistema: O relatório é gerado pela SETI a partir da base de dados e encaminhado por 

mensagem eletrônica a ADEM.  

Fonte: Assessoria de Desenvolvimento e Modernização da Corregedoria – ADEM 
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10 

Tabelas Processuais Unificadas 

Casos Novos por Classe e Assunto no 1º grau 
CnClasse1º - Casos Novos por Classe Processual no 1º Grau: O número total de 

processos, por classe, que ingressaram ou foram protocolizados na Justiça Estadual  de   1º   Grau   

no   período-base.  Consideram-se todas as classes processuais existentes na Tabela Processual 

Unificada, que foi criada pela Resolução nº 46/2009 do Conselho Nacional de Justiça. A tabela, com 

os respectivos campos de preenchimento, estará disponível no sistema de coleta de dados por 

meio de upload. Consultas adicionais sobre a abrangência e o glossário de cada uma das classes 

podem ser feitas por intermédio da Consulta Pública disponibilizada no site do CNJ, em: 

http://www.cnj.jus.br/sgt/consulta_publica_classes.php  

Indicadores relacionados: CnClasse 1º.  

Regras:  

 Competências – Devem ser consideradas todas as varas comuns criminais e não 

criminais;  

 Classes – Devem ser consideradas todas as classes definidas na Resolução n. 46/2007 

para a Justiça Estadual Comum; 

 Movimentos - A verificação de movimentos é realizada a partir da tabela 1 – Processos 

Distribuídos – indicada no Anexo II; 

 Sistema - O relatório é gerado no SISTJ, por meio de funcionalidade especifica no menu 

“Alta administração – Corregedoria - Relatórios – Justiça em Números”. 

 Observação: O relatório não é exibido no formato exigido pelo CNJ, por tal razão 

após a geração a SETI realiza sua formatação. 

Fonte: Assessoria de Desenvolvimento e Modernização da Corregedoria – ADEM 

CnAssunto1º - Casos Novos por Assunto no 1º Grau: O número total de processos, por 

assunto, que ingressaram ou foram protocolizados na Justiça Estadual de 1º Grau no período-base. 

Havendo mais de um assunto em um mesmo processo, todos devem ser contados. Consideram-se 

todos os assuntos existentes na  Tabela Processual Unificada, que foi  criada pela Resolução nº 

46/2009 do Conselho Nacional de Justiça.  A tabela, com os respectivos campos de preenchimento, 

http://www.cnj.jus.br/sgt/consulta_publica_classes.php
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estará disponível no sistema de coleta de dados por meio de upload. Consultas adicionais sobre 

abrangência e glossário de cada um dos assuntos podem ser feitas por intermédio da Consulta 

Pública disponibilizada no site do CNJ, em: http://www.cnj.jus.br/sgt/consulta_publica_assuntos.php  

Indicadores relacionados: CnAssunto 1º.  

Regras:  

 Competências – Devem ser consideradas todas as varas comuns criminais e não 

criminais;  

 Assuntos – Devem ser considerados todos os assuntos definidos na Resolução n. 

46/2007 para a Justiça Estadual Comum; 

 Movimentos - A verificação de movimentos é realizada a partir da tabela 1 – Processos 

Distribuídos – indicada no Anexo II; 

 Sistema - O relatório é gerado no SISTJ, por meio de funcionalidade especifica no menu 

“Alta administração – Corregedoria - Relatórios – Justiça em Números”. 

 Observação: O relatório não é exibido no formato exigido pelo CNJ, por tal razão 

após a geração a SETI realiza sua formatação. 

Fonte: Assessoria de Desenvolvimento e Modernização da Corregedoria – ADEM 

Casos Novos por Classe e Assunto nos Juizados Especiais 

CnClasseJE - Casos Novos por Classe Processual nos Juizados Especiais: O 

número total de processos, por classe, que ingressaram ou foram protocolizados nos  Juizados  

Especiais  no  período-base.  Consideram-se  todas  as  classes processuais  existentes  na  Tabela  

Processual  Unificada,  que  foi  criada  pela Resolução nº  46/2009  do  Conselho Nacional  de  

Justiça. A tabela, com os respectivos campos de preenchimento, estará disponível no sistema de 

coleta de dados por meio de upload. Consultas adicionais sobre a abrangência e o glossário de cada 

uma das classes podem ser feitas por intermédio da Consulta Pública disponibilizada no site do 

CNJ, em: http://www.cnj.jus.br/sgt/consulta_publica_classes.php 

Indicadores relacionados: CnClasse JE  

Regras:  

 Competências:  

 1300 - Juizados Especiais Criminais  

http://www.cnj.jus.br/sgt/consulta_publica_assuntos.php
http://www.cnj.jus.br/sgt/consulta_publica_classes.php
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 1400 - Juizados Especiais Cível  

 1700 - Juizado Itinerante  

 2300 - Juizado da Fazenda Pública  

 2200 - Central de conciliação  

 Classes – Devem ser consideradas todas as classes definidas na Resolução n. 46/2007 

para a Justiça Estadual Comum; 

 Movimentos - A verificação de movimentos é realizada a partir da tabela 1 – Processos 

Distribuídos – indicada no Anexo II; 

 Sistema - O relatório é gerado no SISTJ, por meio de funcionalidade especifica no menu 

“Alta administração – Corregedoria - Relatórios – Justiça em Números”. 

 Observação: O relatório não é exibido no formato exigido pelo CNJ, por tal razão 

após a geração a SETI realiza sua formatação. 

Fonte: Assessoria de Desenvolvimento e Modernização da Corregedoria – ADEM 

CnAssuntoJE - Casos Novos por Assunto nos Juizados Especiais: O número total de 

processos, por assunto, que ingressaram ou foram protocolizados nos Juizados  Especiais  no  

período-base.  Havendo mais de um assunto em um mesmo processo, todos devem ser contados. 

Consideram-se todos os assuntos existentes na Tabela Processual Unificada, que foi criada pela 

Resolução nº 46/2009 do Conselho Nacional de Justiça.  A tabela, com os respectivos campos de 

preenchimento, estará disponível no sistema de coleta de dados por meio de upload. Consultas 

adicionais sobre abrangência e glossário de cada um dos assuntos podem ser feitas por intermédio 

da Consulta Pública disponibilizada no site do CNJ, em: 

http://www.cnj.jus.br/sgt/consulta_publica_assuntos.php  

Indicadores relacionados: CnAssunto JE  

Regras:  

 Competências:  

 1300 - Juizados Especiais Criminais  

 1400 - Juizados Especiais Cível  

 1700 - Juizado Itinerante  

 2300 - Juizado da Fazenda Pública  

 2200 - Central de conciliação  

http://www.cnj.jus.br/sgt/consulta_publica_assuntos.php
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 Assuntos – Devem ser considerados todos os assuntos definidos na Resolução n. 

46/2007 para a Justiça Estadual Comum; 

 Movimentos - A verificação de movimentos é realizada a partir da tabela 1 – Processos 

Distribuídos – indicada no Anexo II; 

 Sistema - O relatório é gerado no SISTJ, por meio de funcionalidade especifica no menu 

“Alta administração – Corregedoria - Relatórios – Justiça em Números”. 

 Observação: O relatório não é exibido no formato exigido pelo CNJ, por tal razão 

após a geração a SETI realiza sua formatação. 

Fonte: Assessoria de Desenvolvimento e Modernização da Corregedoria – ADEM 
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Anexo I 

Tabelas de classes para o 1º grau e Juizados Especiais 

1. Classes dos processos de conhecimento 

Classe Descrição 

10969 Incidentes 

10971 Exceções 

10975 Exceção de Impedimento 

10976 Exceção de Incompetência 

10977 Exceção de Suspeição 

10972 Exibição de Documento ou Coisa 

10973 Impugnação ao Valor da Causa 

10974 Incidente de Falsidade 

11026 Petição 

1386 Processo de Conhecimento 

1690 Ação Civil Pública 

1389 Ação de Alimentos 

1401 Adoção 

1412 Adoção c/c Destituição do Poder Familiar 

1392 Apuração de Infração Administrativa às Normas de Proteção à Criança ou Adolescente 

1391 Apuração de Irregularidades em Entidades de Atendimento 

1703 Autorização judicial 

1415 Emancipação 

1704 Embargos de Terceiro 

1420 Guarda 

10933 Habilitação para Adoção 

1691 Mandado de Segurança 

1426 Perda ou Suspensão ou Restabelecimento do Poder Familiar 

1425 Prestação de Contas 

1706 Procedimento ordinário 

1424 Providência 

1417 Regularização de Registro Civil 

1705 Remoção, modificação e dispensa de tutor ou curador 

1390 Revisão Judicial de Decisão do Conselho Tutelar 

1414 Suprimento de Capacidade ou de Consentimento para Casar 

1396 Tutela 

1399 Tutela c/c Destituição do Poder Familiar 

1436 Processos Cautelares 

1438 Busca e Apreensão 

1440 Cautelar Inominada 

10979 Petição 

1464 Processo de Apuração de Ato Infracional 
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215 Incidentes 

218 Assistência Judiciária 

224 Exceções 

228 Exibição de Documento ou Coisa 

230 Impugnação ao Pedido de Assistência Litisconsorcial ou Simples 

231 Impugnação ao Valor da Causa 

1702 Impugnação de Assistência Judiciária 

232 Incidente de Falsidade 

236 Oposição 

234 Remoção de Inventariante 

175 Processo Cautelar 

176 Alimentos - Provisionais 

177 Apreensão de Títulos 

178 Arresto 

179 Arrolamento de Bens 

180 Atentado 

181 Busca e Apreensão 

182 Caução 

83 Cautelar Fiscal 

308 Medidas Cautelares 

311 Medidas Investigatórias Sobre Organizações Criminosas 

10967 Medidas Protetivas - Estatuto do Idoso 

1268 Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) 

309 Pedido de Busca e Apreensão Criminal 

312 Pedido de Prisão 

313 Pedido de Prisão Preventiva 

314 Pedido de Prisão Temporária 

310 Pedido de Quebra de Sigilo de Dados e/ou Telefônico 

183 Cautelar Inominada 

186 Exibição 

188 Homologação do Penhor Legal 

1726 Interpelação 

190 Justificação 

1725 Notificação 

1289 Outras medidas provisionais 

192 Posse em Nome do Nascituro 

193 Produção Antecipada de Provas 

191 Protesto 

194 Regulamentação de Visitas 

195 Separação de Corpos 

196 Sequestro 

1107 Procedimento de Conhecimento 

436 Procedimento do Juizado Especial Cível 

7 Procedimento Ordinário 

22 Procedimento Sumário 
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26 Procedimentos Especiais 

27 Procedimentos Especiais de Jurisdição Contenciosa 

28 Anulação e Substituição de Títulos ao Portador 

29 Apreensão e Depósito de Coisa Vendida com Reserva de Domínio 

30 Arrolamento Comum 

31 Arrolamento Sumário 

32 Consignação em Pagamento 

34 Demarcação / Divisão 

35 Depósito 

37 Embargos de Terceiro 

38 Habilitação 

1709 Interdito Proibitório 

39 Inventário 

40 Monitória 

41 Nunciação de Obra Nova 

45 Prestação de Contas - Exigidas 

44 Prestação de Contas - Oferecidas 

1707 Reintegração / Manutenção de Posse 

46 Restauração de Autos 

48 Sobrepartilha 

49 Usucapião 

50 Procedimentos Especiais de Jurisdição Voluntária 

51 Abertura, Registro e Cumprimento de Testamento 

52 Alienação Judicial de Bens 

1295 Alvará Judicial 

53 Arrecadação das Coisas Vagas 

54 Confirmação de Testamento 

55 Declaração de Ausência 

56 Especialização de Hipoteca Legal 

57 Herança Jacente 

58 Interdição 

59 Organização e Fiscalização de Fundação 

1294 Outros procedimentos de jurisdição voluntária 

60 Separação Consensual 

61 Tutela e Curatela - Nomeação 

1122 Tutela e Curatela - Remoção e Dispensa 

62 Procedimentos Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos 

63 Ação Civil Coletiva 

64 Ação Civil de Improbidade Administrativa 

65 Ação Civil Pública 

66 Ação Popular 

69 Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68 

72 Alteração do Regime de Bens 

74 Alvará Judicial - Lei 6858/80 

76 Apreensão de Embarcações 
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77 Arribadas Forçadas 

79 Avaria a Cargo do Segurador 

80 Avarias 

81 Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária 

84 Cobrança de Cédula de Crédito Industrial 

85 Compromisso Arbitral 

86 Consignatória de Aluguéis 

87 Conversão de Separação Judicial em Divórcio 

89 Depósito da Lei 8. 866/94 

90 Desapropriação 

92 Despejo 

93 Despejo por Falta de Pagamento 

94 Despejo por Falta de Pagamento Cumulado Com Cobrança 

96 Discriminatória 

97 Dissolução e Liquidação de Sociedade 

98 Divórcio Consensual 

99 Divórcio Litigioso 

100 Dúvida 

108 Falência de Empresários, Sociedades Empresariais, Microempresas e Empresas de 
Pequeno Porte 

110 Habeas Data 

112 Homologação de Transação Extrajudicial 

113 Imissão na Posse 

115 Inquérito Extrajudicial 

1124 Justificação de Dinheiro a Risco 

118 Mandado de Injunção 

120 Mandado de Segurança 

119 Mandado de Segurança Coletivo 

124 Pedido de Resposta ou Retificação da Lei de Imprensa 

127 Protesto Formado a Bordo 

128 Recuperação Extrajudicial 

129 Recuperação Judicial 

134 Registro Torrens 

135 Relatório Falimentar 

136 Remição do Imóvel Hipotecado 

137 Renovatória de Locação 

138 Restituição de Coisa ou Dinheiro na Falência do Devedor Empresário 

1683 Retificação de Registro de Imóvel 

1682 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil 

140 Revisional de Aluguel 

141 Separação Litigiosa 

142 Sonegados 

143 Suprimento de Idade e/ou Consentimento 

229 Impugnação ao Cumprimento de Sentença 

10981 Impugnação ao Cumprimento de Decisão 

169 Embargos 
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170 Embargos à Adjudicação 

171 Embargos à Arrematação 

172 Embargos à Execução 

1118 Embargos à Execução Fiscal 

173 Embargos de Retenção por Benfeitorias 

165 Insolvência Civil 

166 Insolvência Requerida pelo Credor 

167 Insolvência Requerida pelo Devedor ou pelo Espólio 

197 Recursos 

207 Embargos 

210 Embargos Infringentes na Execução Fiscal 

303 Medidas Garantidoras 

307 Habeas Corpus 

304 Liberdade 

305 Liberdade Provisória com ou sem fiança 

306 Relaxamento de Prisão 

269 Medidas Preparatórias 

274 Interpelações 

275 Notificação para Explicações 

276 Notificação para Explicações (Lei de Imprensa) 

270 Notícia-Crime 

1727 Petição 

281 Procedimento Comum 

283 Ação Penal - Procedimento Ordinário 

10943 Ação Penal - Procedimento Sumário 

10944 Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo 

282 Ação Penal de Competência do Júri 

278 Termo Circunstanciado 

284 Processo Especial 

292 Processo Especial de Leis Esparsas 

293 Crimes Ambientais 

294 Crimes Contra a Propriedade Industrial 

295 Crimes Contra a Propriedade Intelectual 

297 Crimes de Imprensa 

1710 Mandado de Segurança 

299 Procedimento do Juizado Especial Criminal - Sumariíssimo 

300 Procedimento Especial da Lei Antitóxicos 

302 Procedimento Especial dos Crimes de Abuso de Autoridade 

285 Processo Especial do Código de Processo Penal 

289 Crimes Contra a Propriedade Imaterial 

288 Crimes de Calúnia, Injúria e Difamação de Competência do Juiz Singular 

287 Crimes de Responsabilidade dos Funcionários Públicos 

290 Processo Sumário (Detenção) 

291 Restauração de Autos 

316 Questões e Processos Incidentes 



 

Justiça em Números 161 

 

1717 Alienação de Bens do Acusado 

327 Embargos de Terceiro 

1715 Embargos do Acusado 

317 Exceções 

322 Coisa Julgada 

324 Exceção da Verdade 

323 Exceção de Impedimento 

319 Exceção de Incompetência de Juízo 

318 Exceção de Suspeição 

321 Ilegitimidade de Parte 

320 Litispendência 

331 Incidentes 

1719 Avaliação para atestar dependência de drogas 

332 Incidente de Falsidade 

333 Insanidade Mental do Acusado 

1291 Reabilitação 

328 Medidas Assecuratórias 

330 Arresto / Hipoteca Legal 

329 Sequestro 

326 Restituição de Coisas Apreendidas 

412 Recursos 

420 Embargos de Declaração 

422 Protesto por Novo Júri 

 

2. Classes dos processos de Execução Fiscal 

Classe Descrição 

1116 Execução Fiscal 
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3. Classes dos processos Execução de Titulo Extrajudicial  

Classe Descrição 

159 Execução de Título Extrajudicial 

 

4. Classes dos processos de Execução Penal  

Classe Descrição 

386 Execução da Pena 

11399 Execução de Medida de Segurança 

1714 Execução Provisória 

335 Carta de Ordem 

355 Carta Precatória 

 

5. Classes dos processos de Execução Judicial  

Classe Descrição 

155 Procedimento de Cumprimento de Sentença/Decisão 

156 Cumprimento de sentença 

157 Cumprimento Provisório de Sentença 

158 Processo de Execução 

1111 Execução de Título Judicial 

1112 Execução de Alimentos 

1114 Execução Contra a Fazenda Pública 

1117 Execução Hipotecária do Sistema Financeiro da Habitação 

1430 Processo de Execução 

1432 Execução de Alimentos 

1434 Medidas de Proteção à Criança e Adolescente 

1435 Execução de Multa 

10980 Cumprimento Provisório de Decisão 

 

6. Classes dos processos Incidentes da Execução Fiscal  

Classe Descrição 

170 Embargos à Adjudicação 

171 Embargos à Arrematação 
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7. Classes dos processos Incidentes da Execução Cível  

Classe Descrição 

170 Embargos à Adjudicação 

171 Embargos à Arrematação 

172 Embargos à Execução 

173 Embargos de Retenção por Benfeitorias 

 

8. Classes dos processos de conhecimento Criminais  

Classe Descrição 

281 Processo Comum 

282 Ação Penal de Competência do Júri 

283 Ação Penal - Procedimento Ordinário 

284 Processo Especial 

285 Processo Especial do Código de Processo Penal 

287 Crimes de Responsabilidade dos Funcionários Públicos 

288 Crimes de Calúnia, Injúria e Difamação de Competência do Juiz Singular 

289 Crimes Contra a Propriedade Imaterial 

290 Processo Sumário (Detenção) 

291 Restauração de Autos 

292 Processo Especial de Leis Esparsas 

293 Crimes Ambientais 

294 Crimes Contra a Propriedade Industrial 

295 Crimes Contra a Propriedade Intelectual 

297 Crimes de Imprensa 

300 Procedimento Especial da Lei Antitóxicos 

302 Procedimento Especial dos Crimes de Abuso de Autoridade 

303 Medidas Garantidoras 

304 Liberdade 

305 Liberdade Provisória com ou sem fiança 

306 Relaxamento de Prisão 

307 Habeas Corpus 

308 Medidas Cautelares 

309 Pedido de Busca e Apreensão Criminal 

310 Pedido de Quebra de Sigilo de Dados e/ou Telefônico 

311 Medidas Investigatórias Sobre Organizações Criminosas 

312 Pedido de Prisão 

313 Pedido de Prisão Preventiva 

314 Pedido de Prisão Temporária 

316 Questões e Processos Incidentes 

317 Exceções 

318 Exceção de Suspeição 

319 Exceção de Incompetência de Juízo 
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320 Litispendência 

321 Ilegitimidade de Parte 

322 Coisa Julgada 

323 Exceção de Impedimento 

324 Exceção da Verdade 

326 Restituição de Coisas Apreendidas 

327 Embargos de Terceiro 

328 Medidas Assecuratórias 

329 Sequestro 

330 Arresto / Hipoteca Legal 

331 Incidentes 

332 Incidente de Falsidade 

333 Insanidade Mental do Acusado 

386 Execução da Pena 

406 Incidentes 

407 Conversão de Pena 

408 Excesso ou Desvio 

409 Anistia 

410 Indulto 

411 Comutação de Pena 

412 Recursos 

420 Embargos de Declaração 

422 Protesto por Novo Júri 

432 Desaforamento de Julgamento 

1268 Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) 

1283 Superveniência de doença mental 

1288 Transferência entre estabelecimentos penais 

1291 Reabilitação 

1710 Mandado de Segurança 

1714 Execução Provisória 

1715 Embargos do Acusado 

1717 Alienação de Bens do Acusado 

1719 Avaliação para atestar dependência de drogas 

1727 Petição 

1733 Procedimento Investigatório do MP (Peças de Informação) 

10943 Ação Penal - Procedimento Sumário 

10944 Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo 

1727 Petição 

1733 Procedimento Investigatório do MP (Peças de Informação) 

10943 Ação Penal - Procedimento Sumário 

10944 Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo 

  



 

Justiça em Números 165 

 

Anexo II 

Tabelas de fases para os processos do 1º grau e Juizados Especiais 

1. Processos Distribuídos 

Andamento Descrição do andamento 

7 Autos distribuídos ao cartório 

 

2. Processos fora de tramitação 

Andamento Descrição do andamento 

33 Aguarda cumprimento da pena 

36 Aguarda cumprimento da pena 

40 Aguarda retorno do TJ 

86 Arquivamento provisório 

99 Arquivados separados 

104 Devolvidos a vara de origem 

107 Entrega autorizada 

108 Remessa ao tribunal de justiça 

115 Para expedir carta de sentença 

116 Aguarda cumprimento da pena 

138 Carta precatória devolvida sem cumprimento 

140 Carta precatória devolvida com cumprimento 

169 Acordo arquivado 

177 Redistribuídos da 

195 Arquivado em 

227 Arquivamento ordenado 

229 Arquivamento com custas pagas 

230 Arquivamento com custas pagas 

233 Arquivamento com custas pendentes 

250 Autos entranhados vide processo 

275 Autos entregues sem traslado 

285 Arquivamento provisório 

286 Arquivamento provisório 

288 Arquivamento definitivo 

321 Aguarda cumprimento da pena 

367 Autos remetidos ao cartório com decisão 

372 Retorno ao arquivo 

373 Autos redistribuídos 

379 Arquivamento com custas pendentes 

380 Arquivamento com custas pagas 

391 Aguarda cumprimento da pena 
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397 Carta precatória devolvida cumprida parcialmente 

401 Carta precatória itinerante 

402 Carta precatória devolvida a comarca de destino 

406 Retorno ao arquivo 

413 Autos remetidos a turma recursal do juiz. Especial 

424 Arquivamento definitivo 

440 Autos remetidos para outro cartório 

444 Arquivamento com custas pendentes 

588 Arquivamento requerido 

590 Autos digitalizados 

591 Autos restaurados sob o numero 

596 Agravo destruído 

598 Autos encaminhados a VEP 

599 Autos remetidos para VEPEMA 

690 Arquivamento provisório 

800 Arquivamento definitivo 

1115 Autos aguarda execução da sentença 

1119 Autos ao cartório com sentença 

1120 Autos aguarda cumprimento da pena 

1127 Aguarda retorno do TJ 

1208 Autos remetidos ao cartório de origem com sentença 

1209 Autos remetidos cartório de origem com diligencia 

1211 Retorno ao arquivo 

1277 Volta ao pacote 

1515 Arquivados separados 

1577 Devolvidos a vara de origem 

1636 Entrega autorizada 

1644 Arquivamento definitivo 

1727 Remessa ao tribunal de justiça 

1730 Remessa ao tribunal de justiça 

1751 Devolvidos a vara de origem 

2166 Precatória não cumprida e devolvida ao juiz dep 

2170 Carta precatória devolvida 

2171 Carta precatória-devolvida 

2222 Arquivamento definitivo 

2424 Arquivamento definitivo 

2998 Desistência homologada 

3333 Arquivamento definitivo 

3937 Autos redistribuídos 

3938 Redistribuídos por declinação de competência 

3940 Redistribuídos por declinação de competência 

4444 Arquivamento definitivo 

4445 Arquivamento definitivo 

5373 Autos entregues sem traslado 

5555 Arquivamento definitivo 
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5741 Processo julgado extinto 

6000 Remessa ao tribunal de justiça 

6004 Aguarda cumprimento da pena 

6005 Aguarda cumprimento da pena 

6040 Aguarda cumprimento da pena 

6057 Aguarda execução da sentença 

6191   

6411 Arquivamento-ordenado 

6661 Arquivamento com custas pagas 

6666 Arquivamento com custas pagas 

6667 Arquivamento com custas pagas 

7771 Arquivamento com custas pendentes 

7777 Arquivamento com custas pendentes 

8888 Arquivamento provisório 

9041 Precatória cumprida e devolvida ao juiz deprec. 

9060 Autos entregues sem traslado 

9061 Autos redistribuídos 

9062 Competência declinatória da justiça federal 

9063 Competência declinada a justiça do trabalho 

9996 Arquivamento provisório 

9997 Arquivamento provisório 

9998 Arquivamento provisório 

9999 Arquivamento definitivo 

*   

533 Correção meta 2 - redistribuído em 

572 Carga para secretaria 

57 Aguarda retorno ao arquivo 

 

3. Processos sentenciados 

Andamento Descrição do andamento 

223 Sentencia cadastrada - meta 2 CNJ 

135 Sentencia proferida 

18 Decisão de carência de ação para o autor 

26 Julgada procedente a ação 

34 Julgada improcedente a ação 

42 Julgada procedente em parte a ação 

67 Acordo homologado 

2428 Competência declinada 

5686 Processo extinto pelo artigo 267 paragrafo três 

5697 Processo extinto pelo artigo 267 paragrafo quatro 

5702 Processo extinto pelo artigo 267 paragrafo cinco 

5710 Processo extinto pelo artigo 267 paragrafo sexto 

5728 Processo extinto pelo artigo 267 paragrafo nono 
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5736 Processo extinto pelo artigo 267 paragrafo decimo 

6172 Sentença proferida 

9073 Julgada improcedente a ação 

9074 Julgada procedente a ação 

9081 Competência declinatória para o T.J.D.F. 

370 Sentença registrada 

 

4. Processos decididos 

Andamento Descrição do andamento 

3574 Exibição indeferida 

3582 Exibição ordenada 

5678 Processo extinto pelo artigo 267 paragrafo dois 

496 Decidido o incidente 

499 Correção meta 2 - incidente decidido em 

423 Decisão Proferida 

 

5. Processos suspensos 

Andamento Descrição do andamento 

37 Suspensão condicional do processo 

382 Processo suspenso 

6379 Processo suspenso 

6380 Processo suspenso 

605 Suspensão - NEF 

30 Aguarda julgamento de outra ação 

225 Processo suspenso 

1110 Aguarda julgamento de outra ação 

1126 Aguarda retorno do agravo de instrumento 

3557 Processo suspenso 

5561 Prazo - suspenso 

631 Suspensão - Correição  
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6. Processos arquivados provisoriamente  

Andamento Descrição do andamento 

195 Arquivado em 

435 Arquivados em relação ao réu 

99 Arquivados separados 

1515 Arquivados separados 

233 Arquivamento com custas pendentes 

379 Arquivamento com custas pendentes 

444 Arquivamento com custas pendentes 

604 Arquivamento indeferido 

227 Arquivamento ordenado 

86 Arquivamento provisório 

285 Arquivamento provisório 

286 Arquivamento provisório 

690 Arquivamento provisório 

8888 Arquivamento provisório 

9996 Arquivamento provisório 

9997 Arquivamento provisório 

9998 Arquivamento provisório 

*   

572 Carga para secretaria 

57 Aguarda retorno ao arquivo 

 

7. Processos baixados 

São considerados baixados os processos que receberam o registro de andamento que 

acarreta a saída de tramitação ou arquivamento definitivo. 

Não são considerados neste item os processos que saíram de tramitação por 

redistribuição ou mesmo grau de jurisdição ou arquivamento provisório.  

8. Processos arquivados definitivamente  

Andamento Descrição do andamento 

229 Arquivamento com custas pagas 

230 Arquivamento com custas pagas 

380 Arquivamento com custas pagas 

6661 Arquivamento com custas pagas 

6666 Arquivamento com custas pagas 

6667 Arquivamento com custas pagas 

2222 Arquivamento definitivo 

2424 Arquivamento definitivo 

3333 Arquivamento definitivo 
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4444 Arquivamento definitivo 

4445 Arquivamento definitivo 

5555 Arquivamento definitivo 

5901 Arquivamento definitivo 

9999 Arquivamento definitivo 

4241 Arquivamento definitivo 

8001 Arquivamento definitivo 

16441 Arquivamento definitivo 

1951 Arquivado em 

6181 Arquivamento com sentença condenatória transitada 

6271 Arquivamento definitivo - certidão de credito expedida 

 

9. Processos de execução de penas 

Código Movimentação Processual Código Movimentação Antagônica 

870 Autos Eliminados 849 Reativação 

869 Entrega definitiva dos autos 132 Recebimento 

22 Baixa definitiva 849 Reativação 

488 Cancelamento de distribuição 849 Reativação 

246 Arquivamento definitivo 893 Desarquivamento 

123.3 Remessa ao juízo de origem 50000  
132 

Carga ou remessa cancelada   
Recebimento 

123.4 Remessa ao e.TJDFT 50000 Carga ou remessa cancelada 

123.9 Remessa ao arquivo 50000  
132 

Carga ou remessa cancelada   
Recebimento 

 

  

                                                           

1
 Estes andamentos não são mais utilizados no Tribunal há alguns anos, e não são considerados na formação de 

alguma variável. Mas quando o sistema identifica a existência de algum processo com este andamento ele não é 
considerado para a variável. 



 

Justiça em Números 171 

 

Anexo III  

Regra de retirada de processos em tramitação nas Turmas Recursais 

Consideram-se baixados os processos remetidos para outros órgãos competentes, para a 

instância superior e arquivados, à exceção de diligências, ou seja, os feitos cujo último 

andamento seja igual a: 

14 – arquivo 

15 – arquivo – SERTRI 

18- baixa 

20 – extinção 

38 – distribuição cancelada 

132 – Sereco – recebimento de outro órgão 

129 – Sereco baixa 

130 - Sereco arquivo 

133 – Sereco aguardando 

143 – autos encerrados 

152 – Processo restaurado 

153 – Prosseguimento na espécie anterior 

154 – Processo reautuado 

2 – aguardando com o complemento: 

a) cumprimento de precatório 

b) julgamento de reclamação no STJ 

Apensado (se o processo principal já estiver baixado) 

  

52 – remessa com os complementos  

a) a outros tribunais; 

b) 8- por declinação de competência 

c) a outro órgão com os destinatários:  

0041 1ª Câmara Cível 

0061 1ª Turma Cível 

0051 1ª Turma Criminal 

0042 2ª Câmara Cível 
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0062 2ª Turma Cível 

0052 2ª Turma Criminal 

0043 3ª Câmara Cível 

0063 3ª Turma Cível 

0053 3ª Turma Criminal 

0064 4ª Turma Cível 

0065 5ª Turma Cível 

0066 6ª Turma Cível 

0003 Arquivo 2ª Instancia 

0019 Arquivo Corrente – 1ª Instancia 

0030 Câmara Criminal 

0010 Conselho Especial 

SEDIR Seção de Distribuição e Redistribuição da Corregedoria – SEDIR 

Serviço de Arquivo Intermediário Judiciário de 2ª Instancia – SERAIJ 

0001 Serviço de Recursos Constitucionais – SERECO 

0070 Subsecretaria de Recursos Constitucionais – SUREC 

STJ Superior Tribunal de Justiça - STJ 

STM Superior Tribunal Militar - STM 

STF Supremo Tribunal Federal – STF 

0091 Turma de Uniformização das Turmas Recursais 
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Anexo IV  

1. Tabela de Identificação das Decisões Monocráticas que põem fim aos processos no 

2º Grau 

Descrição Cód. Filho Cód. Pai 

Julgamento 193 1 
 Com Resolução do Mérito 385 193 
  Absolvição sumária - crimes dolosos contra a vida 11877 385 
  Absolvição Sumária do art. 397-CPP 11876 385 
  Acolhimento de Embargos de Declaração - EXCEÇÃO 198 385 

  
Acolhimento em parte de Embargos de Declaração - 
EXCEÇÃO 

871 385 

  Concessão 210 385 
   Habeas corpus 443 210 
   Habeas data 444 210 
   Segurança 442 210 
  Concessão em Parte 214 385 
   Habeas corpus 451 214 
   Habeas data 452 214 
   Segurança 450 214 
  Conhecimento em Parte e Não-Provimento 242 385 
  Conhecimento em Parte e Provimento 240 385 
  Conhecimento em Parte e Provimento em Parte 241 385 
  Declaração de competência em conflito 11796 385 
  Denegação 212 385 
   Habeas corpus 447 212 
   Habeas data 448 212 
   Segurança 446 212 
  Extinção da execução ou do cumprimento da sentença 196 385 
  Extinção da Punibilidade 973 385 
   Anistia, graça ou indulto 1043 973 
   Cumprimento da Pena 1050 973 
   Cumprimento da suspensão condicional do processo 11411 973 
   Decadência ou perempção 11879 973 
   Morte do agente 1042 973 
   Pagamento integral do débito 1049 973 
   Perdão judicial 1048 973 
   Prescrição 11878 973 
   Renúncia do queixoso ou perdão aceito  1046 973 
   Retratação do agente 1047 973 
   Retroatividade de lei 1044 973 
  Homologação de Transação 466 385 
  Improcedência 220 385 
  Não-Acolhimento de Embargos de Declaração - EXCEÇÃO 200 385 
  Não-Provimento 239 385 
  Negação de seguimento 901 385 
  Procedência 219 385 
  Procedência do Pedido - Reconhecimento pelo réu 11795 385 
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  Procedência em Parte 221 385 

  
Procedência em parte do pedido e procedência em parte do 
pedido contraposto 

11405 385 

  Pronúncia de Decadência ou Prescrição 471 385 
  Provimento 237 385 
  Provimento (art. 557 do CPC) 972 385 
  Provimento em Parte 238 385 
  Renúncia ao direito pelo autor 455 385 
 Sem Resolução de Mérito 218 193 
  Anulação de sentença/acórdão 11373 218 
  Conversão de Agravo de Instrumento em Agravo Retido 244 218 
  Extinção 456 218 
   Abandono da causa 458 456 
   Ação intransmissível 464 456 
   Ausência das condições da ação 461 456 
   Ausência de pressupostos processuais 459 456 
   Confusão entre autor e réu 465 456 
   Convenção de arbitragem 462 456 
   Desistência 463 456 
   Indeferimento da petição inicial 454 456 
   Paralisação por negligência das partes 457 456 
   Perempção, litispendência ou coisa julgada 460 456 
  Não-Conhecimento 235 218 
  Negação de Seguimento 236 218 
  Recurso prejudicado 230 218 

Decisão 3 1 
 Acolhimento de exceção 133 3 
  de pré-executividade 335 133 
  Impedimento ou Suspeição 940 133 
  Incompetência 371 133 
 Homologação 378 3 
  Desistência de Recurso 944 378 
 Rejeição 138 3 
  Exceção de Impedimento ou Suspeição 373 138 
  Exceção de incompetência 374 138 

 

 

2. Tabela de Recursos Interpostos 

Descrição Classe Filho Classe Pai 

Agravo Regimental em Suspensão de Liminar no(a) AGR6 AGR 

Agravo Regimental na Execução no(a) ARE1 AGR 

Agravo Regimental no Agravo Regimental no Agravo Regimental no 
Agravo de Instrumento no(a) 

AGRB AGR 

Agravo Regimental no Agravo Regimental no(a) AGRI AGR 

Agravo Regimental no Agravo Regimental nos Embargos de 
Declaração no(a) 

AGRA AGR 

Agravo Regimental no(a) AGR1 AGR 

Agravo Regimental nos Embargos Infringentes no(a) AGRE AGR 
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Agravo Regimental nos Embargos de Declaração no Agravo 
Regimental no(a) 

AGR7 AGR 

Agravo Regimental nos Embargos de Declaração no Agravo 
Regimental nos Embargos de Declaração no(a) 

AGR8 AGR 

Agravo Regimental nos Embargos de Declaração no(a) AGR2 AGR 

Agravo Regimental nos Embargos de Declaração nos Embargos de 
Declaração no(a) 

AGR9 AGR 

Agravo Regimental nos Embargos de Declaração nos Embargos de 
Declaração nos Embargos de Declaração no Agravo Regimental no(a) 

AGR5 AGR 

Agravo Regimental nos Embargos de Declaração nos Embargos de 
Declaração nos Embargos de Declaração no(a) 

AGRD AGR 

Agravo Regimental nos Embargos de Declaração nos Embargos de 
Declaração nos Embargos de Declaração nos Embargos de 
Declaração no 

AGR4 AGR 

Agravo Regimental nos Embargos à Execução no(a) AGR3 AGR 

Agravo Retido No(a) AGT1 AGV 

Agravo no(a) AGV1 AGV 

Agravo nos Embargos Infringentes Cíveis no(a) AGV3 AGV 

Agravo nos Embargos de Declaração no(a) AGV2 AGV 

Embargos Infringentes no(a) EIC1 EIC 

Embargos de Declaração no Agravo Regimental no(a) EMD4 EMD 

Embargos de Declaração no(a) EMD1 EMD 

Embargos de Declaração de Ofício no(a) EMDF EMD 

Embargos de Declaração na Decisão da Presidência no Recurso 
Especial  no Agravo Regimental no(a) 

EMDA EMD 

Embargos de Declaração na Decisão da Presidência no Recurso 
Especial no Agravo Regimental no(a) 

EMSA EMD 

Embargos de Declaração na Decisão da Presidência no Recurso Especial EMDR EMD 

Embargos de Declaração na Decisão da Presidência no Recurso 
Extraordinário no Agravo Regimental no(a) 

EMXA EMD 

Embargos de Declaração na Decisão da Presidência no Recurso 
Extraordinário no(a) 

EMDX EMD 

Embargos de Declaração na Decisão da Presidência no Recurso 
Ordinário no (a) 

EMDO EMD 

Embargos de Declaração na Decisão da Presidência nos Recursos 
Especial / Extraordinário no Agravo Regimental no(a) 

ESXA EMD 

Embargos de Declaração na Decisão da Presidência nos Recursos 
Especial / Extraordinário no(a) 

EMSX EMD 

Embargos de Declaração na Decisão da Presidência EMDS EMD 

Embargos de Declaração na Impugnação ao Valor da Causa no(a) EMDI EMD 

Embargos de Declaração no Agravo Regimental nos Embargos de 
Declaração no(a) 

EMAE EMD 

Embargos de Declaração no Agravo no(a) EMDG EMD 

Embargos de Declaração no Agravo nos Embargos Infringentes Cíveis no(a) EMDV EMD 

Embargos de Declaração no RMO no(a) EMD7 EMD 

Embargos de Declaração nos Embargos de Declaração na Decisão 
da Presidência 

EMDD EMD 

Embargos de Declaração nos Embargos de Declaração no Agravo EMD6 EMD 
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Regimental no(a) 

Embargos de Declaração nos Embargos de Declaração no Agravo 
Regimental nos Embargos de Declaração no(a) 

EMDC EMD 

Embargos de Declaração nos Embargos de Declaração no(a) EMD2 EMD 

Embargos de Declaração nos Embargos de Declaração nos 
Embargos de Declaração no Agravo Regimental no(a) 

EMD8 EMD 

Embargos de Declaração nos Embargos de Declaração nos 
Embargos de Declaração no(a) 

EMD3 EMD 

Embargos de Declaração nos Embargos de Declaração nos 
Embargos de Declaração nos Embargos de Declaração  no(a) 

EMD9 EMD 

Embargos de Declaração nos Embargos de Declaração nos 
Embargos de Declaração nos Embargos de Declaração nos 
Embargos de Declaração no(a) 

EMDE EMD 

Embargos de Declaração nos Embargos à Execução no(a) EMD5 EMD 

 

 

3. Andamentos que Cortam Tramitação 

Andamento Descrição 

2 Aguardando 

 
Complemento 23 - Cumprimento de Precatório 

 
Complemento 24 - Julgamento de outra ação 

14 Arquivamento 

15 Arquivo Sertri 

18 Baixa 

20 Extinção do Processo 

24 Remessa de Conflito Julgado 

38 Cancelamento de Distribuição 

52 Remessa 

 
Complemento 2 - A outros Tribunais 

 
Complemento 8 - Declinação de Competência 

127 A outros Tribunais 

129 Baixa 

130 Arquivamento, 

132 Recebimento de outro órgão 

133 AGI 

135 Sobrestamento de Autos 

136 Aguardando Publicação de Retirada de Peças 

139 Remessa à Vara de Origem 

143 Autos Encerrados 

145 Disponibilização de Retirada de Peças (Comp 1=11) 

152 Pedido de Restauração 

153 Prosseguimento na espécie anterior 

154 Processo Reautuado 

162 Arquivo - Carga ao Advogado 
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